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RESUMO 

COUTINHO, Elizandra Klem, M. Sc., Universidade Federal de Viçosa, julho de 
2007. A separação judicial litigiosa como drama social: narrativas, 
versões e motivos à crise conjugal, em Montes Claros – MG. Orientadora: 
Maria de Fátima Lopes. Co-orientadores: Fábio Faria Mendes e Patrícia 
Fernanda Gouveia da Silva. 

 

 Na virada do século XIX para o XX, a proclamação da República trouxe 

para o país a oportunidade de colocar em prática os ideais burgueses de 

“modernização”, de “igualdade e liberdade”, que há algum tempo era discutido 

pela elite local. Adequar o país aos propósitos do novo regime era, portanto, o 

ideal e o objetivo dos republicanos. Para tanto, foram criados aparatos legais que 

legalizassem estes projetos e desse a República à base jurídica para sua 

governabilidade. É neste contexto que o primeiro Código Civil foi criado, 

apresentando a sociedade, um conjunto de direitos e deveres que passaram a 

reger juridicamente a vida civil dos brasileiros. No que tange a família, foi 

legitimado um único modelo de organização familiar, através do casamento civil. 

Instituição que teve seus pressupostos, direitos e deveres claramente definidos. O 

modelo de família republicano, apresentado pelo Código Civil, foi caracterizado 

pela hierarquização entre homens e mulheres. Aos homens, foi destinado a chefia 

do lar, sendo responsabilizados pela manutenção financeira e pela proteção 

“moral” da família. As mulheres foram consideradas civilmente incapazes, sendo 

subjugadas a representação masculina e ao exercício da maternidade e 

organização dos serviços domésticos. Outra característica do modelo legítimo de 

família, apresentado pelo Código Civil, foi a indissolubilidade do vínculo conjugal. 

O casamento civil, assim como o casamento sacramento, legislado no Brasil, 

desde os primórdios da colonização, pelas leis canônicas, permaneceu como um 

laço indissolúvel, que apenas poderia ser rompido pela morte de um dos 

Cônjuges. Entretanto, as leis cíveis apresentaram às famílias, o desquite, que 

permitia aos cônjuges por fim a sociedade conjugal, determinando a separação de 

corpus, a guarda dos filhos e o fim do regime patrimonial através da separação 

dos bens. Estabelecia-se uma nova condição civil: a de desquitados. No entanto, o 

desquite não deixava livres os cônjuges para a realização de novas núpcias. 
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Frente a esta estrutura legal, criada pelo “novo regime”, para organizar as famílias 

dentro dos moldes republicanos, voltou-se nesta pesquisa, os olhares para 

famílias que se “desviaram” desses ideais e que revelaram a justiça, seus conflitos 

conjugais e comportamentos “desviantes”, durante a separação judicial litigiosa. 

Dessa forma, com o objetivo de entender como as famílias interpretaram e se 

apropriaram, ou não, desses propósitos de organização familiar, propostos pelas 

leis cíveis, analisou-se processos de desquite litigiosos, ocorridos na Cidade de 

Montes Claros – MG. Foram analisados 26 processos, datados entre os anos de 

1917 a 1977, período em que as leis referentes ao desquite permaneceram em 

vigência, sem nenhuma alteração. A separação foi aqui entendida, como um 

momento de “drama social”, onde os cônjuges em busca de redefinirem sua 

condição civil e de determinarem “o culpado e o inocente” pela crise conjugal, 

atuaram como atores da sua própria história, recontando-a em diferentes versões 

e narrativas. O estudo destas narrativas, em especial, as dos cônjuges e dos seus 

advogados, revelaram, portanto, como estes atores sociais interpretaram as leis 

cíveis, referentes ao casamento e ao desquite, intitulando-se como “esposo” ou 

“esposa” ideal, conforme o cumprimento ou quebra dos deveres conjugais. Neste 

contexto, ao se intitularem cumpridores dos deveres conjugais, reafirmaram o 

modelo de família, de esposo e esposa apresentados pelo Estado. Mas à medida 

que acusaram seus parceiros de terem praticado o “adultério, a injúria grave, o 

abando de lar”, “desconstruíram” este modelo de organização familiar e apontaram 

comportamentos diferenciados de homens e mulheres, dentro e fora da família. 

Esta dissertação traz, assim, uma discussão reflexiva sobre o modelo de família, 

de “esposo e esposa“ legitimados pelo Estado republicano, através do Código Civil 

de 1916, e de como as famílias interpretaram esses modelos, durante a separação 

judicial. Análise que aponta a família e as relações de gênero fora da concepção 

de naturalidade, apresentadas pelo Estado e pela Igreja, permitindo problematizar 

os discursos jurídicos e religiosos como instrumentos de poder que estabeleceram 

modelos hegemônicos e próprios de família, de esposo e esposa e que 

contribuíram para a construção das hierarquias de gênero e para a discriminação 

de outras formas de organização familiar. 
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ABSTRACT 
 

COUTINHO, Elizandra Klem, M. Sc., Universidade Federal de Viçosa, July of 2007. 
Judicial separation as a social drama: versions, narratives and reasons to 
the matrimonial crisis, in Montes Claros – MG. Adviser: Maria de Fátima 
Lopes. Co-advisers: Fábio Faria Mendes and Patrícia Fernanda Gouveia da 
Silva. 

 
 
 At the turn of the Nineteenth to the Twentieth Century, the proclamation of 

the Brazilian Republic brought to the country the opportunity to put in practice the 

bourgeois ideals about “modernization”, “equality”, and “liberty”, which had already 

been examined by the local elite for some time. Thus, the republicans’ target was 

to adjust the country to the purposes of the new system. In order to do so, some 

illegal apparatus were produced which could legalize these projects and could also 

offer the Republic the juridical support for its governability. And the Civil Code was 

created in this context, introducing to the society a number of rights and legal 

obligations which began to legally rule the Brazilians’ civil life. Concerning the 

family, a single model of family organization was legitimated through the civil 

marriage – an institution which had its presuppositions, rights and obligations 

clearly defined. The republican family model, introduced by the Civil Code, was 

characterized by the hierarchization between men and women. To men, it was 

appointed the leadership of the house, and they took the responsibility for the 

family’s financial support and “morale” protection. Women were considered civilly 

incapable, and they were subdued both to the male representation, to motherhood 

and organizations of household tasks. Another feature of the modern family model, 

which was presented by the Civil Code, was the indissolubility of the matrimonial 

bond. The Civil Marriage, as well as the sacrament marriage, which was legislated 

in Brazil since the origins of the civilization by the canon laws, has remained as an 

indissoluble bond, which could only be worn out by the death of one of the 

partners. However, the civil laws have presented the judicial separation to the 

families, which allowed the partners to put an end to the matrimonial society, 

establishing the separation of corpus, the children’s guard and the end of the 

patrimonial system through the partition of the properties. A new civil condition was 



 x

established: the divorced people. Meanwhile, the judicial separation did not liberate 

the partners to get married again. Before this new legal structure, which was 

created by the “new system” in order to organize the families inside the republican 

patterns, this research has studied the families which have deviate from these 

ideals and revealed the justice, their matrimonial conflicts and “diverting” 

behaviors, during the litigious judicial separation. So, aiming to understand how the 

families have interpreted and whether they have used these purposes of familiar 

organization, which were proposed by the civil laws, we have analyzed litigious 

proceedings occurred in the city of Montes Claros – MG. Twenty-six proceedings 

were analyzed, which dated from 1917 to 1977, a period in which the laws 

regarding the judicial separation remained valid, with no modification. In the 

present study, separation was perceived as a moment of “social drama”, in which 

the partners have performed as actors in their own histories, retelling them in 

different versions and narratives, in order to redefine their civil state and to 

determine the “guilty and the innocent” for the matrimonial crisis. The study of all 

these narratives, specially the partners and their attorneys’ narratives, have 

showed, therefore, how these social actors have interpreted the civil laws 

regarding both the marriage and the judicial separation, entitling themselves as the 

ideal wife or husband, in accordance with the accomplishment or break of the 

matrimonial duties. In this context, when entitling themselves as people who have 

accomplished their matrimonial duties, they have also reaffirm the family model, of 

husband and wife which was presented by the State. However, as they have blame 

their partners of having practiced adultery, abandoned their homes, they have also 

deconstructed this model of family organization and have pointed differentiated 

behavior of men and women, both inside and outside the family. Thus, this 

dissertation brings a reflexive discussion about the family model, of husband and 

wife which was legitimated by the republican state through the Civil Code of 1916, 

and also how the families have interpreted these models during the judicial 

separation. An analysis which points the family and the gender relations outside 

the conception of nationality, which were presented by the State and the Church, 

allowing the problematization of the juridical and religious discourses as power 
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instruments which have established family, husband, wife and hegemonic models 

which have contributed for both the construction of gender hierarchies and the 

discrimination of other ways of family organization. 
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INTRODUÇÃO 
 

Com o advento da República, o Brasil conheceu um novo contexto 

político que trouxe para o país a oportunidade de pôr fim aos resquícios 

administrativos, aqui implantados desde o período colonial. Era o início da 

tão sonhada modernidade, que desde o século XVIII era discutida pela elite 

nacional, influenciada pelas idéias que vinham da Europa e dos Estados 

Unidos. O “novo regime” representava, portanto, o passo fundamental para 

que as ideologias e as problemáticas do “mundo moderno”, se expandissem 

para as diversas áreas do conhecimento e prática.  

O país, desde seu processo de independência, via-se invadido por 

idéias que apresentavam princípios, modas, procedimentos de estar em 

sociedade e em família, fosse nos espaços privados ou públicos. Idéias que 

foram incorporadas no mundo científico, sendo retratadas por médicos, 

juristas, cientistas sociais, jornalistas, entre outros. Que desenvolveram 

teorias e projetos para que a população se adequasse a princípios de 

organização social, e conseqüentemente o Brasil pudesse se aproximar do 

“mundo moderno”. Propostas advindas das revoluções burguesas que 

trouxeram uma “nova” maneira de pensar o político, o econômico e o social.  

O moderno seria trazido pela industrialização, pelos avanços da 

medicina, que buscava a higienização das cidades, pelas obras 

arquitetônicas, que contribuiriam com a organização dos espaços urbanos, 

pelos avanços nos meios transportes e energia, entre outros. No entanto, o 

Estado republicano, julgara também necessário organizar a população de 

maneira que esta se adequasse e contribuísse com a concretização do 

projeto republicano. A organização familiar se tornou, então, uma aliada do 

“novo regime”, para adequar homens e mulheres aos moldes burgueses.  

Neste processo de organização social, elegeu-se os homens como os 

futuros cidadãos, os trabalhadores necessários à industrialização do país. As 

mulheres foram responsabilizadas pela formação destes futuros cidadãos, 

sendo incumbidas de “zelar” por estes trabalhadores, exercendo a 

maternidade e os cuidados domésticos, referentes ao ambiente familiar. A 

família que antes era vista como uma unidade produtiva interna, em que 

seus membros cuidavam do seu próprio desenvolvimento econômico, 



 

 2

passou a ser vista como uma forte aliada à nação que se pretendia construir. 

O núcleo familiar deveria, então, ser organizado de modo que contribuísse 

com o desenvolvimento do país, e não apenas com o seu próprio sustento. 

Várias foram às estratégias criadas pelo Estado para que a população 

fosse inserida neste processo de organização social e aderisse os modos de 

vida burgueses. Revistas, jornais, a imprensa em geral, mostrava através de 

suas reportagens, as maneiras adequadas de se portar em sociedade. O 

modelo de “família”, de “homem” e “mulher” ideal, tornou-se assunto 

discutido exaustivamente entre a elite, passando a fazer parte também dos 

anseios e preocupações dos grupos menos favorecidos economicamente. 

Como aliado, o Estado ainda possuía os preceitos morais do cristianismo, 

que estavam arraigados ao pensamento social brasileiro.  

Entretanto, foi no campo jurídico que o Estado, através das leis cíveis, 

legitimou um modelo de família, de esposo e esposa. Determinou direitos e 

deveres aos cônjuges, e penas ao não cumprimento dos mesmos.  Dessa 

forma, os juristas foram incumbidos de criarem as condições legais para que 

o projeto republicano fosse colocado em prática de maneira 

institucionalizada.  

No entanto, se por um lado, os preceitos do cristianismo contribuíam 

com o processo de organização social, no que diz respeito à 

institucionalização do casamento civil e conseqüentemente, o 

reconhecimento das leis cíveis sobre família, o cristianismo era uma 

ameaça. Pois, desde a colonização, a Igreja Católica, religião oficial do país, 

foi responsável por legislar sobre estes assuntos. Era, portanto, desafio dos 

juristas e do Estado republicano, desvincular a jurisprudência nacional, das 

leis portuguesas e canônicas, que ainda representavam a base do direito 

brasileiro. E apresentar a nação um Estado laico, com condições de legislar, 

em diferentes aspectos, segundo as propostas de “liberdade e igualdade”, 

pregada pela República.  

Frente ao projeto republicano, a filosofia cristã, representava o 

“antigo”, a “tradição”, o “dogma”, conflitando-se com a “razão”, a “liberdade”, 

o “progresso”, a “ciência”, proposta e almejada pelo “novo regime”. No 

entanto, a atuação, durante séculos, da Igreja Católica junto à jurisprudência 

nacional, tornava-se inquestionável a influência que esta instituição possuía 
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sobre a população e sobre os próprios legisladores, no entendimento dos 

códigos legais e morais que regiam o pensamento social, em especial das 

famílias. 

Diante da necessidade de reestruturação das leis nacionais, um 

Código Civil republicano, apesar de, desde antes do advento da República, 

já vir sendo tema de debate entre os juristas, veio a prelo em 1916, entrando 

em vigência no ano de 1917. Este Código Legal, ao tratar das leis e 

pressupostos jurídicos referentes às questões familiares, apresentou como 

forma de constituir família, o casamento civil, e como possibilidade de por 

fim ao contrato conjugal, o desquite. As leis referentes ao casamento civil e 

ao desquite tiveram sua praticidade, iniciada no campo jurídico, juntamente 

com a vigência do Código Civil, no ano de 1917. E permaneceram sem 

alterações até o ano de 1977, quando foi aprovada a lei do divórcio. Cabe 

ressaltar, que no ano de 1962, ocorreram também algumas mudanças com a 

aprovação do “Estatuto da Mulher Casada”, que redefiniu as funções das 

mulheres no espaço familiar.  

No entanto, apesar de reconhecido como um contrato civil, teria de 

fato a jurisprudência nacional se distanciado do significado do casamento 

sacramento, instituído pela Igreja Católica? Teria atingido o ideal de um 

casamento laico, apresentando a “liberdade” e a “igualdade” do “mundo 

moderno”, às famílias? Teriam as famílias se adequado ao modelo de 

organização familiar legitimado pelo Estado republicano? Quais teriam sido 

as conseqüências para a sociedade brasileira, em especial para as famílias, 

frente à vigência desta “nova” legislação, que durante 60 anos, manteve 

como legítimo um único modelo de família, e a indissolubilidade do 

casamento? 

 Frente a estes questionamentos, voltou-se nesta pesquisa, os 

olhares para famílias que se “desviaram” desses ideais de organização 

familiar e que revelaram a justiça, seus conflitos conjugais e 

comportamentos “desviantes”, durante a separação judicial litigiosa. Dessa 

forma, com o objetivo de entender como as famílias interpretaram e se 

apropriaram, ou não, desses propósitos de organização familiar, propostos 

pelas leis cíveis, analisou-se processos de desquite litigiosos. A separação 

foi aqui entendida, como um momento de “drama social”, onde os cônjuges 
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em busca de redefinirem sua condição civil e de determinarem “o culpado e 

o inocente” pela crise conjugal, atuaram como atores da sua própria história, 

recontando-a em diferentes versões e narrativas. Buscou-se, portanto, 

identificar os pressupostos e significados do casamento e do desquite para a 

jurisprudência republicana, assim como seus significados para as famílias, 

no contexto específico, da separação judicial litigiosa.  

Para tanto, utilizou-se como referência para o entendimento das leis 

que legitimaram um modelo de família republicano, o Código Civil (1917) 

comentado por Clóvis Bevilaqua, um dos idealizadores desse aparato legal; 

como também o Código Civil (1999) comentado por Orlando Gomes, um dos 

principais especialista de direito de família no Brasil. E como forma de 

aproximar das famílias e identificar como se apropriaram destas leis, foram 

analisados 26 processos de desquites litigiosos, ocorridos na Cidade de 

Montes Claros – MG, entre os anos de 1917 a 1977. Vale ressaltar que este 

número de processos, não permite entender que foi o total de separação 

judicial ocorrida no município nestes 60 anos, pois esta documentação não 

se encontra catalogada e protegida, de maneira que muitos processos 

podem ter se perdido com o tempo. Além disso, daqueles a que tivemos 

acesso muitos estavam incompletos. Foram também encontrados processos 

de desquite amigável. No entanto, selecionou-se para estudo, nesta 

pesquisa, apenas os litigiosos, por apresentarem de maneira mais específica 

os motivos para a separação, e as narrativas dos cônjuges, onde estes 

refletiram seu entendimento e apropriação das leis referentes ao casamento 

e ao desquite. 

Os processos de desquite encontram-se no Arquivo do Fórum 

Gonçalves Chaves da referida cidade. Por se tratar de processos de família, 

seguem sob segredos de justiça, o que permite apenas os profissionais 

jurídicos e os envolvidos nos processos a terem contato com esta 

documentação. Nosso acesso, a este corpus documental, só foi possível 

pelo entendimento dos juízes das Varas de Família e do juiz Diretor do 

Fórum que se tratava de uma pesquisa científica. Na qual nos 

comprometemos a não divulgar nomes ou informações sobre os arrolados 

nos processos, ou utilizá-las de maneira que estes pudessem de alguma 

forma ser identificados ou sofrerem algum tipo de constrangimento. Dessa 
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forma, ao fazer referência aos integrantes dos processos, utilizou-se as 

próprias expressões jurídicas, utilizadas durante a separação. Como 

requerente/ requerido(a), apelante/apelado(a), réu/vítima, testemunha de 

defesa/testemunha de acusação, advogado de acusação/advogado de 

defesa, esposo/esposa, entre outros. 

Frente às particularidades das histórias narradas, as quais foram 

tratadas como objetos que não poderiam ser analisados através de métodos 

experimentais ou quantitativos, e devido à quantidade de processos 

encontrados, que não se fez necessária a realização de seleção ou 

amostragens para análise desta documentação, abordamos qualitativamente 

cada um dos 26 processos de desquite. Entendemos a abordagem 

qualitativa aqui como a busca por significados, motivos, aspirações, crenças, 

valores, atitudes, referentes ao universo das relações, processos e 

fenômenos sociais (MINAYO, 1994, p. 22) 

Lidar com uma documentação referente a um longo período, que 

oscilou entre os anos de 1917 a 1977, tornou-se um desafio, por 

entendermos que não existiu um único modelo de família, ou uma única 

República. E que o país nestes 60 anos foi palco de várias mudanças 

sociais, políticas e econômicas, que afetaram direta e indiretamente a 

concepção de família, de “homem” e “mulher”, da sociedade como um todo.  

No entanto, apesar desta pluralidade, no que diz respeito às leis que 

regeram o casamento e o desquite, o campo jurídico não acompanhou tais 

mudanças e nem se mostrou flexível a esta pluralidade. Sendo assim, ao 

procurarem a justiça para legitimarem suas uniões através do casamento 

civil, ou para legitimarem a separação, através do desquite, as famílias 

brasileiras eram incluídas em um contexto onde as normas, os códigos 

legais eram tidos, como referência para a realização e legitimação dos 

mesmos. Eram, então incluídas em um contexto que refletia a proposta 

republicana de organização familiar, do começo do século XX. Entretanto, as 

particularidades das histórias narradas estão na forma como cada cônjuge 

se apropriou destas normas, para construir sua imagem e a de seu cônjuge 

como vítima ou réu. Interpretações que estiveram permeadas pelas normas 

jurídicas, mas também por preceitos morais, religiosos, sentimentais, destes 

atores sociais.  
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Dessa forma, com o objetivo de construir os dados a serem 

analisados, todos os processos foram lidos na íntegra e separados conforme 

o motivo apresentado na petição inicial, para se propor a ação de desquite. 

Não fizemos, assim, nenhuma separação referente a datas, devido a 

permanência das leis que regeram o desquite e também por não termos 

informações precisas sobre o número de ocorrência de desquites por anos, 

ou décadas, que nos ajudasse a construir dados comparativos. Eram causas 

para a realização do desquite litigioso: I – Adultério; II – Tentativa de morte; 

III – Sevícia ou Injúria Grave; IV – Abandono do lar conjugal durante dois 

anos contínuos (BEVILAQUA, 1917, p.273). Dentre os 26 processos 

analisados, 8 foram iniciados por motivo de adultério, 13 por abandono de lar 

e 5 apresentaram como motivo para a separação a injúria grave. Porém um 

só processo podia conter todos estes motivos, que iam sendo apresentados 

no decorrer dos trâmites jurídicos. 

Independente do motivo alegado para se iniciar uma ação de 

desquite, todos os processos deveriam seguir os procedimentos jurídicos 

determinados para sua ocorrência. A primeira parte, também chamada de 

primeira peça, tratava da acusação, que era realizada por um dos cônjuges, 

juntamente com o seu advogado e que dava início à ação de desquite. É 

esta narrativa que se tornava o pivô das demais falas, pois era a partir do 

seu conteúdo que seria construída a defesa, assim como, os discursos que 

teriam como objetivo comprová-la ou contestá-la, por meio da apresentação 

de documentos e/ou testemunhas.  

As narrativas de acusação se dividiam em três partes: o motivo, o 

direito, o pedido. O motivo era narrado, na maioria das vezes, pelo próprio 

cônjuge que movia a ação de desquite. Este apresentava com suas palavras 

o acontecimento que o motivava a querer se separar do seu cônjuge. Este 

motivo era, então, retomado por seu advogado que tornava a mencionar a 

história narrada, só que agora com uma linguagem jurídica, a qual era 

apresentada com o respaldo da lei.  

O advogado, com base nas informações presentes no depoimento do 

seu cliente, identificava quais foram os deveres não cumpridos pelo réu e 

apresentava os direitos que este deixara de usufruir a partir da quebra dos 

deveres apresentados. Em seguida, o advogado ressaltava a intenção do 
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seu cliente ao mover a ação de desquite, ou seja, através da apresentação 

das penas previstas pela lei para a quebra dos deveres matrimonias em 

questão, fazia o pedido para que estas fossem cumpridas em favor do 

apelante. Entre os pedidos, que na verdade tratavam-se das possíveis 

penas aos culpados, era mencionado com freqüência a intenção do cônjuge 

para que fosse homologado favorável à separação, assim como suas 

conseqüências: a divisão de bens e a guarda dos filhos; e que o acusado 

fosse condenado como culpado e responsabilizado a pagar as custas do 

processo.       

Depois de iniciada a ação de desquite litigioso, a qualquer momento, 

o cônjuge responsável pela acusação, poderia desistir de dar continuidade à 

separação. A desistência era feita através de uma declaração pessoal que 

deveria ser apresentada à justiça e que era anexada ao processo. Esta não 

precisava conter o motivo da desistência. Outro fator que colocava fim à 

ação de desquite era o não comparecimento, sem justificativa, do autor ou 

autora do processo, às demais audiências. Caso a defesa tivesse o 

interesse de continuar o processo, deveria dar início a uma nova ação, na 

qual deixaria de ser o réu e se pronunciaria como vítima.  

O desquite litigioso poderia ainda ser finalizado pela opção dos 

cônjuges em realizar o desquite amigável, que passava a ser decidido 

conforme o acordo estabelecido entre o casal. Ou pela reconciliação, a qual 

deveria ser apresentada à justiça através de uma declaração. A proposta de 

reconciliação e a transformação do desquite litigioso em amigável faziam 

parte dos procedimentos jurídicos. Antes de dar continuidade à petição 

litigiosa, eram apresentados ao casal, pelo juiz, às possibilidades de se 

reconciliarem, ou de transformarem o processo em um acordo amigável. A 

audiência de conciliação tratava assim da segunda parte do processo judicial 

de desquite. 

No entanto, decidido por parte da acusação dar continuidade à ação 

de desquite litigioso, antes que fosse intimado a comparecer em juízo com 

as provas referentes às acusações manifestas na petição inicial, o réu era 

comunicado da ação que estava sendo movida contra ele e intimado a 

comparecer em juízo para se defender. Assim, a narrativa conjugal, posterior 

ao depoimento do requerente e do seu advogado, tratava da fala do réu que 
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se manifestava em defesa e que também se apresentava acompanhado por 

um advogado, que o representaria no decorrer do processo. Dava-se então 

início a uma terceira parte: a defesa do réu.  

No primeiro momento quem contestava as alegações era o próprio 

cônjuge requerido, que dava a sua versão para a história narrada no início 

do processo. Em seguida, essa nova versão da história era retomada pelo 

advogado que tinha o propósito de dar a ela significados jurídicos, conforme 

o parecer previsto pelas leis. As alegações apresentadas nos discursos de 

defesa transitavam entre negações e acusações. Em seus discursos, réus e 

advogados procuravam inverter a situação, apontando o acusado como 

cumpridor dos seus deveres e a vítima como responsável pela quebra dos 

mesmos. E os possíveis desvios eram ainda apresentados não como culpa 

do réu, mas como conseqüência de comportamentos desviantes do 

requerente. Acusação e defesa davam, portanto sua versão para os 

acontecimentos, destacando o cumprimento ou quebra dos deveres 

matrimoniais. O não comparecimento da defesa nas audiências marcadas 

poderia ser entendido pelo juiz como uma confissão ou obstrução da justiça, 

podendo este determinar a sentença sem que as duas partes fossem 

ouvidas. 

Vale ressaltar que a contratação de advogados por parte dos 

cônjuges, para representá-los judicialmente, poderia se dar de duas 

maneiras. Uma era por meio de contrato particular, no qual o cônjuge 

escolhia e pagava seu advogado individualmente. Outra maneira era a 

designação de um “defensor” público, por meio da justiça, quando o cônjuge 

declarava não ter condições financeiras para contratar um profissional. Mas 

as despesas do processo não se restringiam ao pagamento dos advogados. 

Havia ainda taxas de autenticação de documentos e de despachos, entre 

outras. Assim, ao culpado era também designado pagar as custas do 

processo. 

Apresentadas as versões da acusação e da defesa, era então 

marcada uma audiência para que as duas partes apresentassem provas 

para suas alegações. Poderiam ser apresentados documentos e/ou 

testemunhas. Consideravam-se como documentos: cartas, bilhetes, recibos, 

contratos, ou seja, documentos escritos relacionados às narrativas de 
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acusação ou de defesa. As testemunhas deveriam ser pessoas que 

conheciam o casal e que tivessem de alguma forma presenciado a vida 

conjugal dos mesmos. Eram indicadas pelos cônjuges e intimadas a 

comparecer em juízo. O depoimento das testemunhas era ouvido pelas duas 

partes, que eram argüidas sobre a relação que tinham com os arrolados nos 

processos e se haviam presenciado o fato narrado pela acusação. Quando 

afirmavam o terem presenciado, davam também a sua versão para o 

acontecimento, que mais uma vez era reconstruído, exaltando-se o 

cumprimento ou quebra dos deveres conjugais. As testemunhas 

apresentavam em sua versão, a interpretação que faziam não apenas da 

família em questão, mas emitiam opinião sobre o comportamento individual 

dos cônjuges. Com base nestes depoimentos, os advogados apresentavam 

outros discursos que tratavam de reafirmar ou contestar as alegações feitas 

até então. 

Seguida a apresentação das provas e dos argumentos dos 

advogados, marcava-se uma nova audiência, onde o juiz apresentava a 

sentença. A sentença tratava-se do julgamento, realizado através da análise 

dos depoimentos e das provas apresentadas. O juiz determinava, então, a 

procedência ou não da ação de desquite, indicando o(s) culpado(s) ou o(s) 

inocente(s) pela crise conjugal. Determinava ainda a separação dos bens, a 

pensão e guarda dos filhos. No caso de provada a inocência das mulheres, 

era também determinada pensão alimentícia para estas. Em contrapartida, 

caso provada a culpa, estas poderiam perder o direito à pensão alimentícia e 

de usar o sobrenome do marido, se o esposo “inocente” assim requeresse. 

O culpado também era intimado a pagar as custas do processo, salvo 

quando o requerente decidia assumir os custos, ou o condenado tivesse 

uma situação financeira muito inferior à da vítima. 

As narrativas presentes nos processos de desquite têm, portanto 

como principais interlocutores os cônjuges, que se dividem entre as partes 

de acusação e defesa. O que move a ação é denominado juridicamente de 

apelante, requerente, querelante, vítima; já o que responde as acusações é 

chamado de apelado, requerido, querelado, réu. As narrativas, apesar de 

construídas com base nas alegações dos cônjuges, são mediadas pelos 

advogados que sempre, após a fala dos seus clientes, fazem a interpretação 
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jurídica do depoimento dos mesmos, pois os relatos, mesmo que repletos de 

intenções particulares, seja para com o cônjuge, com a sociedade, com a 

família, no campo jurídico são reconstruídos para o juiz da vara de família. 

Dessa forma, ainda que com intenções específicas que se diferem em cada 

caso, os relatos são construídos 
(...) para um outro, um outro hierárquico – o juiz da Vara de Família 
- que se diferencia radicalmente do casal e de seus 
representantes, na medida em que tem um poder de julgamento e 
decisão sobre o conflito contido no relato (DIGIOVANNI, 2003, p. 
92). 

 

A justiça é, assim, o “palco” onde os cônjuges representaram suas 

trajetórias conjugais. Ao enfocarmos suas narrativas e a dos seus 

advogados, nosso objetivo foi entender as estratégias apresentadas por eles 

ao reconstruírem suas trajetórias conjugais, ou seja, compreender como 

“homens e mulheres” interpretaram o modelo de família, de “esposo” e 

“esposa” proposto pelo Estado republicano à sociedade brasileira. Versões 

diferenciadas de uma mesma história vivida pelo casal. 

Reconhece-se, portanto, que nesse processo de reelaboração e 

releitura dos processos de desquite, em especial, das narrativas destes 

sujeitos históricos, lidamos com representações, com “dramas sociais” que 

foram recontados na justiça, com propósitos definidos. Dessa forma, nossa 

leitura também se trata de uma interpretação da crise conjugal e das 

estratégias dos cônjuges na definição do “culpado e do inocente” pela 

separação. Afinal, nunca saberemos se de fato “ele a obrigou a viver 

juntamente com a concubina, se ela se prostituiu ao abandonar o lar, se 

tiveram uma vida normal até iniciarem os maus tratos, se ele foi esposo 

cumpridor dos seus deveres conjugais, se ela trabalhou para sustentar os 

filhos (...)”. Entendemos, assim, conforme Mariza Correa que: 

(...) no momento em que os atos se transformam autos, os fatos em 
versões, o concreto perde quase toda sua importância e o debate se 
dá entre os atores jurídicos, cada um deles usando a parte do “real” 
que melhor reforce o seu ponto de vista. Nesse sentido é o real que é 
processado, moído, até que possa extrair dele um esquema 
elementar sobre o qual se construirá um modelo de culpa e um 
modelo de inocência (...) o desdobrar dos processos deixa claro que 
o que está em questão é a defesa de um sistema de normas visto 
tanto como universal, quanto como absoluto (CORRÊA, 1983, pp. 
12-40). 



 

 11

 

Frente a estes contextos, a discussão apresentada nesta pesquisa, 

está articulada em três capítulos. No primeiro fez-se uma apresentação 

sobre as perspectivas conceituais de família e gênero, que se configuraram 

no eixo teórico-metodológico desta pesquisa. Procurou-se destacar como 

estes conceitos foi tratado pela historiografia, principalmente no Brasil, 

fazendo um breve resgate de como a família foi entendida pelas Ciências 

Humanas, em especial pela Antropologia e pela História. E como estas 

ciências contribuíram para a caracterização de um modelo de família 

brasileira. Apontou-se a incorporação da família como um campo temático 

de análise histórica e a evolução dos estudos sobre esta temática que 

seguiram a influência da “nova História” iniciada pelos Annales.  

Apresentou-se, portanto, as perspectivas teóricas dos estudos de 

família e gênero, tratadas pela Antropologia Social e pela História Cultural. 

Como estas demonstraram a necessidade de “desnaturalizar”, “desconstruir” 

os mega conceitos, os espaços e comportamentos definidos como próprios 

das relações sociais. Frente a estas perspectivas, problematizou-se os 

discursos jurídicos como símbolos de poder, utilizados no processo de 

significação do “mundo social”. Em especial, destacou-se, os discursos 

sobre o modelo de família apresentado no primeiro Código Civil republicano 

e sua contribuição para a construção das hierarquias de gênero. Discursos, 

presentes também, nas diferentes versões apresentadas pelos cônjuges em 

suas narrativas durante a separação. 

No segundo capítulo, problematizou-se o discurso jurídico referente à 

família brasileira, transcrito no primeiro Código Civil republicano. 

Apresentou-se, os pressupostos, deveres e direitos do casamento civil. Fez-

se, ainda, um resgate histórico do casamento no Brasil, como forma de 

entender as influências, mudanças ou continuidade, apresentadas nas leis 

cíveis republicanas. O estudo das leis, contudo, permitiu apenas estabelecer 

o contexto jurídico no qual as famílias brasileiras foram inseridas a partir da 

vigência deste aparato legal, demarcar os códigos de comportamentos dos 

quais os cônjuges partilhavam, mas não identificar como estes códigos 

foram assimilados ou questionados por seus contemporâneos. Para tanto, 
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as respostas para estes questionamentos foram buscadas através da 

análise de processos de desquite. 

No terceiro capítulo, os processos de desquite são então 

apresentados, conforme Victor Turner, como um “drama social”. Histórias 

familiares que foram recontadas na justiça pelos cônjuges e por seus 

advogados na perspectiva de realizarem a separação judicial e 

estabelecerem o culpado e o inocente pela crise conjugal. Relatos que 

apresentaram como homens e mulheres se definiram e definiram seus 

cônjuges enquanto “vítima” ou “réu”, frente ao “cumprimento” ou “quebra” 

dos deveres conjugais. Trajetórias narradas que apresentaram os pontos de 

conflitos das famílias, permitindo-nos ter acesso às diferentes interpretações 

do modelo de família, de esposo e esposa propostos pelo Estado 

republicano; assim, como identificar os diferentes significados de ser 

“homem ou mulher” no espaço da família. 

   A separação é, assim, o momento de se redefinir o que foi 

contratado, tanto no campo particular como no jurídico. Uma situação 

peculiar em que os atores sociais estão a margem das condições civis 

estabelecidas aos indivíduos, uma vez que o contrato do casamento civil 

está em suspenso frente a crise conjugal e a separação ainda não foi 

definida. É, portanto um contexto de “drama social” onde os indivíduos estão 

a margem das estruturas criadas para institucionalizar as relações familiares. 

Momento em que são capazes de reavaliar o contrato estabelecido pelo 

casamento e a própria trajetória conjugal. Interpretando papéis que os 

reincorporam a condição de casados ou que os diferenciam desta condição 

civil. Somente com o julgamento da ação de desquite, em que são 

redefinidos os deveres e os direitos conjugais é que estes passam a fazer 

parte novamente das estruturas “legítimas” de organização familiar. Só que 

agora na condição de desquitados. 

O discurso jurídico representa, portanto, aqui um dos mecanismos de 

dominação simbólica no processo de “naturalização” de um modelo 

hegemônico de família e das diferenças entre os sexos. Já os processos de 

separação judicial representam, não só a avaliação dos cônjuges da sua 

trajetória conjugal, mas também deste modelo de família e revelam um 

constante conflito entre os indivíduos e os papéis sociais, seja como 
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esposo/esposa, mulher/homem, pai/mãe, entre outros universos 

naturalizados, definidos, moldados socialmente.  
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CAPÍTULO 1 
 

FAMÍLIA E GÊNERO: PERSPECTIVAS TEÓRICAS E PRESSUPOSTOS 
DA PESQUISA 

  

A família atualmente é um tema que polariza discussões e reflexões. 

Leigos e especialistas discutem as mudanças ou permanências ocorridas 

nas relações familiares. Debates têm suscitado diferentes opiniões e trazido 

à tona variados assuntos, como o casamento, divórcio, maternidade, 

paternidade, sexualidade, entre outros, que estão direta ou indiretamente 

ligados entre si. No mundo acadêmico a temática família, principalmente 

entre as Ciências Humanas, apesar de vir sendo foco de pesquisas de 

muitos estudiosos desde séculos passados, tem também na atualidade 

ganho uma atenção significativa, trazendo grandes inovações no 

entendimento desta temática.  

Hoje os pesquisadores sobre família visualizam sua variabilidade 

histórica e colocam em questionamento os modelos hegemônicos e a 

padronização das funções a ser desempenhadas por seus integrantes. 

Apontam as variáveis ambientais, sociais, culturais, políticas e religiosas que 

interferem nas relações familiares. Reconhecem família e gênero como 

categorias culturais cuja universalidade e naturalização devem ser 

relativizadas. Essas discussões formam o eixo teórico desta pesquisa e 

constituem-se na base da argumentação proposta e do caminho teórico-

metodológico percorrido.  

Neste trabalho recorre-se às abordagens da História Cultural que 

tratam as categorias família e gênero como socialmente construídas e 

constitutivas de significados. Iniciaremos apresentando, neste capítulo, 

algumas sínteses autorais sobre os estudos de família. Como estas foram 

sendo desenvolvidas e aprimoradas pelos cientistas sociais, em especial as 

produções historiográficas sobre a família brasileira, ressaltaremos ainda a 

contribuição da categoria gênero nestes estudos. Essas abordagens nos 

permitem argumentar sobre o modelo de família legítimo proposto pelo 

primeiro Código Civil republicano à sociedade brasileira e sua “articulação” 

pelos cônjuges durante o desquite.  
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1.1- Família: um campo temático à análise histórica 

Desde a segunda metade do século XIX, vários estudiosos já 

lançavam seus olhares analíticos sobre a família, trazendo à tona questões 

como a relação entre as definições de parentesco e ordem social. Lewis 

Henry Morgan, por exemplo, que teve seu livro, A sociedade antiga, editado 

em 1877 e Friederich Engels, com a obra, A origem da família – da 

propriedade privada e do estado, editado em 1844, já apontavam sistemas 

diferenciados de parentesco, relações independentes dos laços 

consangüíneos que se formavam com base nos laços sociais. Ambos 

demonstraram a importância do parentesco como um idioma totalizador das 

sociedades tradicionais, chegando a conclusões semelhantes às do 

materialismo histórico, sobre a influência da propriedade privada e do Estado 

nas organizações familiares, assim como a contribuição destas organizações 

para a gênese e desenvolvimento do capitalismo industrial.  

Para Morgan, a família monogâmica, fundamentada na união de 

casais individuais com a obrigação de coabitação exclusiva, era resultado de 

uma evolução através de sucessivos estágios de organização social 

(MORGAN, 1981, pp. 56-70). Engels descreveu a família monogâmica não 

como fruto do amor sexual individual, mas como a primeira forma familiar 

fundada sobre condições sociais, baseadas no poder do homem com a 

finalidade de procriar filhos de paternidade incontestável que um dia se 

apossariam da herança paterna (ENGELS, 1891, pp. 74-87). Do ponto de 

vista histórico, a grande questão para os estudiosos sobre família nesse 

período, influenciados pelo pensamento progressista e positivista, era saber 

que tipo de família, nos tempos primitivos e remotos havia precedido a 

família patriarcal do mundo ocidental cristão, marcado pela dominação do 

pater familias e pela propriedade (ALMEIDA, 1999).  

No entanto, os estudos históricos sobre família, apesar de terem sido 

influenciados pelas correntes de pensamento do século XIX, não nasceram 

destas fontes. A família enquanto objeto de estudo foi incorporada à 

disciplina História, sob a influência de uma nova abordagem historiográfica 
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que teve origem com o movimento dos Annales 1  iniciado em 1929 na 

França. Este movimento surge exatamente como oposição à concepção 

historiográfica predominante durante o século XIX, denominada história 

tradicional ou rankiana2. Propôs uma história preocupada com os indivíduos 

e acontecimentos comuns, que dialoga com as demais Ciências Humanas, 

como a Antropologia, a Sociologia, a Psicologia e que utiliza fontes 

diferenciadas dos documentos oficiais para a pesquisa empírica. Os Annales 

apontaram “uma história problematizadora do social, preocupada com as 

massas anônimas, seus modos de viver, sentir e pensar” (VAINFAS, 2002, 

p. 17). Ganhou repercussão e adeptos em várias partes do mundo, 

tornando-se uma das manifestações mais efetiva e duradoura, contrária a 

história tradicional. Estendeu-se por todo século XX, vivenciando 

perspectivas e momentos 3  diferenciados que foram traduzidos nas 

produções historiográficas.        
Se por um lado podemos reconhecer o movimento dos Annales como 

o marco inicial de uma “nova” história, faz-se também necessário resgatar a 

multiplicação dos objetos que passaram a ser vistos como passíveis de 

análise histórica e suas diferentes abordagens ao longo do século XX que, 

foram alvos de muitas críticas. Estas apontavam as dificuldades para se 

                                                 
1 A denominação Annales para designar a nova abordagem historiográfica que surge na 
Europa nas primeiras décadas do século, é fruto da divulgação dos trabalhos e idéias 
destes grupos  através da revista Annales d’Histoire Économique et Sociale. 
2 A expressão rankiana para denominar a história tradicional, faz referência a escola alemã 
liderada pelo historiador alemão Leopold von Ranke (1795-1886), que durante o século XIX, 
na busca pelo reconhecimento da história enquanto disciplina acadêmica, preocupou-se em 
definir seus métodos científicos. O resultado foi um modelo de história que dava ênfase aos 
fatos políticos, aos personagens singulares e que tomava como critério de cientificidade a 
verdade dos fatos, mediante a análise de documentos oficiais (VAINFAS, 2002). 
3 Entre os momentos vivenciados pelos Annales destacam-se três fases: A primeira fase 
(1929-1955), caracterizou-se por combater a história factualista e essencialmente política, 
trazendo para as pesquisas históricas assuntos ligados ao social e por caminhar em sentido 
multidisciplinar, nutrindo-se do referencial teórico de outras disciplinas. A segunda fase 
(1956-1960) fase foi caracterizada pela ênfase dada aos aspectos socioeconômicos e suas 
relações com o meio geográfico, assim como, pelo enfoque dado ao tempo de longa 
duração, referente à relação homem e natureza e pela influência do estruturalismo de Lévi-
Strauss. A terceira fase (1970-1980) retoma os estudos de temas ligados ao cotidiano e as 
representações sociais, articulando suas pesquisas em diferentes vertentes: como a 
“história das mentalidades” que se preocupava em relacionar o estudo do mental a 
totalidades explicativas; a “história das mentalidades” assumidamente marxista preocupada 
em relacionar os conceitos de mentalidade e ideologia, bem como em minorar a frialdade da 
longa duração pela valorização da ruptura e da dialética entre o tempo longo e o 
acontecimento “revolucionário”; e a “história das mentalidades” pouco problematizadora dos 
objetos, caracterizada pela reconstituição descritiva de épocas ou episódios do passado 
(VAINFAS, 2002, pp. 13-33).   
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definir um quadro teórico-metodológico, estruturante das pesquisas que se 

enveredavam pela história do social, das mentalidades. O resultado foi a 

busca por um afinamento teórico-metodológico, dando origem a novas 

correntes de pensamento, das quais gostaríamos de destacar a História 

Cultural e sua aproximação com a Antropologia que foi fundamental para o 

desenvolvimento dos estudos históricos sobre família.  

A abordagem historiográfica denominada “História Cultural” surge com 

o propósito de defender a legitimidade do estudo do “mental” que marcou a 

terceira fase dos Annales, denominada “história das mentalidades”. Porém 

também tinha o desafio de corrigir as imperfeições teóricas que marcaram 

essa corrente. Nesse processo, sem abrir mão da História como disciplina 

específica, os historiadores aproximam-se da Antropologia e se apropriam 

do conceito de cultura para o entendimento das relações sociais e dos seus 

significados. A trajetória intelectual de autores como Carlo Ginzburg, Roger 

Chartier e Edward PalmerThompson  exemplifica os caminhos traçados 

pelos historiadores que tenderam a abandonar o conceito de “mentalidade” e 

adotar o de “cultura”.  

Carlo Ginzburg, por exemplo, critica a negligência da “história das 

mentalidades” em reconhecer as divergências e os contrastes entre as 

mentalidades dos vários grupos sociais, mergulhando tudo em uma 

mentalidade coletiva indiferenciada e interclassista. Adota em O queijo e os 

Vermes, o conceito de cultura popular, definindo-a como “conjunto de 

atitudes, crenças, códigos de comportamentos próprios das classes 

subalternas em curto período histórico” (GINZBURG, 1986, p.16). Levou 

adiante suas reflexões sobre os diferentes níveis de interpenetração das 

culturas, em outras obras, aliando-se ao estudo de práticas e crenças 

populares e o conceito de classes para reencontrar, renovado, o conflito 

social banido das mentalidades.  

Já Roger Chartier se afasta do modelo dicotômico cultura popular / 

cultura erudita, em favor de uma noção abrangente, mas não homogênea de 

cultura. Propõe um conceito de cultura como prática e sugere para o seu 

estudo as categorias de representação e apropriação, na qual a 

representação é pensada como a exibição de uma realidade, uma identidade 

construída por diferentes grupos sociais. E a apropriação como uma história 
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social das interpretações remetidas para as suas determinações 

fundamentais, que insiste o autor, “são sociais, institucionais, culturais” 

(BURKE, 2000).  

Edward Palmer Thompson, nos seus estudos sobre a classe 

trabalhadora da Inglaterra, valorizou as atitudes e comportamentos dos 

sujeitos históricos como forma de entender a resistência social em conexão 

com as tradições, os ritos e o cotidiano das classes populares em um 

contexto histórico de transformação. Em termos práticos, Thompson foi um 

defensor incansável de vários movimentos sociais que, de seu ponto de 

vista, representavam diferentes tendências contemporâneas de conflito de 

classe. Ao relacionar e integrar os elementos teóricos e práticos, ofereceu 

uma visão ampla do desenvolvimento das formas da política radical na Grã-

Bretanha, desde os primórdios do capitalismo, assim como desenhou uma 

trajetória de história política, cujas informações deveriam servir de 

orientação para as estratégias de campanhas e movimentos sociais de seu 

tempo (THOMPSON, 1987). Valorização que o aproximou da antropologia, 

ao reconhecer que as atitudes e comportamentos dos operários eram no 

fundo valores de uma identidade social em construção.  

É este exercício de busca pela “interpretação das culturas” que 

aproxima a História da Antropologia e permite aos pesquisadores entender a 

família e as relações sociais constitutivas deste grupo, não como fruto de 

uma organização “natural”, ou comum a todos os grupos, mas como parte 

integrante de um sistema cultural, uma construção social, específica a cada 

segmento da sociedade e particularizada pela apropriação feita por cada 

indivíduo.  

A Antropologia fez da família um dos seus principais objetos de 

estudo e foi capaz de apresentar as demais disciplinas, que voltaram seus 

olhares para esta temática, uma dimensão de reflexões empíricas que as 

influenciaram direta ou indiretamente. Um dos primeiros trabalhos 

antropológicos de renome sobre família foi realizado por Radcliffe-Brown, 

que, ao analisar as relações de descendência e filiação, a partir da 

observação de povos africanos, apresentou o parentesco como um sistema 

de instituições, de indivíduos inter-relacionados, no qual existem normas, 

restrições, valores estabelecidos.  
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Alzira Lobo de Arruda Campos (2003, p.233), considerando as 

contribuições dos estudos de Radcliffe-Brown no desenvolvimento da 

temática família, aponta que o autor preocupou-se primordialmente com as 

linhagens, com o aspecto consangüíneo, considerando que a vida social do 

parentesco terminaria onde terminassem os laços de sangue. Durante o 

século XIX, os estudos antropológicos sobre família, apesar de começarem 

a apontar os aspectos sociais do sistema de parentesco, mantiveram-se 

presos ao estudo das descendências. E só no século seguinte é que 

deslocariam a ênfase da parentela para os sistemas de alianças, ampliando 

o estudo do parentesco às relações de afinidades.  

Um dos principais precursores dessa perspectiva é Lévi-Strauss, para 

o qual as relações de parentesco descrevem possíveis formas de estrutura, 

ou seja, são capazes de determinar sistemas que apesar de definirem os 

membros dos grupos como parentes, estão fora do contexto de 

consangüinidade, sendo determinados por outros mecanismos. É o caso do 

incesto, que ao estabelecer a proibição de relações sexuais entre os 

membros de um mesmo grupo, obriga os grupos a se relacionarem. Vale 

ainda ressaltar que para Lévi-Strauss os impedimentos da vida sexual, como 

o incesto, podem ser vistos como parte dos instintos naturais, uma vez que 

podem representar os desejos individuais, e ainda, uma regra social, com 

fins propostos pela sociedade. Estão, portanto constituídos como aspecto 

interior e exterior ao grupo (LÉVI-STRAUSS, 1982).  

Nesse ponto, Paulo Santos Dantas (2003, p.28), ao fazer uma análise 

sobre a teoria do estruturalismo desenvolvido por Lévi-Strauss, ressalta que 

o autor avança sobre as explicações de Marcel Mauss 4  - que via as 

representações coletivas como elementos diferentes das representações 

individuais e com um outro objeto. Para ele “o grupo ou a sociedade tem 

consciência e o controle das convenções gerais da sua vida. Entretanto 

algumas representações as ultrapassam, no sentido de terem uma 

independência em relação ao que se espera dos mesmos enquanto unidade 

geral”. No entanto, se neste ponto, a teoria de Lévi-Strauss diverge das 
                                                 
4  Sobre as idéias desenvolvidas por Marcel Mauss ver: LÉVI-STRAUSS, Claude. Sociologia e 
Antropologia, com uma introdução a obra de Marcel Mauss. Vol. 1. Tradução de Lamberto Puccinelli. 
São Paulo: EPU, 1974. DUMONT, Louis. O individualismo: uma perspectiva antropológica da 
ideologia moderna. Capítulos V e VI. Rio de Janeiro: Rocco, 1985. 
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idéias Marcel Mauss, ao tratar da troca de mulheres entre os grupos, uma 

conseqüência da proibição do incesto, se aproxima deste e da sua idéia de 

“dom” (dar, receber, retribuir) como constitutivos das ações humanas e das 

relações sociais. Sem dúvida o trabalho de Lévi-Strauss e o estruturalismo 

desenvolvido por ele é um campo propício para inúmeras observações, mas 

cabe apontar aqui uma das suas principais contribuições nos estudos sobre 

família: o início de uma análise das relações de parentesco como resultantes 

de categorias culturais (LÉVI-STRAUSS, 1982). 

Embora o estudo do parentesco tenha sido de grande importância 

para que surgissem diferentes perspectivas nos estudos antropológicos 

sobre família, como o já mencionado estruturalismo de Lévi-Strauss, é a 

partir do estudo do individualismo moderno desenvolvido por Louis Dumont 

(1985), em que o sujeito é apresentado como parte de um todo social, mas 

também possui uma representação estruturante, que a família passou a ser 

vista não como resultado do parentesco, mas como parte de uma arquitetura 

social transcendente, na qual o parentesco também é resultado e não 

determinante. Dumont (1985) apresenta duas configurações ideológicas que 

expressam a articulação do todo social: o holismo e o individualismo. “O 

holismo concebe a precedência da totalidade sobre a parte, e esta só 

adquire sentido respectivamente a sua posição em um conjunto que lhe dá 

inteligibilidade” (HEILBORN, 2004, p.25).  

No entanto, nas sociedades modernas, os indivíduos são percebidos 

como sujeitos inteligíveis que possuem um estatuto de precedência lógico-

valorativa sobre qualquer relação social. Dumont aponta em oposição ao 

holismo, o individualismo “nome que se dá ao sistema moderno pela 

afirmação da representação estruturante concedida ao individuo, 

desprivilegia a totalidade mediante o deslocamento valorativo para a 

singularidade e autonomia das partes” (HEILBORN, 2004, p.26). O autor 

apresenta assim a organização das sociedades modernas como um 

universo simbólico que se move a partir de oposições como os sistemas 

acima apresentados.  

É esse modelo de sociedade em que o indivíduo existe não só em 

função de um contexto social (holismo), mas que também é visto como 

sujeito capaz de determinar seus valores e sua própria lógica 
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(individualismo), descrito por Dumont, o principal suporte teórico responsável 

por levar os antropólogos a se preocuparem não com as genealogias, ou 

com os laços de parentescos que pudessem vir a preceder as organizações 

familiares modernas. Mas, vislumbrar a família na esfera ideológica, no seu 

contexto social determinante e observar seus integrantes como indivíduos 

capazes de “modificar” o todo social. É, portanto, este o grande referencial 

teórico que a Antropologia ofereceu à História, permitindo aos historiadores 

refletir em suas pesquisas sobre a família questões como sua relação com 

as mudanças ocorridas na sociedade e o seu papel na configuração destas 

transformações. Assim, “O historiador da família não pode, com legitimidade, 

desconsiderar os avanços teóricos e metodológicos que a Antropologia e a 

Sociologia têm alcançado nesse campo específico de estudo. A 

interdisciplinaridade impõe-se” (CAMPOS, 2003, p.236).    

 A partir desse “novo” olhar, a definição de família foi pluralizada, pois 

os modelos hegemônicos de organização familiar passaram a não esgotar o 

entendimento do conceito de família, das suas funções e da sua relação com 

as demais estruturas sociais. Hoje o historiador da família contesta os mega-

conceitos, as generalizações e delineia a tentativa de entender as famílias a 

partir de estudos particulares em um período e local específico. 

A historiografia brasileira também vivenciou essas transformações nos 

estudos de família. Em um primeiro momento permaneceu presa aos 

estudos que buscaram definir e caracterizar modelos específicos de 

organização familiar, chegando a generalizá-los a toda sociedade, como a 

“família patriarcal”. No entanto os pesquisadores, influenciados pelas 

perspectivas da História Cultural, que apontou a necessidade de entender as 

“organizações” sociais dentro do seu contexto de significados culturais, 

passaram a (re) visitar o passado das famílias brasileiras.  Interessaram-se 

não apenas em detectar os diferentes tipos de organização familiares 

existentes, mas preocuparam-se com os aspectos que os determinaram, 

seus significados e interferência no contexto social em que estavam 

inseridos. Esses caminhos trilhados pela historiografia nacional é que 

percorreremos, destacando alguns dos principais autores, seus trabalhos e 

suas respectivas contribuições. 
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1.2- Família brasileira: do patriarcalismo a outros modelos 
 Foi a partir da década de 1980 que os estudos sobre família no Brasil, 

influenciados pelas tendências da História Cultural, deram início a uma série 

de pesquisas que ao longo dos anos revelaram debates surpreendentes 

sobre o nosso passado e novas visões sobre a sociedade brasileira. No 

entanto, as produções historiográficas sobre família no Brasil foram também 

conduzidas por outras tendências que se processaram no meio acadêmico 

europeu e norte americano durante o século XX; como os debates em volta 

das teorias econômicas, as abordagens quantitativas, marxistas, 

funcionalistas, dentre outras, que coexistiram e dialogaram, ora de maneira 

amistosa, ora de maneira antagônica.  

Mas, são os estudos revisionistas, assim chamados por questionarem 

os modelos hegemônicos de família e apresentarem uma diversidade de 

arranjos familiares em diferentes épocas e lugares, possibilitando um “re-

descobrimento” da nossa história, que têm na atualidade chamado a atenção 

daqueles que se enveredam por esta temática, pois permitem apreender e 

apresentar uma história constituída por indivíduos “reais”, agindo e 

interagindo em circunstâncias estruturadas, através dos tempos.  

A primeira abordagem conceitual sobre a família brasileira tem como 

referência Gilberto Freyre, Oliveira Vianna e Antônio Cândido, que entre o 

período de 1930 a 1950 desenvolveram o conceito de família patriarcal. 

Estes autores partem do pressuposto de uma família patriarcal rural e 

extensa existentes no Brasil do século dezenove e anteriores, que teria 

precedido a família nuclear moderna, responsável pelos valores, costumes e 

principalmente pela estrutura da organização familiar brasileira do século 

XX.  

Em Casa-Grande & Senzala, Gilberto Freyre, o grande pioneiro desta 

definição, responsável por influenciar os estudos sobre família que o 

tomarão como um referencial, para contestá-lo ou para ampliar suas 

considerações, imprimiu uma visão original sobre a formação da família 

brasileira sob o regime de economia rural a partir da moradia. 
A casa-grande, completada pela senzala, representa todo um 
sistema econômico, social, político de produção (a monocultura 
latifundiária); de trabalho (a escravidão); de transporte (o carro de 
boi, o bangüê, a rede, o cavalo); de religião (o catolicismo de 
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família, com capelão subordinado ao pater famílias, culto dos 
mortos, etc.); de vida sexual e de família (o patriarcalismo 
polígamo), entre outros” (FREYRE , 2004, p. 36). 

 

Para o autor, a casa-grande abrigava uma rotina comandada pelo senhor de 

engenho, cuja estabilidade estava apoiada no açúcar e no escravo. O suor 

do negro ajudava a dar aos alicerces da casa-grande sua consistência 

quase de fortaleza. Ela servia de moradia, de cofre, de cemitério, etc. Sob 

seu teto viviam os filhos, o capelão, os escravos e as mulheres, que estavam 

sujeitos ao poder do patriarca na figura do marido, pai e dono de terras, 

características que fundamentariam a colonização portuguesa no Brasil.  

Antônio Cândido (1951) também imprimiu um conceito de família 

patriarcal estruturado na definição de família extensa. Para o autor, a família 

patriarcal era representada por dois núcleos: um núcleo central, legalizado, 

composto de um casal branco e de seus filhos legítimos que eram o centro 

da organização doméstica. O outro núcleo periférico, nem sempre bem 

delineado, constituído de escravos e agregados, índios, negros ou mestiços, 

no qual estavam incluídas as concubinas e seus filhos ilegítimos. 

Caracterizava-se ainda pela dominação do pai, que se apresentava como o 

chefe do grupo. Sua autoridade paterna era praticamente ilimitada, sendo 

responsável pela sustentação e defesa da honra familiar. Já as mulheres 

desempenhavam um papel diferente na estrutura da família patriarcal. A elas 

cabia a organização interna da casa, como dirigir o trabalho dos escravos na 

cozinha, tecelagem e costura. Cuidavam das crianças, dos animais 

domésticos, do cultivo de plantas, frutos e jardins (SOUZA, 1951, pp.291-

311).     

Oliveira Vianna (1955) descreveu uma sociedade organizada em 

torno das famílias senhoriais, de tradições aristocráticas, que comandavam 

os clãs parentais e que substituíam instituições de ordem administrativa e 

política, num sistema caracterizado pela concentração fundiária, escravidão, 

dispersão populacional e descentralização administrativa. Como tipos de 

classes sociais, Oliveira Vianna apresenta: governantes ou governados, 

chefes ou chefiados. Como instituições sociais: os partidos, a Igreja e os clãs 

parentais. Aponta que apesar de a abolição ter representado o fim dos clãs 

senhoriais, já que simbolizavam sua riqueza, em alguns lugares, como no 
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norte, os costumes da sociedade senhorial prevaleceram por já fazerem 

parte das relações sociais. 

O universo social e cultural da família se dava, portanto, para estes 

autores, no espaço da “Casa Grande” e era caracterizada pelo poder dos 

homens, os senhores de engenho, e pelo grande número de indivíduos que 

estava subjugado ao seu mando, estendendo-se aos escravos e às relações 

de compadrio. A família brasileira foi então vinculada a um modelo de família 

extensa e patriarcal. A grande família patriarcal rural tornou-se o ponto de 

partida para muitas pesquisas que se seguiram, levando muitos 

historiadores a escrever a história de municípios ou regiões a partir da 

história destas famílias, ou ainda ressaltando suas ramificações de 

parentela, seus rumos políticos até os dias atuais.  

Com o desenvolvimento das perspectivas historiográficas da “nova 

história”, em que a família passou a ser analisada, não como uma instituição 

permanente e estável, mas como uma entidade versátil, na qual homens, 

mulheres e crianças se organizam de formas diferenciadas, adequando-se 

ou não aos padrões morais estipulados pela religião e pelo Estado, a 

hegemonização deste modelo de família passou a ser intensamente 

questionada.  

Mariza Corrêa (1994 pp.15-34) em Repensando a Família Patriarcal 

Brasileira, ao analisar o conceito de família patriarcal construído por Gilberto 

Freyre e Antônio Cândido, argumenta que apesar de ter existido este modelo 

de família no Brasil, não se deve generalizá-lo a toda a sociedade, uma vez 

que, esteve restrito a algumas regiões e a seus processos sociais, sofrendo 

variações até mesmo dentro destas regiões. Aponta, assim, para a 

existência de formas alternativas de organização familiar no Brasil. Dentre as 

diferentes condições econômicas e sociais que favoreceriam outras formas 

de organização familiar, a autora ressalta o litoral do Brasil onde surgiram os 

primeiros aglomerados “urbanos”, com exigências bem distintas da vida num 

engenho. Fala ainda dos acampamentos bandeirantes, das fazendas de 

gado, das culturas - de tabaco e de algodão - que ocorriam simultaneamente 

à de cana, na Bahia principalmente. Das margens do São Francisco, onde 

também surgiu um outro tipo de ocupação. A autora chama ainda a atenção 

para os diferentes tipos de mão-de-obra utilizados além dos escravos, como 
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os trabalhadores livres que exerciam funções diversificadas. Mariza Corrêa 

ressalta, portanto que: 
     
     A “família patriarcal” pode ter existido, e seu papel ter sido 

extremamente importante, apenas não existiu sozinha, nem 
comandou do alto da varanda da casa grande o processo total de 
formação da sociedade brasileira (CORRÊA, 1981, p. 27). 

 

Assim como as críticas realizadas por Mariza Corrêa, outros 

pesquisadores, influenciados pela premissa de que a família não é uma 

instituição “natural”, mas uma construção social, sendo possível a 

coexistência de formas diferenciadas de organização familiar num 

determinado local, indicaram que independente do período histórico em 

questão, a família patriarcal não pode ser vista como a única forma de 

organização familiar no Brasil. Sugerem ainda que a colocação da figura do 

homem no centro da unidade doméstica, como regra, parece ser também 

uma ilusão, uma vez que as relações de poder entre homens e mulheres 

estão em constantes mudanças e se configuram em diferentes contextos 

culturais. O conceito de família patriarcal foi então entendido, não como o 

modelo padrão de organização familiar brasileira, mas como uma 

“mentalidade” que ultrapassava de longe o âmbito da família biológica e 

institucional, para se aninhar no seio da própria sociedade colonial, com 

repercussões até os dias presentes (ALMEIDA, 1987). 

Eni de Mesquita Sâmara (1989), por exemplo, no seu estudo das 

famílias paulistas do século XIX, mostrou que o modelo patriarcal não foi 

predominante nessa região. Através da análise de censos, testamentos, 

processos de divórcio e nulidade de casamento, a autora detectou formas 

diferenciadas de organização familiar, como a existência de famílias 

denominadas por ela “singulares”, onde os indivíduos viviam solitários, não 

compartilhando a residência com outros elementos. A maioria dos chefes de 

domicílio desse tipo eram solteiros/as, sendo pequena a porcentagem de 

casados ou viúvos/as nessa situação. Esses, por sua vez, sem parentes, 

ascendentes, ou colaterais, incorporavam ao domicílio agregados e 

escravos. Segundo Samara (1989), 40% da população paulista recenseada 

não residiam com filhos nem parentes. Dentre outras formas de 

organização, havia ainda famílias-nucleares, que se caracterizavam pelo 
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parentesco “descendente” em linha materna ou paterna. Dentre o total de 

famílias computadas, as nucleares representavam 34,5%. O estudo da 

autora revela, portanto, não apenas modelos diferenciados de família, mas 

comportamentos de homens e mulheres que não se enquadraram no 

modelo “patriarcal”. Mulheres que trabalhavam na lavoura, no comércio e 

sustentavam seus lares. Que desafiaram o “poder” masculino derrubando o 

estereótipo de “mulher submissa e do marido dominador”. 

Dentro desta perspectiva, podemos ainda citar inúmeras outras 

pesquisas, como a de Maria Odila da Silva Dias (1984) que retrata em seu 

livro Quotidiano e Poder, mulheres que chefiaram suas famílias durante o 

século XIX, na cidade de São Paulo, realizando trabalhos como o artesanato 

e o comércio ambulante, desmistificando a chefia absoluta dos homens. 

Tem-se ainda Maria Beatriz Nizza da Silva (1998) com seu estudo sobre o 

casamento no Brasil colonial, destacando questões como herança, 

patrimônio, dispersão geográfica, enfim, tratando das relações familiares em 

seu contexto social, político e econômico. Dentre outros trabalhos que 

apesar de também projetarem outras tendências como o enfoque nos 

aspectos demográficos, revelaram os novos rumos que os estudos históricos 

sobre a família no Brasil tomariam. 

Dessa forma, se o primeiro momento da historiografia brasileira sobre 

família, esteve preso ao conceito de família patriarcal, os que se seguiram 

foram marcados pela percepção de que o poder absoluto deste modelo 

obscureceu outras formas de organizações familiares. Organizações estas 

que refletiam as possibilidades de sobrevivência de uma população 

numerosa numa sociedade desigual, espalhada por todo o território nacional. 

Os modelos hegemônicos de família e sua generalização à sociedade 

brasileira foram então intensamente discutidos contribuindo para que as 

pesquisas abandonassem o estudo das estruturas familiares e adentrassem 

no terreno dos processos de mudanças, de transições dentro da família e as 

formas nas quais atua como intermediária entre o indivíduo e a sociedade 

em seu conjunto.  

Essa perspectiva apresentou ao pesquisador da família a 

necessidade de libertar-se de conceitos abstratos, universais e que 

aproximam a família da concepção de instituição “natural”, para que seja 
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capaz de percebê-la como criação humana mutável. Eunice Durham (1982) 

afirma que o primeiro passo para estudar a família deveria ser o de dissolver 

sua aparência de naturalidade e observar que as relações, muitas vezes 

coincidentes, que conhecemos atualmente entre o grupo conjugal, como as 

redes de parentesco, as unidade doméstica / residencial, podem se 

apresentar como instituições bastante diferenciadas em uma mesma 

sociedade e em um mesmo período histórico. 

Estudos passaram então a demonstrar que o entendimento do 

conceito de família, apesar de muitas vezes ter tido como referência os 

modelos hegemônicos institucionalizados pela religião e pelo Estado, foi 

caracterizado de maneira específica por diferentes grupos e segmentos 

sociais, conforme o contexto econômico, cultural e do entendimento de 

conjugalidade destes grupos.  

Podemos citar aqui, o estudo de Cíntia Sarti (1996) sobre a “moral 

dos pobres” que enfatizou os mecanismos de solidariedade como 

constitutivos das relações familiares. “Longe” do conceito jurídico de família, 

a autora aponta que o que determina as relações familiares dos “pobres” é a 

reciprocidade, em que são determinados códigos de lealdade e de 

obrigações mútuas e recíprocas.  

Ainda como exemplo de estudos que demonstram os diferentes 

significados atribuídos as relações familiares desenvolvidas entre grupos 

sociais específicos podemos destacar o perfil de conjugalidade entre 

parcerias homossexuais estáveis, analisados por Maria Luiza Heilborn 

(2004). A autora aponta que nestas relações familiares a conjugalidade não 

resulta de um fato jurídico, mas é uma relação social que se institui em um 

“par” e condensa um estilo de vida, que se funda em dada dependência 

mútua, na qual a coabitação não é regra necessária. 

Neste sentido cabe ao pesquisador no estudo da família questionar as 

definições ditas próprias e naturais ao grupo familiar, apontando como as 

significações são construídas e apropriadas pelos grupos sociais em 

determinadas circunstâncias. Imbuídos destas perspectivas voltamos nossos 

olhares para o modelo de família brasileira legitimado pelo Estado 

republicano através do casamento civil com o objetivo de compreender suas 

significações, de identificar seus pressupostos jurídicos e relacioná-los com 
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o modelo de família cristão construído no Brasil ao longo dos séculos pela 

Igreja Católica. Objetiva-se, também, nesta pesquisa identificar como os 

sujeitos históricos entenderam e se apropriaram deste modelo de família 

durante a separação judicial.  

Momento em que os cônjuges não possuíam uma condição civil 

definida, uma vez que o casamento estava suspenso frente à crise conjugal 

e a separação ainda não tinha sido definida. Aspectos que nos permitem 

entender a separação judicial conforme Victor Turner (1974), como um 

“drama social”. Segundo o autor, os dramas sociais propiciam aos grupos ou 

aos indivíduos a experiência concreta de estarem às margens das estruturas 

sociais. Então os sujeitos podem fazer uma avaliação da própria estrutura e 

se representar simbolicamente, de acordo, ou de forma contrária, em relação 

ao status que anteriormente possuíam no quadro da “estrutura social”. 

Durante a separação, os cônjuges possuem como referência de “estrutura 

social”, o modelo de família legitimado pelo casamento civil. E são seus 

pressupostos e definições que serão mantidos como referência para que se 

representem, ou não, enquanto “esposos” ou “esposas”. 

Nesse processo de reavaliação do modelo de família legítimo está, 

portanto, em jogo as formas como os cônjuges se definem e definem seus 

parceiros enquanto “esposo” ou “esposa”. Definições que estão diretamente 

relacionadas aos deveres e direitos determinados pelas leis conforme os 

sexos, mas que dependem também do entendimento que estes sujeitos 

faziam do que é ser “homem” e do que é ser “mulher”, fosse no espaço 

privado da família, ou no espaço público das relações sociais. 

Dessa forma essa pesquisa perpassa também as discussões de 

gênero, que nos darão o aporte teórico para discutir como a jurisprudência 

sobre família definiu os deveres e os direitos conforme os sexos e como 

estes foram “vivenciados” pelos cônjuges. Categoria de análise histórica que 

permite ao pesquisador da família problematizar as definições binárias e 

hierárquicas entre os sexos, relativizar as relações de parentesco, de 

conjugalidade e questionar os modelos hegemônicos de família como 

símbolos e jogos de poder. 
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1.3- Gênero: renovando os estudos de família 
O estudo sobre gênero foi provavelmente o tema mais interligado com 

o estudo de família. Influenciados pelo movimento feminista dos anos 60 e 

70, pela entrada massiva das mulheres no mercado de trabalho, muitas 

pesquisas que tratavam sobre família enfocaram as mulheres e sua posição 

dentro do grupo familiar, mostrando-as como sujeitos ativos dentro das 

relações familiares e sociais, descrevendo-as não apenas como mães e 

donas de casa, mas como trabalhadoras longe dos freqüentes atributos de 

submissão, questionando a construção das características ditas próprias e 

naturais do mundo masculino ou feminino. Mas, apesar do enfoque dado às 

mulheres nos estudos sobre família, esta temática não se manteve restrita a 

um campo de análise histórica. Ganhou repercussão e se estendeu aos 

estudos sobre política, direito, economia, dentre outros. Mais do que incluir 

as mulheres entre os objetos de análise histórica, gênero passou a 

simbolizar uma perspectiva historiográfica; segundo Vainfas (2002) a 

“história de gênero”. Antes, portanto de adentrarmos na perspectiva atual 

dos estudos de gênero, percorreremos o caminho da construção deste 

pensamento, apontando os diferentes conceitos que lhes foram atribuídos.  

Os estudos de gênero na história nascem ligados ao movimento 

feminista a partir das décadas de 1960-1970, que além de denunciar a 

subordinação das mulheres na sociedade somava-se a outras lutas por 

melhores condições de vida, de saúde, moradia e educação. É também 

resultado dos discursos da “nova história” iniciada pelos Annales que 

buscava enfocar os personagens, até então ignorados pela história 

tradicional, como as mulheres, modificando a tradicional distinção entre o 

central e o periférico e o desaparecimento progressivo do acontecimento 

histórico, “do fato”, como foco central de análise; e da aproximação com a 

Antropologia que tradicionalmente se debruçou sobre temas como a família, 

papéis sexuais, divisão de trabalho e cotidiano. Segundo Maria Izilda S. de 

Matos (1997), os estudos sobre mulheres possibilitados pelas novas 

tendências de abordagem histórica que emergiam no mundo acadêmico na 

década de 1970, ao ampliarem as áreas de investigação histórica e ao 

renovarem a metodologia e os marcos conceituais tradicionais apontaram o 
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caráter dinâmico das relações sociais, modificando os paradigmas históricos. 

Para a autora:  
   (...) a influência mais marcante para esta abertura parece ter sido a 

descoberta do político no âmbito do cotidiano, o que levou a um 
questionamento sobre as transformações da sociedade, o 
funcionamento da família, o papel da disciplina e das mulheres, o 
significado dos fatos, lutas e gestos cotidianos (MATOS, 1997, 
p.89). 

 

As mulheres trazidas ao meio acadêmico como categoria de análise histórica 

se tornou o ponto de partida para as discussões sobre gênero, abrindo 

novas possibilidades para que os sexos fossem “reinventados”, 

“reinterpretados” pela história. Só que agora não mais como conseqüência 

do “natural”, mas como frutos da cultura, resultados de uma construção 

social. 

Os trabalhos sobre gênero, na década de 1970, basicamente se 

restringiram aos estudos sobre mulheres. Influenciados pela tradição 

marxista e ligados ao movimento operário, levantaram questões diretamente 

associadas ao mundo do trabalho, cuja principal preocupação era identificar 

os signos da opressão masculina e capitalista sobre as mulheres. Conforme 

Adriana Piscitelli (2004), neste período as diversas correntes do pensamento 

feminista apontavam a existência da subordinação feminina e questionavam 

o suposto caráter natural dessa subordinação. Apontavam ainda a 

necessidade de identificar sua origem e causas para que fossem criados 

mecanismos para combatê-la. Dentre algumas explicações teóricas, 

destacaram-se as correntes de pensamento feministas desenvolvidas nos 

Estados Unidos e Inglaterra que apresentaram como causas originais para a 

opressão feminina a associação capitalismo/patriarcado, considerando 

produção e reprodução como igualmente determinantes. Ou seja, 

apontavam como causa para as desigualdades entre homens e mulheres a 

característica de reprodução impressa no corpo feminino, que tornavam as 

mulheres prisioneiras da maternidade, forçando-as a depender dos homens, 

principalmente durante o processo de gestação, colocando-as, assim, em 

situação de inferioridade no quesito produção.  

É interessante notar que os trabalhos que surgiram desta proposta, 

apesar de reconhecerem que as desigualdades entre homens e mulheres 
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são resultantes dos significados socialmente construídos, ao manter o corpo 

como pré-condição necessária para a permanência da opressão feminina, 

restringiram esta construção aos significados atribuídos às diferenças 

biológicas entre os sexos. Assim, os questionamentos ligados à oposição 

produção/reprodução, ao apontarem a permanência da subjugação das 

mulheres aos homens, principalmente no mercado de trabalho, como fruto 

das características reprodutivas impressas no corpo feminino, mantiveram a 

relação das diferenças sociais com as diferenças biológicas, contribuindo de 

certa forma para que as diferenças estruturais entre homens e mulheres 

fossem reificadas nesse processo de significação. Mas vale ressaltar que 

foram estes questionamentos os responsáveis por impulsionar os 

pesquisadores a pensar os sujeitos homens e mulheres não como resultado 

de um aparato biológico, dado como “natural”, mas como fruto de 

significados socialmente construídos ao longo dos anos pelas culturas, em 

diferentes períodos históricos.  

Os trabalhos que se seguiram, reconhecendo a necessidade de 

resgatar a proposta inicial de “desnaturalizar” as características impostas ao 

mundo feminino que fatalmente contribuem para as desigualdades sociais 

entre os sexos, preocuparam-se em demonstrar as múltiplas estratégias e 

resistências criadas e recriadas pelas mulheres no cotidiano, nos espaços 

públicos e privados, como forma de pluralizar os olhares sobre elas e de 

desmistificar as características que lhes foram atribuídas como naturais. A 

década de 1980 foi, permeada de estudos que enfocaram a presença das 

mulheres no espaço urbano, trabalhando, agindo e reagindo, provendo 

sozinhas seu sustento e o de sua família. Trabalhos que embutidos da 

perspectiva de que as diferenças entre os sexos é um fator social, foram 

capazes de voltar ao passado e descobrir homens e mulheres que fugiam 

dos padrões de comportamento, dos códigos de sexualidade, apresentando 

uma multiplicidade de feminino e masculino. A história conheceu, assim, 

mulheres chefes de família, rés, celibatárias, praticantes de diferentes 

ofícios, mulheres que não exerceram o papel de mães, esposas e donas de 

casa. Perfis que se distanciavam dos esteriótipos de submissão, fragilidade, 

de dependência masculina, dentre outros que foram durante tanto tempo 

apresentados pela história tradicional. Neste contexto, a designação “história 
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das mulheres”, foi aos poucos sendo substituída pela expressão “estudos de 

gênero”, como forma de contrapor o determinismo biológico implícito nos 

termos “homem”, “mulher”, “sexo”, “diferença sexual”. Gênero foi definido 

como uma categoria de análise histórica (Scott, 1990). 

Apesar do grande número de trabalhos que surgiram ligados à 

categoria gênero durante a década de 1980 e uma conseqüente 

repercussão no mundo acadêmico em geral, nas décadas que se seguiram, 

os pesquisadores reconheceram alguns desafios a serem enfrentados. Entre 

eles destacava-se a necessidade de enfocar outras categorias como as 

masculinidades, as sexualidades; produzir trabalhos mais analíticos do que 

descritivos; criar um campo teórico consistente que fosse capaz de explicar 

a persistência das desigualdades entre homens e mulheres e como estas 

foram construídas e processadas pela cultura; produzir mais do que a 

recuperação da atuação das mulheres no processo histórico como sujeitos 

ativos. Tornou-se necessário, interpretar os mecanismos das relações 

sociais entre os sexos, sendo capaz de situá-los e relacioná-los no todo 

social a que pertence, e, também, detectar suas especificidades, resultado 

das ações individuais. Como proposto por Bila Sorj (1992), o feminismo se 

viu “na encruzilhada da modernidade e da pós-modernidade”. Uma 

“modernidade” que em busca da razão criou discursos universalizantes 

capaz de distinguir o lógico, o legal, o correto, desconsiderando as 

especificidades, as particularidades sociais e individuais. E o discurso “pós-

moderno” representado pelo objetivo de desconstruir essa “razão” e revelar 

sua fachada de “neutralidade”, “liberdade” e seus métodos arbitrários.  

Jane Flax (1991) ressalta que nessa encruzilhada as teóricas 

feministas se aproximam das teorias pós-modernas ao suspeitar das 

afirmações transcendentais que refletem e reificam a experiência de umas 

poucas pessoas. Como, por exemplo, os efeitos dos arranjos de gênero nas 

relações sociais. Mas se distanciam deste propósito, ao generalizar as 

experiências comuns das mulheres como uma vivência compartilhada 

através das culturas e da história, o que em muitos momentos contribui para 

que a teoria feminista trace distinções arbitrárias entre homens e mulheres. 

Para a autora: 
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O posicionamento dessas concepções de modo tal que somente 
uma perspectiva possa ser correta (ou propriamente feminista) 
revela, entre outras coisas, a incrustação da teoria feminista no 
próprio processo social que estamos tentando criticar e nossa 
necessidade de uma prática mais sistemática e consciente(FLAX, 
1991, p. 242). 

 

Nesse percurso, as feministas buscaram o entendimento de gênero 

como uma relação social que entra em todas as outras atividades e relações 

sociais e parcialmente as constitui. Aceitaram o desafio de examinar os 

significados de “masculino” e “feminino”, conforme a cultura, idade, classe, 

raça, época e identificar as conseqüências de ser atribuído a um ou outro 

gênero dentro das práticas sociais. Conforme Scott (1994), gênero passou a 

significar a “organização social da diferença sexual”. Elemento constitutivo 

das relações sociais, fundadas sobre as diferenças percebidas entre os 

sexos e que dá significado às relações de poder. Nas palavras da autora: 
Não podemos ver a diferença sexual a não ser como função do 
nosso saber sobre o corpo e este saber não é “puro”, não pode ser 
isolado de suas relações numa ampla gama de contextos 
discursivos. A diferença sexual não é, portanto, a causa original da 
qual a organização social possa ser derivada em ultima instância, 
mas sim uma organização social variada que deve ser, ela própria, 
explicada (SCOTT, 1994, p.13). 

 

Os estudos influenciados por essa perspectiva procuraram mostrar 

que as referências culturais são sexualmente produzidas por meio de 

símbolos, significações, conceitos. Que o mundo social está dividido entre 

masculino e feminino, divisão esta que funciona como uma relação de poder, 

onde o feminino, na grande maioria das sociedades, está subjugado ao 

masculino. Masculino e feminino se constroem então de maneira oposta e 

hierárquica; e é esta oposição binária que dá significados aos sexos. Dessa 

forma, nestas reflexões, o próprio sexo é entendido como uma construção 

cultural. Conseqüentemente a subordinação feminina passou a ser pensada 

como algo que varia em função da época histórica e do lugar do mundo em 

que se estude, pois está diretamente ligada à cultura e ao modo como essa 

interpreta e determina os significados para masculino e feminino.  

Os estudos de gênero permitem, portanto, aos pesquisadores 

entender não apenas a construção social dos corpos sexuados, mas apontar 

a bipolarização da sociedade, de suas relações e seus significados entre 
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masculino e feminino, apresentando aos historiadores a possibilidade de 

renovarem seus olhares sobre o passado, analisando os modos de vida, as 

relações pessoais, familiares, ou mesmo o direito, a política, os movimentos 

sociais, dentro outros temas e objetos, por uma perspectiva de gênero. 

Pressupõem compreender que as identidades de gênero são historicamente 

construídas e constituintes do sujeito. Nessa perspectiva, o sujeito é 

compreendido como possuidor de identidades plurais, múltiplas; identidades 

que se transformam, não são fixas ou permanentes, e por isso são 

construídas e estão sempre se constituindo. Elas não são dadas ou 

acabadas num determinado momento, pois os indivíduos, apesar de estarem 

incluídos em uma mesma condição social determinante destes conceitos, se 

identificam em momentos e circunstâncias específicas, como masculino ou 

feminino (RAGO, 1998, pp. 36-37).  

Roger Chartier (1995) indaga, nesse processo de reconhecimento de 

bipolaridade hierárquica do mundo social entre masculino e feminino, quais 

são os limites de validade e os critérios de pertinência desta oposição. O 

autor, partindo deste questionamento, apontou que os trabalhos 

empenhados em demonstrar as diferenças sociais entre os sexos corriam o 

risco de remeter a uma identidade, fosse masculina ou feminina, que poderia 

não ser resultado dos significados atribuídos às diferenças entre macho e 

fêmea, mas  de outras razões como sociais, éticas, jurídicas, dentre outras, 

sendo, portanto, necessário no estudo da oposição masculino/feminino “(...) 

não se contentar com um diagnóstico prematuro caracterizando uma 

especificidade a partir de uma diferença, mas definir a natureza e o assento 

desta diferença (...), que pode encontrar sua razão num código de 

comportamento partilhado pelos dois eixos” (CHARTIER, 1995, p.39). Para o 

autor, a construção da identidade feminina tão enfocada nos estudos sobre 

mulheres, mais do que parte integrante dos discursos masculinos, estaria 

ligada a sistemas amplos de dominação simbólica. Sistemas estes 

específicos a cada sociedade, a cada grupo, a cada família, e que deveriam, 

portanto ser levados em consideração neste processo de construção de 

identidades (masculina ou feminina) e de interiorização dos discursos 

simbólico. 
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É também neste sentido de identificar não apenas os significados 

atribuídos ao masculino e ao feminino como forma de entender os sistemas 

de forças presentes na sua construção e implementação que Maria Izilda de 

Matos (1997) ressalta a importância de “(...) observar as diferenças sexuais 

como construções culturais e históricas que incluem relações de poder não 

localizadas exclusivamente num ponto fixo, masculino, mas presentes na 

trama histórica” (MATOS, 1997, p.103). Assim, os pesquisadores que se 

enveredam pelos estudos de gênero, mais do que identificar a oposição 

socialmente construída entre masculino/feminino e sua utilização como um 

determinante simbólico de poder, têm se preocupado com os mecanismos 

que os enunciam, tornam-nos legítimos, sendo capazes de representar esta 

divisão social dos papéis e das funções entre homens e mulheres, como 

“naturais”.  

Outro aspecto enunciado pelos estudos de gênero é a incorporação 

destes significados masculino/feminino na vivência social, seja através da 

recusa, da rejeição, ou da aceitação, sendo capaz de entender como os 

discursos simbólicos das diferenças entre “macho e fêmea” são vividos e 

acionados pelos indivíduos nas suas relações. Daí a importância de se levar 

em consideração a configuração histórica de cada significado, de cada 

discurso, de cada definição, na compreensão do que representa gênero em 

cada sociedade, segmento social, ou mesmo entre os grupos familiares. 

Os estudos sobre família e gênero apontam uma sociedade 

pluralizada onde os indivíduos representam-se socialmente influenciados 

pelo contexto em que vivem, mas também conforme seus interesses e 

necessidades individuais.A partir destas referências busca-se compreender 

como os cônjuges se apropriaram das disposições jurídicas sobre família 

propostas no primeiro Código Civil republicano, representando-se como 

“esposos” ou “esposas”. Essa representação, ao nos apropriarmos do 

referencial teórico dos estudos de família e gênero, permite pressupor que 

foram marcadas por especificidades e significações. Apesar de envolvida 

pelos trâmites jurídicos, reconhece-se que a vivência conjugal é também 

constituída de interesses particulares, de relações de afeto, de 

solidariedade, reciprocidade. Enfim, de sentimentos e acordos pessoais que 

ultrapassam os limites dos modelos e disposições de família, de “homem” e 
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“mulher” apresentados pela jurisprudência e pela religião. Pois a 

organização familiar e a construção da identidade de “esposo” e “esposa” 

está circunscrita em um universo maior, o universo social. 

O tribunal de justiça é um dos espaços onde estes sujeitos históricos 

se apropriam das estruturas criadas para regularizar o mundo social, dando 

a elas diferentes significações. Dessa forma, os casos de separação judicial, 

apesar de envoltos pelas definições jurídicas de família, de “esposo” e 

“esposa”, revelam na reconstrução das trajetórias conjugais pelos sujeitos 

históricos como estes se interagiram com as definições jurídicas, dando a 

elas significados próprios e específicos conforme seu “lugar” no mundo 

social. 

Nosso ponto de partida será a discussão do modelo de família 

legítimo, de “esposo e esposa” proposto no primeiro Código Civil republicano 

(1916) para então refletirmos como este modelo foi acionado, questionado e 

representado pelos cônjuges durante a separação.  
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CAPÍTULO 2 
 

CASAMENTO CIVIL: CONTORNOS DA FAMÍLIA LEGÍTIMA 
 

A definição de família para o direito brasileiro, sempre esteve 

relacionada a casamento. A legitimidade do grupo familiar, identificado pela 

união de um homem, uma mulher e sua prole, foi condicionada pela 

jurisprudência ao ato de casar-se. Essa equivalência determinou um modelo 

de família estruturado por direitos e deveres em oposição a todas as outras 

formas sociais de relações familiares. Modelo de família, de “esposo” e 

“esposa” que estiveram entre os discursos religiosos e jurídicos e que 

funcionaram como estratégia de tentar adequar a população aos preceitos 

do cristianismo e de organizar uma “nação” aos moldes de uma proposta 

política. 

No Brasil, durante um longo período, o Poder Temporal e o Poder 

Secular, legislaram juntos sobre o casamento. As leis canônicas no que dizia 

respeito às questões matrimoniais tinham validade civil. Mas nos fins do 

século XIX, com a proclamação da República, esses poderes foram 

separados e o Estado tomou para si a responsabilidade de legislar com 

exclusividade sobre as questões de família. Juristas e deputados foram 

incumbidos de construírem um Código Civil que atendesse às propostas do 

“novo regime”, entre as quais se destacava a necessidade de estabelecer as 

leis que passariam a reger juridicamente a vida matrimonial. A República 

apresentou assim ao país a oportunidade de reformular sua jurisprudência 

que até então havia permanecido como uma extensão das leis portuguesas 

e das leis canônicas aqui implantadas desde o processo de colonização. 

Mais do que a transição dos domínios do direito de família, a legislação civil 

representava a abertura para que os ideais republicanos de “igualdade e 

liberdade” se estendessem às relações familiares.  

Além de ser estendido a todos os cidadãos, independente de opção 

religiosa, o casamento passou a fazer parte dos ramos do Direito Privado, 

que tinha como princípio básico definir as disposições jurídicas para fazer e 

desfazer contratos. Neste sentido o casamento foi reconhecido como um 

contrato civil, onde a função do Estado era mediar este acordo, oferecer as 
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condições para que fosse estabelecido livremente e cumprido conforme o 

proposto. Ainda como resultado deste reconhecimento, coube ao Estado 

oferecer às partes contratantes as condições para pôr fim ao contrato 

conjugal. 

Mas, se por um lado a República apresentou a oportunidade de ruptura 

com o modelo de família definido pelos ideais do cristianismo, por outro a 

influência religiosa do casamento-sacramento era determinante no 

entendimento do conceito de família legítimo pela sociedade. A Igreja 

católica, religião oficial do país durante os séculos XV a XIX não apenas 

criou leis para buscar legislar sobre as famílias, mas através dos seus 

discursos definiu também padrões de comportamento que foram associados 

como princípios e valores morais pela população. Os juristas brasileiros 

tinham, portanto, o desafio de apresentar à população um casamento civil 

que atendesse os propósitos do “novo regime”, mas que durante cinco 

séculos tiveram como referência jurídica o casamento-sacramento. Frente a 

este contexto de transição, o primeiro Código Civil republicano apresentou 

mudanças e/ou continuidade? Indagação que discutiremos neste capítulo, 

ao apresentarmos um estudo das cláusulas contratuais do casamento civil, 

proposto pelo Estado republicano à sociedade e as condições históricas que 

as determinaram. 

Acredita-se que um “novo” período histórico se estrutura através de 

uma sucessão de idéias estabelecidas anteriormente, porém conformadas a 

outras condições, sendo necessário ao pesquisador um conhecimento, não 

apenas do período referente à sua pesquisa, mas também um resgate 

histórico dos acontecimentos anteriores e seus significados, que fatalmente 

contribuíram para estruturação do período em questão. Pois o tempo do 

historiador é muitas vezes diferenciado do tempo cronológico, ou mesmo 

das próprias datas estabelecidas pela historiografia tradicional frente aos 

fatos políticos (RAGO, 2003). 

 

2.1- A sacramentalização do casamento: normatização das relações 
sexuais 

A Igreja católica, apesar das contradições sobre o tema entre os 

teóricos da própria instituição, buscou no casamento uma oportunidade de 
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estender sua influência moral e espiritual sobre a sociedade. O casamento 

funcionaria como um controle sobre a sexualidade dos seus fiéis. Objetivo 

que buscou alcançar reconhecendo o matrimônio como um sacramento e 

propondo uma série de pressupostos para a sua regularização. Para 

estruturarem as normas que regeriam o matrimônio e chegarem a um 

modelo de casamento equivalente a um sacramento, o assunto foi discutido 

exaustivamente entre os teóricos do cristianismo por toda a antiguidade. 

As primeiras literaturas de cunho moral do cristianismo não se referiram 

à casamento ou família, mas à virgindade e à castidade. Tratou-se em suma 

de pregar a renúncia, a abstinência sexual. A consagração da virgindade 

representava a união entre Deus e os homens. No entanto, reconhecia-se 

impossível exigir que todos os homens e mulheres mantivessem-se castos e 

virgens, como os primeiros moralistas cristãos chegaram a desejar. É neste 

contexto que alguns teóricos cristãos começam a visualizar a necessidade 

da Igreja de reconhecer o casamento, de apresentá-lo como a única 

alternativa legítima para o exercício da sexualidade. Os teólogos se 

dividiram, portanto entre a defesa da abstinência e a regularização da 

“cópula carnal” através do casamento, que foi aceito pela Igreja somente em 

meados do século XII e incorporado como um dos sacramentos católicos 

(VAINFAS,1986). 

Ao sacramentar o casamento, a Igreja o reconheceu como a única 

forma de constituir família. A definição de família, casamento e procriação 

foram associadas como sinônimos. O que tornou condenável toda e 

qualquer prática sexual que se afastasse do propósito de procriação, assim 

como foram condenadas as relações conjugais não constituídas através do 

casamento. Vale também destacar que a teologia cristã sobre o casamento, 

além de ter se distanciado da concepção de prazer, também não foi fundada 

no “amor”, pelo menos não num amor romântico, nos termos definidos pelo 

ideário burguês oitocentista, que vai integrar o conjunto de valores da família 

nuclear moderna. O amor pregado pelo cristianismo ainda não era um 

sentimento a ser vivido no âmbito do casamento, devia se dirigir 

exclusivamente a Deus e ao próximo, sob as formas da adoração e da 

fraternidade. 



 

 40

Criou-se, portanto uma rede de proibições e permissões para aqueles 

que optassem contrair o matrimônio. Este impreterivelmente deveria ser 

monogâmico e indissolúvel em oposição ao concubinato e ao divórcio 

freqüentes no mundo antigo. O exercício da sexualidade passou a ser 

justificado pela procriação, o que pressupunha a heterossexualidade dos 

cônjuges e a exclusividade da “cópula carnal”, que dentro dos preceitos 

cristãos passou a ser compreendida como uma obrigação recíproca e 

exclusiva do casal. “Em nome da procriação, toleraram o desejo, vigiaram o 

prazer. Salvou-se a cópula; sacramentada, ritualizada e racionalizada para a 

propagação da espécie” (VAINFAS, 1986, p.43). 

Apesar dos esforços para definir padrões e requisitos para o 

casamento, esses foram carregados de ambigüidades e impasses, já que a 

sociedade européia não se encontrava organizada por um sistema de 

valores morais que a enquadrasse a preceitos como a castidade, 

monogamia, incesto e a indissolubilidade do casamento. Entre reis e 

cavaleiros, por exemplo, o casamento estava profundamente ligado aos 

valores de linhagem, à transmissão de heranças e títulos, e à formação de 

alianças políticas. Assim, durante algum tempo o casamento e suas normas 

funcionaram apenas como uma das estratégias da Igreja de buscar para si 

funções que futuramente garantissem sua superioridade junto ao poder do 

Estado (VAINFAS, 1986). 

  É somente entre os séculos XV e XVII que o casamento religioso 

recebe estatuto de casamento civil, ficando a Igreja com a responsabilidade 

de legislar juridicamente sobre o matrimônio. Este período marcado pelo 

absolutismo e pela Reforma Luterana trouxe para a Europa uma nova 

maneira de pensar o mundo, intercalando em suas filosofias, novos 

conceitos dentro dos já estabelecidos. A Igreja, pressionada pelo 

fortalecimento do poder Temporal, procurou definir formas de garantir-se 

como sustentáculo teórico deste poder, e algumas inovações lhe permitiram 

estender seu campo de influência. Dentre as inovações, deu se atenção ao 

casamento religioso como forma de reafirmar a repressão das relações 

consideradas como ilícitas, ficando clara a preocupação da Igreja com a 

normatização do comportamento de seus fiéis, ou seja, com a codificação 

moral da cristandade. “O casamento, aparecendo como a solução proposta 
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ao desregramento moral, reforça a idéia de que se apostava na sua força 

política” (PIMENTEL, 2000, p.47). Pois, subordinar o matrimônio à 

autoridade eclesiástica implicava em definir, regular a sociedade familiar, 

“domesticar” a população aos olhos de Deus; o que também era interesse do 

Estado, já que se tratava de organização social. 

As inovações do clero ganharam fôlego e foram estruturadas no 

Concílio de Trento 5 , que reuniu textos que estabeleceram as normas 

religiosas a serem incorporadas no mundo social pelos séculos vindouros. 

No que se refere ao casamento, o Concílio de Trento reafirmou seu caráter 

sacramental, monogâmico e indissolúvel, sendo competência exclusiva da 

Igreja para dispor das causas matrimoniais. Determinou o princípio de 

exogamia proibindo graus de parentesco entre os cônjuges. Também foram 

confirmados os prazos interditados para a solenidade dos desponsários, 

como forma de prevenir a poligamia, e foi reforçada a superioridade do 

estado de castidade e celibato perante o matrimônio (PIMENTEL, 2000). As 

normas estabelecidas pelo Concílio de Trento se estenderam por toda a 

Europa e foi reconhecido como código legal em vários países, entre os quais 

se destacou Portugal onde teve grande influência, quer pela participação e 

apoio dos reis, quer pela influência que os seus decretos tiveram na vida 

eclesiástica e social do país, influência trazida para o Brasil como resultado 

da colonização lusa.  

A aplicação das disposições emanadas pelo Concílio de Trento no 

Brasil foi garantida e reforçada pelas Constituições Primeiras do 

Arcebispado da Bahia, instituídas em 1707 e que se configurou nas leis 

canônicas para a Colônia. A normatização do casamento no Brasil através 

de um aparato legal organizado se deu primeiramente sob os domínios da 

                                                 
5 O Concílio de Trento, realizado de 1545 a 1563, foi o 19º concílio ecumênico, convocado 
pelo Papa Paulo III para assegurar a unidade de fé e a disciplina eclesiástica. A sua 
convocação surge no contexto da reação da Igreja Católica à divisão que se vive na Europa 
do século XVI quanto à apreciação da Reforma Protestante. O Concílio de Trento foi o mais 
longo da história da Igreja: é chamado Concílio da Contra-Reforma. Emitiu numerosos 
decretos disciplinares. O concílio especificou claramente as doutrinas católicas quanto à 
salvação, os sacramentos e o cânon bíblico, em oposição aos protestantes e estandardizou 
a missa através da igreja católica, abolindo largamente as variações locais. Os decretos 
tridentinos e os diplomas emanados do concílio, foram as principais fontes do direito 
eclesiástico durante os 4 séculos seguintes até à promulgação do Código de Direito 
Canônico em 1917 (PIMENTEL, 2000). 
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Igreja Católica, o que manteve as estruturas jurídicas sobre família ligadas 

ao cristianismo durante todo o período em que esta se configurou como 

religião oficial do país. Os títulos relativos aos assuntos matrimonias das 

Constituições do Arcebispado da Bahia mostravam a preocupação da Igreja 

e do Estado de ordenar o casamento na Colônia. Estes trataram dos 

procedimentos básicos do matrimônio: idade para os requerentes, bigamia, 

coabitação com outra mulher, impedimentos, celebração, divórcio, entre 

outros aspectos de definição organizacional (CAMPOS, 2003).  

O domínio da Igreja sobre o casamento, no que dizia respeito ao 

objetivo de estabelecer o controle sobre a sociedade colonial, ia ao encontro 

dos interesses do Estado, pois o casamento-sacramento estabelecia não 

apenas as normas legais para o matrimônio, mas valores morais que 

influenciavam o comportamento social. Ronaldo Vainfas (1989, p. 97) relata 

que durante o século XVIII no Brasil, D João V, preocupado com a 

proliferação de mestiços, resultado das uniões irregulares e interessado em 

povoar a terra com “gente honrada”, escrevia ao governador de Minas, 

recomendando-lhe difundir os casamentos. Difundir o casamento tratava de 

valorizá-lo, de reafirmar seus princípios e de garanti-lo como fonte de 

estabilidade e ordem social. Daí a importância de mantê-lo como um vínculo 

religioso e regido por uma vigilância clerical. O casamento funcionava assim 

tanto para o Poder Secular, quanto para o Poder Temporal, como uma 

estratégia de estabelecer a organização social, dentro dos parâmetros do 

cristianismo e da proposta de colonização. 

O matrimônio, durante a colonização foi então articulado pela Igreja e 

pelo Estado como um instrumento de distinção entre a família legítima e 

ilegítima. Configurou-se em um ideal a ser seguido, uma garantia de 

respeitabilidade, segurança e ascensão moral a todos que o contraiam. O 

casamento funcionava como intermediário para a absolvição dos “pecados 

da carne”, pois tirava a culpa da “cópula carnal” e colocava seus membros 

mais perto da “salvação eterna”. Mais do que uma forma de constituir 

família, casar tornou-se um dos princípios de “boa” conduta e honestidade, 

necessário aos que almejavam ser cristãos e cidadãos respeitados.  

O autor demonstra que a valorização do matrimônio durante o período 

Colonial não se deu apenas entre as camadas abastadas, sendo também 
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reconhecido como um instrumento de valorização social entre as camadas 

médias e baixas da sociedade. O autor relata que a população sabia e fazia 

questão de diferenciar as uniões legítimas instituídas pelo casamento das 

ilegítimas designadas de concubinato. E que as uniões ilegítimas apesar de 

ter existido em grande proporção, principalmente entre as camadas menos 

abastadas da população, não se configuraram em uma oposição aos valores 

do matrimônio, mas foram resultados de circunstâncias diversas. Entre os 

pobres aponta que  
Amancebavam-se por falta de opção, por viverem em sua grande 
maioria, num mundo instável e precário onde estar concubinado 
era contingência da desclassificação, resultado de não ter bens 
ou ofício, da fome e da falta de recursos, não para pagar a 
cerimônia do casamento, mas para almejar uma vida conjugal 
minimamente alicerçada segundo os costumes sociais e a ética 
oficial (VAINFAS, 1989, p. 87). 

 

Entre os escravos destaca que além de os senhores coloniais terem sido 

hostis à realização de casamento entre negros, a busca por uma união 

duradoura não poderia ter entre este grupo uma grande representatividade, 

uma vez que suas próprias vidas eram instáveis. Em outras situações o 

concubinato poderia resultar de impedimentos por razões que os 

contraentes logravam superar, como a união de parentes em graus 

proibidos, viúvos que tinham filhos que se posicionavam contra um novo 

matrimônio do pai ou da mãe frente a questões de herança, entre outras. 

Estas situações favoreceram o concubinato, mas não resultaram em uma 

desvalorização do significado do matrimônio, que era almejado mesmo por 

aqueles que já se encontravam em situação de exclusão social. 

Entre os princípios do casamento cristão que vigoraram no Brasil 

durante a legislação canônica, gostaríamos de destacar a indissolubilidade. 

O casamento foi estabelecido como um laço que somente pela morte de um 

dos cônjuges poderia ser rompido. O que significava que perante a Igreja um 

indivíduo poderia se casar apenas uma vez. No entanto o clero apresentou 

aos cônjuges o divórcio que possibilitava a “separação de corpus”, ou seja, 

possibilitava que vivessem separadamente. Este poderia ser proposto por 

motivos de adultério e/ou sevícias graves, entendidas como atos que 

infringissem a integridade física ou moral do parceiro. Mas, o divórcio, 
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apesar de permitir a separação dos cônjuges não representava o fim do laço 

conjugal, ficando impedidos de adquirirem um novo matrimônio.  

Cabia à Igreja apurar as alegações apresentadas pelos cônjuges na 

ação de divórcio e decidir por sua procedência ou não. Os processos de 

divórcio poderiam ser litigiosos, quando os cônjuges não estavam de acordo 

sobre a separação; e amigável, quando estes apresentavam concordância 

para decidir sua situação conjugal. Vale ressaltar que apesar de proposto 

pelas leis canônicas o divórcio era descriminado e evitado pelos 

legisladores, pois significava no campo das representações um risco à 

ordem social, almejada pela ordenação espiritual e pela Coroa. 

Sobre a aplicação das leis canônicas na Colônia, em especial as que 

regeram o divórcio, estudos têm demonstrado que estas muitas vezes foram 

negligenciadas ou “distorcidas”, tanto pela Igreja no julgamento de alguns 

processos, ao favorecerem pessoas abastadas ou ao fazer vistas grosas às 

alegações dos cônjuges, como pela sociedade, ao formarem famílias fora 

dos padrões do casamento, praticar atos tidos como ilícitos pelo 

cristianismo, como a bigamia, o incesto, a sodomia, entre outros. Existia, 

portanto, em muitas ocasiões, distância entre a ordem legal estabelecida e 

as condutas individuais ou coletivas (CAMPOS, 2003, p.87). 

Maria Beatriz Nizza da Silva (1998), por exemplo, ao estudar processos 

de divórcio ocorridos entre 1700 e 1822 na capitania de São Paulo, 

apresenta denúncias de adultério, bigamia, sevícia, realizada pelos cônjuges 

durante a separação. Esses comportamentos iam contra os princípios da 

monogamia, fidelidade, ajuda mútua, estabelecidos pela Igreja para o 

casamento. A autora ressalta ainda que, apesar de o casamento ter sido 

destinado às mulheres como uma condição de representação social, entre 

os processos analisados, 188 mulheres requereram o divórcio e apenas 5 

homens o fizeram, 32 casais o fizeram conjuntamente. Isso mostra que, 

apesar de o discurso religioso ter sucumbido as mulheres ao casamento, 

essas não mediram esforços para desfazerem uniões que não atendiam a 

seus interesses. Também Aline Antunes Zanatta (2005) demonstrou que as 

“Donas”, mulheres abastadas da capitania de São Paulo, conhecendo bem o 

discurso normatizador de que o casamento e a maternidade eram as 

práticas necessárias e adequadas ao sexo feminino, utilizaram justamente 
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do discurso da honra para desfazer casamentos indesejados. Ou seja, 

endossaram muitas vezes, durante os processos de separação, o papel de 

“boa” mãe e esposa, para serem protegidas e ouvidas pela Igreja, e 

conseqüentemente desfazerem um matrimônio indesejado e ter o domínio 

sobre seus bens.  

No entanto, se por um lado, houve concessões pela Igreja e pelo 

Estado, frente às particularidades dos grupos familiares, e um 

distanciamento, em várias circunstâncias, do comportamento social em 

relação aos dogmas religiosos, por outro, os princípios do casamento-

sacramento não deixaram de ser fortemente definidos e difundidos pela 

Igreja entre a população e valorizados pelo Estado. Divulgação e valorização 

estas que contribuíram para que o matrimônio fosse reconhecido pela 

população como referência da forma legítima de constituir família. Os 

discursos jurídicos sobre organização familiar durante o período colonial, se 

remetem assim aos dogmas religiosos estipulados para a regularização do 

matrimônio. Discursos que transitaram entre princípios de organização social 

e de controle da sexualidade e que se estenderam por quase todo o século 

XIX, uma vez que a Igreja manteve a responsabilidade de legislar sobre os 

assuntos matrimoniais. 

 

2.2- A prática matrimonial no Império: permanências e conflitos 
Durante as primeiras décadas do século XIX, o Brasil elevou-se de 

Colônia a Império, passando a ter sua própria administração política, 

construindo para tanto uma Constituição, que fora outorgada em 1824. No 

entanto, no que se refere ao matrimônio, a Constituição de 1824 deixou 

intactos os dispositivos das Constituições do Arcebispado da Bahia de 1707. 

Valorizou-se a tradição religiosa sobre a família, permanecendo em vigor a 

legislação canônica de Trento e a concepção do casamento-sacramento. A 

permanência das leis canônicas sobre o casamento fazia com que a 

Constituição de 1824 conflitasse entre o matrimônio e a prática cotidiana de 

liberdade religiosa. Isso porque a Constituição Federal professava tolerância 

à liberdade de culto, mas não possuía uma lei que regesse o casamento, 

permanecendo este sob os domínios da Igreja Católica, excluindo a 

possibilidade de casamento para não católicos e não religiosos.  
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Josete Magalhães Lordello (2002) aponta dois motivos para a 

permanência da legislação canônica sobre o casamento durante o Império. 

Primeiramente, porque a Constituição estabeleceu que a Igreja Católica 

seria a religião oficial do Império. E em segundo lugar porque, após a 

independência, não havia um corpo de leis próprias a ser utilizado pelo 

Império recém criado. O que se percebe é uma nítida dependência entre o 

papado e o Império quando o assunto era casamento. Afinal, a Igreja desde 

o século XII, chamou para si a responsabilidade de legislar sobre a família 

através do casamento. Ela não só o institucionalizou como o 

sacramentalizou. E no Brasil, foi a responsável por normatizá-lo e difundi-lo 

entre a população desde o início do período colonial. A autoridade da Igreja 

para legislar sobre as causas matrimoniais tinha, assim, fortes raízes no 

pensamento social. Pois o casamento não era visto apenas como um ato 

civil, mas um sacramento, indispensável à prática religiosa do cristianismo. 

Essa autoridade mais uma vez foi reconhecida pelo Poder Temporal, 

mantendo o Império Brasileiro, o domínio da Igreja sobre a legislação 

referente ao matrimônio.  

Em contrapartida, se o casamento prevaleceu durante quase todo o 

século XIX sob os domínios do clero, é também neste período que surgem 

muitos conflitos envolvendo esta temática, o que abriu espaço para o debate 

sobre a necessidade de leis civis separadas do âmbito religioso para reger o 

matrimônio, contribuindo para que surgissem novas perspectivas jurídicas 

sobre família. Para a compreensão dos conflitos e debates jurídicos que 

permearam a temática casamento durante o século XIX, é necessário, 

conforme Ângela Mendes de Almeida (1999), partir da situação específica do 

país do ponto de vista das novas correntes de pensamento que afloravam as 

idéias nacionais. Segundo a autora, recém tornado independente e tendo 

acesso ao notável movimento de idéias desse século, o Brasil viu-se 

invadido por uma série de concepções que traziam consigo novos princípios, 

novas modas, novos procedimentos de estar em sociedade e em família, 

novos ideais públicos e privados. Essas novas idéias constituíam variantes 

do pensamento burguês que se expandiam a todas as áreas do 

conhecimento e prática.  
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Na prática familiar, reforçados pela medicina higienista, disseminavam-

se idéias sobre o comportamento que cada membro do grupo doméstico 

deveria desempenhar. A mulher foi transformada em mãe e rainha do lar, 

sendo designado como seu espaço, o privado, a casa. Ao homem, coube o 

espaço público, a rua, que na figura de pai deveria fornecer o sustento 

econômico e ao de aparecer como modelo moral de cidadão. No entanto, 

tais ideais encontraram aqui uma sociedade agro-exportadora, baseada na 

escravidão, bem como na sujeição dos homens livres pobres aos senhores 

agrários. Uma família de mentalidade patriarcal, o que configurou num 

confronto e numa acomodação entre os ideais burgueses de comportamento 

vindos da Europa e a mentalidade e os modos de viver do brasileiro. Essas 

novas perspectivas ganhariam fôlego com o projeto de modernização da 

República. 

Lordello (2002, pp. 23-27) também ressalta a necessidade de 

compreender as condições históricas das quais emergiu o discurso sobre a 

proposta de o Estado legislar sozinho sobre o casamento, bem como o feixe 

representacional que o configurava. A autora aponta como as principais 

correntes científicas existentes no país durante a segunda metade do século 

XIX, que se preocuparam com esta temática: o Naturalismo e o Positivismo. 

O Naturalismo que prezava a democracia, via no matrimônio 

institucionalizado estendido a todos os cidadãos uma prática democrática. Já 

o Positivismo via no casamento civil a possibilidade de dar aos cidadãos a 

liberdade religiosa presente na Constituição. O pensamento político 

brasileiro em relação ao casamento civil era, portanto debatido entre a 

concepção do liberalismo e do autoritarismo. 

Envolvidos por estas “novas” idéias e “novas” situações como a 

imigração que trazia ao país um grande número de pessoas que não 

professavam a religião católica, grupos específicos passaram a reivindicar a 

secularização do casamento. Afloraram-se entre os juristas as preocupações 

com a família. Debatiam se o casamento era algo mais compatível com um 

sacramento, justificando a permanência do ato sob o controle da Igreja, ou, o 

contrário, algo mais próximo de um contrato, dando argumento para adoção 

do casamento civil pela sociedade brasileira. Entre os grupos que 

reivindicavam o casamento civil, destacavam-se os imigrantes não católicos; 
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os menos favorecidos economicamente, já que os preços cobrados pelo 

clero eram exorbitantes; e os não crentes brasileiros que também queriam 

ter a liberdade de realizar o matrimônio civil e obter o reconhecimento legal 

de suas uniões.  

No que tange ao grupo dos imigrantes, outras vozes se intercalavam às 

reivindicações, como a dos parlamentares que eram adeptos da imigração 

para a substituição da mão de obra escrava. Segundo Lordello (2002, p. 29) 

afirmavam em discurso na Câmara que se não introduzisse no país o 

casamento civil e a extinção da religião do Estado, não se conseguiria 

promover realmente a imigração. Havia ainda jornalistas e fazendeiros, 

simpatizantes da imigração, que também realizavam suas reivindicações a 

favor da existência do casamento civil. 

Muitas foram as propostas apresentadas na Câmara dos Deputados 

para resolver as questões referentes ao matrimônio, como projetos que 

propunham a implantação do casamento civil apenas para não católicos, a 

autorização para que outros líderes religiosos pudessem realizar a cerimônia 

de núpcias, entre outras . Em 1848, como resposta a estas reivindicações, 

foi permitido pelo Papa Pio IX, aos Bispos brasileiros, realizarem 

casamentos mistos. Casamentos que envolviam católicos e cristãos 

dissidentes, protestantes. Para tanto, os cônjuges passavam por inúmeros 

constrangimentos. Eram obrigados a assinar cláusulas contrárias as suas 

convicções, a cerimônia era realizada fora da Igreja, sem imagens e sem 

bênção do padre, que representava o sentido de exclusão e censura pelo 

fato de a parte católica unir-se a pessoa de outro culto (LORDELLO, 2002, 

p.66).  

Somente em 1861, com a aprovação da lei nº 144, passou a ser 

possível obter o reconhecimento de direitos civis nos casamentos acatólicos. 

Esta lei autorizava a realização de casamentos de protestantes por pastores 

devidamente registrados. No entanto, Lordello (2002, p.139) ressalta que 

esta lei, apesar de possibilitar o reconhecimento de uniões entre 

protestantes, não passava de uma possibilidade ilusória, uma vez que a 

Igreja Católica era a religião oficial do país, o que impossibilitava a existência 

de se criar uma estrutura das religiões acatólicas. Ou seja, as demais 

religiões não conseguiam sua regularização, permanecendo o casamento 
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sobre a chancela da Igreja Católica. Outra questão é que esta lei manteve o 

casamento condicionado a religiões, excluindo a possibilidade de casamento 

para não religiosos. 

Instituir o casamento civil no Brasil, mais do que estendê-lo a não 

religiosos e não católicos, tratava de aspectos que atingiam diretamente 

interesses materiais, como herança, reconhecimento de paternidade, 

indissolubilidade do vínculo matrimonial, entre outros. Conforme Almeida 

(2002), quando o assunto era casamento, os juristas do século XIX 

preocupavam-se com aspectos econômicos como o sistema de dotes, de 

arras, aproximando as cláusulas matrimoniais de um contrato. No entanto 

rejeitavam um aspecto importante do contrato, que era a possibilidade da 

sua ruptura pelo divórcio. Isso porque estavam impregnados do significado 

casamento-sacramento que tinha como principal fundamento a 

indissolubilidade. 

Esses impasses que permearam os discursos jurídicos do século XIX 

mostravam que falar de casamento no Brasil não era apenas tratar dos 

interesses da família, mas tratar de um sacramento, com simbolismos 

ligados ao “pecado”, à “salvação”. Valores de conduta arraigados nos 

preceitos da moral religiosa. As discussões sobre a institucionalização do 

casamento civil eram repletas de ambigüidade, transitando entre o 

autoritarismo religioso e a tão sonhada liberdade do mundo moderno. Nas 

palavras de Lordello (2002):  
A secularização do casamento e a sua implicação com a 
sociedade que a reclamava é assunto profundamente envolvido 
na relação Igreja/Estado (...). As lutas de representação entre o 
poder religioso e o poder temporal tentavam o tempo todo impor 
seus valores que, afinal, resultavam quase os mesmos se 
considerarmos o simbolismo religioso que impregnava os atores 
políticos (LORDELLO, 2002, p.33). 

 

Assim, apesar das discussões e das diferentes propostas, 

apresentadas na Câmara pelos grupos que reivindicavam a secularização do 

casamento, não foi possível chegar a um consenso sobre a 

institucionalização do casamento civil; e o sistema de matrimônio durante o 

Império permaneceu sendo regido pelas leis canônicas que asseguraram os 

preceitos do casamento-sacramento estabelecidos pelo Concílio de Trento e 
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pelo Arcebispado da Bahia. As mudanças debatidas por todo século XIX só 

ganharam reconhecimento legal após a proclamação da República e a 

promulgação da Constituição de 1891 que separou Estado/Igreja. Os que 

defendiam a proposta do casamento civil puderam, contudo presenciar a 

praticidade de suas idéias apenas a partir de 1917 com o início da vigência 

do primeiro Código Civil Brasileiro, onde foram estabelecidas as novas leis, 

reconhecidas pelo Estado, para a família brasileira. 

 

2.3- Família republicana: pressupostos, direitos e deveres 
A Proclamação da República ocorrida em 15 de novembro de 1889 

apresentou-se para a história política do Brasil como a oportunidade de 

ruptura com o “antigo regime”. Seria o fim dos resquícios da estrutura 

política/administrativa aqui implantada desde o período colonial. Inspirados 

nos ideais de “liberdade e igualdade” da Revolução Francesa e no modelo 

de República Federativa dos Estados Unidos, os republicanos brasileiros 

viam no 15 de novembro não só a substituição de um governo, mas a 

construção de uma “nação” que teria como princípios a “Ordem” e o 

“Progresso”. O “progresso” seria alcançado através da modernização, em 

especial nas maquinarias fabris, nos meios de transportes, na arquitetura 

das cidades. Essas transformações deveriam abranger setores como o da 

saúde, moradia e educação. A “ordem” seria alcançada através da formação 

de cidadãos que seriam instruídos a servir à “pátria”. 

Para tanto foram estabelecidos decretos e leis que garantissem a 

governabilidade do Estado republicano, como a Constituição de 1891 e 

posteriormente os Códigos Civil e Criminal. Entre as providências tomadas 

pelo “Novo Regime”, configurou-se a separação entre Estado e Igreja 

através do decreto de 7 de janeiro de 1890 que determinou o fim do direito 

do Clero de legislar sobre os registros de nascimentos, óbitos e sobre o 

casamento civil. O Estado republicano pôs fim ao sistema de padroado 

mantido em vigor no país desde o período colonial e passou a legislar com 

exclusividade sobre a população.  

A República trazia consigo mais do que um projeto político, 

apresentava também formas de pensar e se portar em sociedade. Era o 

modo de vida burguês que desde o século XIX vinha da Europa para o 
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Brasil, junto com filosofias como o Liberalismo, o Positivismo, o Cientismo, 

dentre outras. Filosofias essas que aqui encontravam uma população 

marcada pelo cristianismo, em especial o catolicismo, e pelo patriarcalismo. 

Mas, a instauração da República apresentava-se como a possibilidade de 

colocar em prática essas “novas” idéias e garantir a chegada da 

modernidade ao país. Para tanto, o Estado julgava necessário organizar a 

sociedade de forma que essa se adaptasse aos modos de vida modernos, 

ou melhor, aderisse aos modos de vida burguês e contribuísse para o 

desenvolvimento do capitalismo mercantil. Frente a este projeto de 

organização social a família passou a ser vista ao projeto republicano como 

a célula inicial da nação que se pretendia construir.  

A casa, que antes era vista como o espaço da produção doméstica, da 

qual participavam todos os membros, deveria deixar de exercer as 

atividades produtivas internas, para que fosse substituída pela produção 

fabril. A casa deveria passar então a ser apenas um lugar de realização 

pessoal dos seus membros, um espaço privado, destinado a garantir o bem-

estar da mão de obra, que agora seria utilizada fora destes âmbitos. Com 

este propósito, o grupo familiar deveria se reduzir aos cônjuges e à prole, 

para facilitar o ônus com alimentação, cuidados médicos, educação dos 

filhos. A família brasileira deveria se adequar ao modelo nuclear, composto 

apenas por um homem, uma mulher e seus filhos legítimos, em oposição à 

família extensa que abrangia, além do núcleo central (homem, mulher e 

filhos), irmãos, sobrinhos, avós, tios, escravos, filhos ilegítimos, entre outros, 

como padres e funcionários.  

Jürgen Habermas (1981), ao analisar a institucionalização da família 

burguesa na Europa do século XVIII, ressalta que apesar da burguesia ter 

tido sua origem ligada a atividades de esfera pública, consolidou para si uma 

família separada do público, restrita ao espaço privado das casas. Também 

Philippe Ariés (1982), ao analisar as estruturas das famílias modernas, 

argumenta que com a ascensão da burguesia e a privatização da instituição 

familiar, esta deixou de ser uma unidade econômica e tendeu a tornar-se um 

lugar de refúgio, de afetividade. A casa ganhou estatuto de lar e passou a 

representar o limite entre o público e o privado. 
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Ainda conforme o modelo de família nuclear burguesa, as funções a 

serem desempenhadas pelos membros familiares deveriam ser divididas 

conforme o sexo. Aos homens caberia a sustentação e manutenção da 

“honra” familiar, já às mulheres caberia a função de procriar e organizar o 

ambiente doméstico. Relacionado a este processo de divisão de funções 

conforme o sexo, os espaços que passaram a ganhar estatuto de público ou 

privado, também foram divididos entre homens e mulheres. Michelle Perrot 

(1988) relata que, nas sociedades modernas, às mulheres designou-se o 

espaço privado das casas, onde assegurariam sua honra; já aos homens 

coube o espaço público, onde a política e o trabalho tornaram-se seu 

santuário. Estas divisões estabeleceram uma estrutura hierárquica entre os 

sexos, afastando do ambiente familiar à noção de “igualdade”, tão defendida 

pela burguesia para o universo público. Dessa forma, ao mesmo tempo em 

que a sociedade moderna definira os indivíduos como livres e iguais, 

também determinara uma desigualdade “natural” entre homens e mulheres.  

Esta proposta de organização familiar republicana moldada nos 

parâmetros das sociedades modernas, apesar de apresentar justificativas 

diferenciadas das expostas pelo Cristianismo, aproximava-se do discurso 

que fora apresentado à sociedade brasileira pela Igreja Católica desde os 

séculos anteriores. A função social das mulheres também era definida 

através da maternidade e a dos homens por meio de sua “força” física que 

deveria ser destinada ao trabalho para o sustento da família, características 

apresentadas como “naturais” ao sexo masculino e feminino e que serviram 

como base para construção dos esteriótipos específicos a cada sexo. 

Jurandir Freyre Costa (1999), analisando essas relações entre família e 

religião, descreve o uso da teologia na política familiar durante a Colônia. 

Dentre os vários procedimentos usados nesta relação, a autor ressalta a 

transposição de figuras e formas da “divina família” para o interior do 

latifúndio, sendo retratados nas pinturas, esculturas e principalmente nos 

sermões. Deus pai era associado ao latifundiário, paternal, bondoso e 

protetor. E santas, como Santa Ana e Virgem Maria eram apresentadas 

ensinando o catecismo aos seus filhos, ilustrando a esposa do patriarca que 

deveria se preocupar com o seu papel de mãe e com o clima de educação 

familiar. Dessa forma, assim como a “família republicana”, a “família cristã” 
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defendida pela Igreja Católica destinava aos homens a função de provedor 

do casal e às mulheres a função de mães e donas de casa. 

Nesse contexto, a Igreja, apesar de não mais estar ligada 

institucionalmente ao Estado, continuava como uma aliada, já que, além de 

também exercer uma grande influência sobre a população e sobre os 

próprios líderes políticos, seus discursos de organização social iam ao 

encontro do projeto republicano. Seus dogmas perderam o valor jurídico, 

mas foram mantidos como base das normas de “boa conduta” prezadas pela 

sociedade, sendo transcritas em muitos aspectos nas leis cíveis propostas 

pelo Estado.  

Mas, se em alguns aspectos os propósitos religiosos contribuíram com 

o projeto republicano, a sua influência sobre a população trouxe dificuldades 

para que reconhecessem a exclusividade do Estado para legislar sobre o 

casamento.  Lordello (2002, pp. 148-149) ressalta que, mesmo após o 

Estado ter legitimado seu domínio sobre o matrimônio, a população religiosa 

continuou procurando a Igreja para a realização de suas núpcias, não se 

casando pela forma civil, o que levou o governo provisório a elaborar mais 

um decreto referente ao casamento, ainda nos primeiros anos de República. 

Foi o decreto nº 521 de junho de 1890 que instituiu a obrigatoriedade do 

contrato civil para a realização do ato religioso e estabeleceu que fossem 

punidos os ministros de qualquer confissão religiosa que realizassem 

alguma cerimônia de casamento sem que os cônjuges tivessem apresentado 

o registro civil. Essas medidas garantiram a exclusividade do Estado de 

legislar civilmente sobre a família, mas não conseguiram afastar do 

pensamento social o poder simbólico que a Igreja tinha de fazer do 

matrimônio um sacramento. 

Legislar sobre as famílias era, portanto, o desafio e objetivo dos 

republicanos. Projeto que foi incorporado no Primeiro Código civil que 

começou a ser redigido logo após a proclamação da República, mas só veio 

a prelo em 1916, entrando em vigência em 1917, período que segundo 

Clóvis Bevilaqua (1917), se estendeu devido à necessidade de discutir 

exaustivamente as disposições julgadas de extrema importância pelos 

juristas, “como o direito das mulheres e das crianças na família”. Foi através 

deste aparato legal que o Estado pôde emanar toda a sua proposta de 
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organização familiar e estabelecer as condições jurídicas do Direto de 

família. Nicolau Sevcenko (1998, p.39) destaca que, através de códigos 

rígidos e sistemas de racionalidade, a elite política pôde, então, impor seus 

padrões e seus fins a uma natureza e uma população que tratava como 

meros instrumentos de seus projetos maiores, com vistas a modelar os 

comportamentos e as práticas sociais, desde o âmbito geral, até os 

“recônditos da intimidade” e da consciência de cada habitante do país.  

 Através do Código Civil, o Estado reconheceu apenas o casamento 

como forma de constituir família, passando o matrimônio, realizado conforme 

as disposições jurídicas, a ser o legitimador da união sexual, “o ato pelo qual 

pessoas de sexo diferente fundamentariam uma união legítima” (Gomes, 

1999, p.56). Disposição jurídica que dividiu as famílias brasileiras em dois 

grupos: o legítimo e o ilegítimo. Rosângela Digiovanni (2003, p.5) argumenta 

que, ao estabelecer “o que é família”, a legislação estava simultaneamente 

definindo “o que não é família”. 

Como pressupostos para a realização do casamento civil, o Código 

Civil (1916) estabeleceu três “ordens”: I- As condições necessárias para sua 

existência jurídica, que se configurava na declaração de livre consentimento 

pelo desejo de união e na celebração por autoridade competente. II- As 

condições necessárias à sua validade, que se dividiam entre as condições 

de aptidão física e intelectual. Como aptidão física considerava-se a 

puberdade, definida pela maior idade de 18 anos para homens e 16 para 

mulheres, ou se menores, a autorização dos pais; a potência era entendida 

como a aptidão para conjunção carnal; e a sanidade vista como a ausência 

de doenças contagiosas ou transmissíveis. III- As condições necessárias à 

sua regularidade, devendo, pelo princípio da monogamia,  serem os 

cônjuges solteiros ou viúvos; serem heterossexuais e não obterem grau de 

parentesco consangüíneo (GOMES, 1999, pp.80-90).  

Como justificativa às condições impostas para a realização do 

casamento civil, juristas apresentaram que o modelo instituído pelo Código 

Civil, nada mais era do que uma extensão da família “natural”, que a própria 

humanidade acabou por definir. Ângela Mendes de Almeida (1999, pp.73-82) 

esclarece que a jurisprudência fundamentava-se no Direito Natural e no 

Direito Positivo. O Direito Natural baseava-se no que era considerado como 
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desejos, necessidades da própria humanidade e que surgiam como 

conseqüência da “natureza” humana. Já o Direito Positivo configurava-se 

nas leis criadas pelo Estado para organizar os desejos, as necessidades 

“naturais”. Surge como conseqüência do contrato social, em que se julgava 

necessária a criação de convenções, no caso as leis, como forma de gerar 

governo e poder. Conforme Orlando Gomes (1999, p.22), alguns juristas 

apresentavam a família legítima estabelecida pelo Código Civil, como uma 

conseqüência da organização “natural” da humanidade, que se separou em 

grupos e estabeleceu, diante das necessidades de sobrevivência, suas 

próprias regras. Assim, segundo o autor, as “ordens” estabelecidas para a 

realização do casamento civil, como a necessidade da “cópula carnal” para 

procriação, que presumia a heterossexualidade; a maior idade; os laços não 

parentais dos cônjuges, entre outros, foram justificados como características 

próprias da “família natural”, como também a inferioridade das mulheres em 

relação aos homens.  

Ainda como forma de legitimar os princípios organizacionais 

republicanos, o Código Civil tratou de definir as normas que regulariam a 

instituição família. Para tanto, no Código Civil de 1916, foram estabelecidos 

os direitos e deveres dos cônjuges que funcionariam como ajustes do núcleo 

familiar. Os direitos e deveres que deveriam ser desempenhados pelos 

membros familiares foram distribuídos em três grupos: I- direitos e deveres 

comuns a ambos os cônjuges ; II- direitos e deveres do marido; III- direitos e 

deveres da mulher.  

Como direitos recíprocos aos cônjuges a jurisprudência brasileira, no 

artigo 231 do Código civil, elegeu três como fundamentais: o dever de 

coabitação; o dever de fidelidade; o dever de assistência mútua. O dever de 

coabitação era expresso na exigência do domicílio conjugal caracterizado 

pela convivência dos cônjuges sobre um mesmo teto e pela união carnal, o 

jus in corpus. Segundo Orlando Gomes (1999, p. 134) “é para ter uma vida 

em comum que as pessoas se casam, no entanto a vida em comum é mais 

do que a simples convivência sobre o mesmo teto é sobretudo o jus in 

corpus”. A vida em comum e a intimidade através das relações sexuais 

foram tecnicamente determinadas pelas leis civis brasileiras como dever de 

coabitação. A definição do dever de coabitação, apesar de as leis terem 
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aberto concessões para a realização de casamentos entre pessoas que não 

tinham condições de cumpri-lo, (pela idade ou saúde), aproxima-se do 

discurso da Igreja de utilizar o casamento para a regularização da “cópula 

carnal” entre um homem e uma mulher.  Só que para o Estado, a 

preocupação não era manter a população longe dos “pecados da carne”, 

mas garantir filhos legítimos que futuramente herdariam as posses e 

também as funções dos pais. Preocupação esta também presente no dever 

de fidelidade conjugal. 

O dever de fidelidade conjugal consistia na respeitabilidade à 

exclusividade dos direitos dos cônjuges às relações sexuais, não podendo 

os cônjuges ter relações carnais com terceiro. Esse dever “decorre do 

caráter monogâmico do casamento, sendo incondicional” (GOMES, 1999, 

p.136). Considerava-se como infidelidade não apenas a prática de 

congresso sexual com terceiro, mas também fatos que o denunciavam e que 

contribuíssem para agravo à honra do outro cônjuge.  

 O dever de assistência mútua consistia na ajuda recíproca dos 

cônjuges em todas as circunstâncias da vida, fosse ela material ou moral, 

em relação ao próprio casal e aos filhos. Conforme Orlando Gomes (1999, 

p.138), a norma sobre o dever recíproco de assistência tinha caráter 

eminentemente relativo, por levar em consideração os costumes sociais, as 

particularidades da família “(...) de modo que, na sua aplicação, cumpre 

apreciar a conduta de um cônjuge em relação ao outro, o ambiente social, o 

passado do casal e o próprio temperamento dos cônjuges”.  

Já na distinção dos direitos e deveres conforme o sexo, designou-se 

aos homens um complexo de particularidades, que legitimou uma hierarquia 

entre os cônjuges. Os juristas, sob a justificativa de uma superioridade 

“natural” decorrente de alguns predicados próprios do sexo masculino, que 

os tornavam mais aptos a exercer determinadas funções, destinou-lhes a 

chefia da sociedade conjugal, legitimada pelo poder marital (GOMES, 1999, 

p. 141). O poder marital consistia juridicamente “(...) num conjunto de 

poderes especiais, de mando, definidos em lei” (GOMES, 1999, p.142). 

Assim, como forma de legitimar a chefia dos homens, o Estado, no artigo 

233 do Código Civil destinou ao cônjuge varão as seguintes funções: I- A 

representação legal da família; II- A administração dos bens comuns e dos 
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particulares da mulher; III- O direito de fixar domicílio da família; IV- O direito 

de autorizar a profissão da mulher e a sua residência fora do teto conjugal; 

V- Prover a mantença da família. Destinou-se ainda aos homens o pátrio-

poder que lhes garantiam o direito de exigir obediência dos filhos, os quais 

deveriam respeitar e seguir as decisões masculinas.  

Orlando Gomes (1999, p.145-146), ao comentar as obrigações do 

marido na sociedade conjugal, ressalta que, além dos deveres 

expressamente especificados na lei, existiam ainda outras obrigações 

decorrentes da sua função de cabeça do casal. Segundo o jurista, cabia aos 

homens proteger a integridade física e moral da mulher e dos filhos, tê-los 

em sua companhia, vivendo sob o mesmo teto, proporcionando-lhes 

condições materiais de existência conforme seus recursos e posses. 

Respondia também o marido pelas obrigações contraídas pela mulher no 

exercício da sua função de dona-de-casa. Mais do que chefiar a sociedade 

conjugal coube ao cônjuge varão representar sua família socialmente. 

Já as mulheres, uma vez casadas, perante a justiça, perdiam sua 

capacidade civil plena, uma vez que fora destinado aos homens o dever de 

gerenciar sua vida jurídica e pessoal. Estas deveriam acrescentar ao seu 

nome o sobrenome do marido e observar o que não deveriam fazer sem o 

consentimento dos mesmos. “Foi pela negação de direitos que se constituiu 

a identidade da mulher casada” (DIGIOVANNI, 2003, p. 17). Conforme o 

artigo 242 do Código Civil de 1916, as mulheres não poderiam sem o 

consentimento do marido: I- Praticar atos que este não poderia sem o 

consentimento da mulher; II- Alienar ou gravar de ônus real os imóveis de 

seu domínio particular qualquer que seja o regime de bens; III- Alienar os 

seus direitos reais sobre imóveis de outrem; IV- Aceitar ou repudiar herança 

ou legado; V- Aceitar tutela, curatela, ou outros múnus; VI- Litigiar em Juízo 

civil ou comercial; VII- Exercer profissão; VIII- Contrair obrigações que 

possam importar em alheação de bens do casal; IX- Aceitar mandato.   

O Código Civil, após ter determinado o que juridicamente as mulheres 

não poderiam fazer, destinou a elas o exercício do poder doméstico6 que 

                                                 
6 Expressão usada pelos juristas para designar as prerrogativas da mulher casada como dona-de-casa 
(GOMES, 1999, p.154). 
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fora entendido como a responsabilidade de “zelar” pelo ambiente familiar e 

por seus membros. No entanto, mesmo no exercício desse “poder”, sofria 

restrições já que até mesmo para praticar atos destinados a atender a 

economia doméstica, as mulheres precisavam da autorização do marido, 

como delegar ordens aos filhos ou fazer compras para casa. Orlando Gomes 

(1999, p.154) explica que, mesmo no espaço da casa e nas questões 

referentes à família, as mulheres agiam em nome do marido e não por direito 

próprio. O Código Civil definiu, portanto, a subordinação das esposas em 

relação aos seus maridos e lhes destinou a função de mães e donas de 

casa. Conteúdo presente não apenas nas leis, mas que se estendia à 

sociedade através dos discursos religiosos e civis.  

Mariana Maluf e Maria L. Mott (1998, p.396), ao analisarem revistas 

destinadas ao público feminino durante as primeiras décadas do século XX, 

relatam que estas se revelavam verdadeiros manuais de economia 

doméstica, com dicas e instruções às virtudes essenciais que as mulheres 

deveriam apresentar. Entre as virtudes, seria indispensável “preservar o 

tradicional ideal de pureza e de submissão, combinar com as novas 

expectativas burguesas de gerência eficiente do lar e ainda representar em 

sociedade o papel de companheira adequada”.  

Clóvis Bevilaqua (1917, pp. 199-200) argumenta que a razão de 

atribuir ao homem a chefia da família e subjugar a mulher aos domínios 

marital, devia-se unicamente à necessidade de apenas um assumir a 

direção familiar, de modo a harmonizar as relações da vida conjugal, e não à 

inferioridade da mulher. O jurista, na defesa da sua obra, insistia que a 

subordinação das mulheres aos homens era muito reduzida “(...) quase que 

meramente formal uma vez que ela tinha o direito de administrar as 

despesas domésticas e meios de conter e fiscalizar a ação do marido”. 

Apesar dos argumentos e justificativas dos juristas, a determinação de 

deveres diferenciados conforme o sexo, destinando aos homens a chefia da 

família, através da administração e manutenção dos bens familiares, e as 

mulheres a condição de subordinadas às decisões masculinas e 

companheira do marido, o Estado acabou por legitimar a hierarquia de 

gênero e a dependência econômica das mulheres casadas em relação aos 

homens.  
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Mariana Maluf e Maria L. Mott (1998, p. 379) argumentam que o 

Código Civil de 1916 definiu o modo que cada um dos cônjuges deveria 

representar socialmente. Estabeleceu um conjunto de normas e obrigações 

para regrar o vínculo conjugal e assegurar a ordem familiar. Destinou ao 

marido a imagem de provedor e às mulheres a imagem de esposa e mãe, 

construindo uma identidade de gênero hierárquica e discriminatória. Esse 

conjunto de regras, determinado como direitos e deveres dos cônjuges 

contribuiu ainda para estigmatizar o que deveria ser masculino e ou 

feminino, definindo os papéis de gênero não apenas no espaço privado da 

família, mas também no espaço público das ruas onde fora idealizado um 

modelo de comportamento específico a homens e mulheres.  

As leis referentes à família no primeiro Código Civil republicano 

deixaram, portanto, claro o propósito de ordenar a população conforme os 

interesses da classe dominante, de adequar a família brasileira ao modelo 

nuclear de família burguesa trazido da Europa. O resultado foi a 

institucionalização de um modelo legítimo de família e a padronização de 

comportamentos a serem desempenhados conforme o sexo, fosse no 

espaço privado da família e/ou no espaço público da rua.  Modelo este que 

legitimou as desigualdade de gênero e que contribuiu para manter à margem 

dos direitos civis as famílias e os indivíduos que se organizaram e se 

portaram fora desse padrão. 

A jurisprudência brasileira começou a caminhar no sentido de 

reconhecer a igualdade entre homens e mulheres no espaço da família 

apenas a partir do ano de 1962, ao aprovar através da lei 4.121 o Estatuto 

da Mulher Casada. Este estatuto buscou redefinir os deveres específicos 

aos sexos dentro do casamento civil. Entre as modificações apresentadas, 

reconheceu-se a mulher casada como “colaboradora” do marido na chefia 

conjugal e na manutenção material e moral da família. O direito do marido de 

fixar o domicílio conjugal foi mantido. Só que agora quando a esposa se 

sentisse prejudicada poderia recorrer ao juiz para que este a autorizasse a 

residir em outro local, mas sem a dispensa dos deveres conjugais (GOMES, 

1999). Quanto à autorização para o exercício de profissão a obrigatoriedade 

da permissão do marido foi retirada do Código Civil, mas mantida no Código 
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Comercial, o que continuou a ser um empecilho para que as mulheres 

trabalhassem sem a autorização masculina. 

O grande mérito desse estatuto foi a redefinição da “incapacidade civil 

da mulher casada”, que a partir de então passou a ter o direito de também 

exercer juridicamente a  direção da família. No entanto, a mudança de 

“auxiliar” para “colaboradora” do marido na chefia conjugal determinava que 

as mulheres poderiam tomar decisões ou exercer função se estas fossem 

realizadas conjuntamente com seus maridos. Dessa forma, este foi um 

assunto discutido e interpretado de formas diferenciadas pelos juristas. 

Alguns entenderam e apontaram o Estatuto como um grande passo para o 

reconhecimento da igualdade entre homens e mulheres. Mas outros 

realçavam que a dever de manter e chefiar a família continuou a ser uma 

função masculina. Coube às mulheres apenas “velar pela direção material e 

moral da família”, o que manteve as mulheres casadas numa situação de 

inferioridade perante seus esposos. Rosângela Digiovanni ressalta que 
Ao estabelecer “velar pela direção moral da família”, como sendo 
uma atividade feminina, mantém-se a posição de inferioridade da 
mulher em relação ao papel masculino de provedor desempenhado 
pelo marido. Nesse sentido, “velar” – obrigação feminina – e 
“prover” – dever masculino – são atribuições diferenciadas que 
explicitam a hierarquia entre o homem e a mulher nas relações 
familiares (DIGIOVANNI, 2003, p.21). 

 
No que diz respeito às leis que regiam a separação judicial através do 

desquite, o Estatuto da mulher casada também não resultou em mudanças. 

Pois os motivos para o desquite, apesar de estarem relacionados com os 

deveres conjugais permaneceram os mesmos. Sofreram alterações apenas 

em 1977 com a aprovação da lei do divórcio. 

 
2.4- Casamento civil: contrato ou sacramento? 

Além das definições básicas estipuladas para a contratação do 

casamento, determinadas através dos direitos e deveres dos cônjuges pelo 

Código Civil republicano, coube também ao Estado incluir neste aparato 

legal as cláusulas e os procedimentos que possibilitariam o fim da sociedade 

familiar. Ao tratar destas disposições, havia como opção a ser seguida pelos 

legisladores brasileiros o Código Napoleônico, símbolo da legislação 
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moderna, que, ao reconhecer o casamento civil como um contrato, 

apresentou aos cônjuges a possibilidade de finalizá-lo por meio do divórcio, 

que punha termo à sociedade conjugal e deixava livre os cônjuges para 

realizarem novas núpcias. Mas, seguir as orientações do Código 

Napoleônico e instituir no Brasil um modelo de divórcio que reconhecia o fim 

da união conjugal, não se tratava apenas de uma proposta jurídica para por 

fim a um contrato cível. Significava romper com o princípio cristão da 

indissolubilidade conjugal, pois o matrimônio no Brasil, mais do que uma 

“aliança” entre homens e mulheres, era considerado um sacramento, um 

dogma religioso, sagrado e indissolúvel.  

Bevilaqua (1917, p. 268) relata que durante o processo de aprovação 

das disposições referentes ao primeiro Código Civil republicano, o debate a 

respeito da lei que legitimaria a possibilidade de separação dos cônjuges foi 

um assunto que mostrou na Câmara dos deputados opiniões diversas. 

Segundo o jurista, a diversidade de opiniões se dava porque o assunto não 

dependia apenas de um discurso jurídico, mas também da concepção que 

cada um tinha do mundo e em particular da sociedade. Argumentava que 

discutir o divórcio não é discutir uma questão exclusivamente jurídica. “A 

matéria é antes do domínio da sociologia, pois transcende os limites do 

direito, e interessa à moral, os costumes e à educação” (BEVILAQUA, 1917, 

p.268). Podemos acrescentar aqui que dependia também do significado 

cristão dado ao casamento e que estava implícito em todas as demais 

concepções sociais a respeito do matrimônio. 

 Ainda comentando o debate que se desenvolveu em volta da 

aprovação da lei que regeria o fim da sociedade conjugal, Bevilaqua (1917, 

p. 269) argumenta que apesar de o casamento tratar-se de um contrato de 

natureza particular, fazia parte de um tempo social. Assim, não interessava 

somente as partes contratadas, “mas também à sociedade, no seio do qual 

vivem as famílias”. Motivo que envolvia os juristas e os levavam a se 

preocuparem em traduzir para as normas jurídicas os valores ditados pelos 

“bons costumes”. Dessa forma, de acordo com a leitura que faziam das 

“normas sociais” e do que entendiam como necessário à organização 

familiar brasileira, juristas e deputados se dividiram entre a preferência pelo 

“antigo divórcio”, estabelecido pela Igreja, que considerava o casamento um 
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laço indissolúvel e permitia aos cônjuges a separação de corpus, mas não o 

direito de realizarem novas núpcias e o “divórcio moderno”, que apresentava 

a possibilidade de dissolução do vínculo conjugal, ficando livre os cônjuges 

para um novo matrimônio. 

Os que apresentaram argumentos favoráveis ao “divórcio moderno” 

diziam que a indissolubilidade do matrimônio era apenas uma instituição 

religiosa, conseqüência do caráter sacramental, que o catolicismo atribuiu a 

união conjugal, e que a lei civil, ao imprimir uma afeição contratual ao 

casamento, consequentemente lhe retirou a perpetuidade. Argumentavam 

ainda que a permanência do vínculo indissolúvel tratava-se de uma medida 

injusta, uma vez que inviabilizava um novo matrimônio tanto ao culpado, 

quanto ao inocente, na separação. Alegavam que a não autorização para 

realizar um novo matrimônio produziria ainda uniões ilegítimas e poderia 

também aumentar o número dos crimes da paixão (BEVILAQUA, 1917, 

pp.268-271).  

Em oposição a estas alegações e em defesa da permanência da 

indissolubilidade para o vínculo conjugal, Bevilaqua (1917) argumenta que 

não seria a possibilidade de realizar novas núpcias que combateria as 

uniões ilegítimas, mas sim a moral, “a dignidade de cada um”. Afirmava que: 

“Não é o celibato forçado, um estado contrário à natureza, porque nas 

famílias honestas, nele se conservam, indefinidamente, às mulheres” 

(BEVILAQUA, 1917, p.269). Alegou ainda que o “divórcio moderno” afetava os 

filhos, uma vez que, se os cônjuges contraíssem novos casamentos, os 

filhos perderiam os cuidados contínuos de um dos seus genitores, sendo 

levados a lares estranhos, convivendo com madrastas ou padrastos, o que 

resultaria em uma atmosfera de indiferenças a estas pessoas, deformando o 

ambiente familiar. Ressaltou que os filhos de pais separados tornar-se-iam 

órfãos de pais vivos. Para o jurista, o divórcio moderno poderia, ainda, 

apresentar o casamento como uma união passageira, um incentivo ao fim do 

núcleo familiar. Complementando esse argumento, apresentou os estudos 

de Hume, que fundado na psicologia, observou que a indissolubilidade do 

casamento atua sobre os cônjuges como um elemento moderador das 

paixões e consolida a amizade recíproca. Assim, o jurista alegava que a 

indissolubilidade seria um freio à exaltação das paixões, pois as “Pequenas 
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querellas se esquecem, quando os cônjuges têm diante de si a 

indissolubilidade da união; avultam, são levadas às suas últimas 

conseqüências, se a separação é possível” (BEVILAQUA, 1917, p. 270).  

Termina seu argumento afirmando que: “Deante da exaltação das paixões, 

que tendem a dominar a intelligencia e a vontade, é preciso por um freio 

poderoso, que as possa conter” (BEVILAQUA, 1917, p. 270).  

Chegando ao convencimento da maioria dos deputados e juristas que 

o “divórcio moderno”, ao permitir o fim da sociedade conjugal e deixar livre 

os cônjuges para formarem novas famílias, era: 
(...) um mal de conseqüências funestíssima para a sociedade: 
perturba o desenvolvimento moral de muitos seres, prejudica o 
surto natural dos afetos que têm na família o seu meio próprio, e 
prepara gerações inaptas para a vida normal na família e na 
sociedade (BEVILAQUA, 1917, p. 269). 

 

Instituíram então o desquite, que nada mais era do que o “antigo divórcio”, 

legislado até então no Brasil pelas leis canônicas. No entanto, a separação 

de corpus recebera a denominação de desquite justamente para não ser 

confundido com o divórcio do mundo moderno que representava o fim do 

contrato nupcial. Definiu-se que 
 O desquite põe termo à vida em commum, separa os conjuges, 
restitue-lhes a liberdade, permite-lhes dirigir-se, como 
entenderem, na vida, sem que dependa um do outro, no que quer 
que seja; mas conserva íntegro o vínculo do matrimônio. 
Podendo governar, livremente, a sua pessoa, e livremente gerir 
os seus bens, não se pode qualquer conjuge casar, emquanto 
viver o outro, porque o casamento é um laço perpetuo e 
indissolúvel, que só com a morte se rompe (BEVILAQUA, 
1917, p. 268). (Grifo nosso). 

 

A indissolubilidade do vínculo conjugal, instituída pela Igreja através 

da sacramentalização do casamento, foi assim reafirmada pelo Código Civil 

republicano de 1916, o que demonstra que a República, apesar de ter 

institucionalizado o casamento e criado recursos jurídicos para legislar sobre 

a família sendo influenciada pelo modo de vida moderno europeu, manteve 

fortes raízes no “Velho Mundo”. Transitava as leis cíveis sobre família no 

Brasil, entre as concepções jurídicas da época moderna, trazidas pelos 

ideais republicanos, e os significados do mundo antigo, que tinha como base 

os ideais cristãos. Demonstra ainda que a República apesar de ter instituído 
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um Estado “separado” da Igreja, não podia e não tinha nesta separação o 

interesse de descristianizar ou se quer dessacralizar o casamento, uma vez 

que a simbologia religiosa do matrimônio estava presente no pensamento 

social e contribuía para sua valorização.   

O casamento sob os domínios do Estado ganhou estatuto de contrato 

civil e foi estendido a toda a sociedade independente de opções religiosas. 

Suas cláusulas foram determinadas como parte integrante das leis cíveis e 

os procedimentos para o seu reconhecimento seguiam os parâmetros dos 

demais contratos. O casamento civil foi separado das cerimônias religiosas e 

a sua validade jurídica agora dependia das disposições estabelecidas pelo 

Estado. Como dentre outros procedimentos, deveria ser realizado perante 

um representante da lei.  Mas no que dizia respeito ao fim do contrato 

conjugal, predominou a força do princípio da indissolubilidade sagrada do 

vínculo matrimonial, sobre a livre vontade pessoal no tocante a manutenção 

ou não do casamento. O resultado foi a institucionalização do casamento 

civil, que permaneceu monogâmico, heterossexual, não parental, 

hierarquizado pela dominação dos homens em relação às mulheres e 

indissolúvel. Características essas que revelaram que a separação entre 

Estado/Igreja teve significado apenas institucional e que os ideais de 

igualdade e liberdade aflorados pela proclamação da República não se 

estenderam às leis propostas às famílias.  

O desquite reconheceu, então, a possibilidade dos cônjuges de 

separarem e viverem afastados um do outro, gerenciando cada um sua vida 

particular, mas impossibilitou aos casais de pôr fim juridicamente ao vínculo 

matrimonial. Significava que, mesmo vivendo separados, o vínculo 

matrimonial permaneceria impedindo que os cônjuges formassem uma nova 

família através do casamento civil. Assim, o Código Napoleônico no Brasil 

não deixou apenas de ser seguido, mas foi também contestado. Segundo 

Almeida (2002, p. 64), os juristas desde a metade do século XIX 

preparavam-se para admitir e até defendiam o casamento civil como um 

contrato quando se tratava dos interesses materiais, ligados à herança e à 

divisão de bens. Mas, preparavam-se igualmente para não admitir o 

rompimento do laço conjugal, uma vez que estavam arraigados do 

simbolismo religioso do casamento-sacramento.      
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Mas, se por um lado, a indissolubilidade do vínculo matrimonial nos 

permite visualizar a permanência do pensamento religioso sobre o 

casamento, e conseqüentemente a extensão do significado do sacramento 

em oposição ao contrato, por outro, se levarmos em consideração a 

legitimação da dependência “financeira e moral” das mulheres casadas em 

relação aos homens pelo Código Civil, podemos interpretar a permanência 

da indissolubilidade do vínculo conjugal através do desquite como parte e 

conseqüência do contrato sexual estabelecido aos cônjuges pelo casamento 

civil. Pois, na determinação de deveres diferenciados conforme o sexo, o 

Estado não apenas destinou a chefia da família aos homens, mas 

inviabilizou que as mulheres casadas exercessem atividades remuneradas. 

E mesmo as não casadas não recebiam instrução para exercerem funções 

fora do ambiente doméstico, pois desde a infância eram educadas para se 

tornarem esposas, mães e donas de casa.  

Apesar de muitas mulheres prestarem serviços a outras famílias 

remuneradamente, o trabalho doméstico desenvolvido dentro da própria 

família, foi entendido socialmente e transcrito, mesmo que indiretamente, 

nas leis civis, como uma dádiva, distante dos valores mercadológicos7. Pois 

“a receita para a mulher ideal envolvia uma mistura de imagens: a mãe 

piedosa da Igreja, a mãe educadora do Estado Positivista, a esposa do 

aparato médico-higienista” (FONSECA, 1989, p.528); que a colocava no 

centro das atividades altruístas e não das atividades remuneradas. Se este 

era o propósito estatal para as mulheres, como desvincula-las dos seus 

maridos? Se as mulheres casadas, conforme o Código Civil, não deveriam 

trabalhar fora do ambiente doméstico, quem sustentaria as mulheres 

descasadas? Se deixassem de ser esposas, qual seria a função do sexo 

feminino dentro do projeto de “Ordem e Progresso” do Estado republicano? 

Essas preocupações estão transcritas em um dos argumentos apresentados 

por Bevilaqua (1917) contra o divórcio: 
Olhando as coisas de um ponto de vista geral, ele [o divórcio] 
prejudica muito mais a mulher do que o homem, e tanto ela 
assim o sente que tem por esse instituto uma aversão quase 

                                                 
7 Sobre o significado da dádiva atribuído ao trabalho doméstico ver: GOUDBOUT, Jacques T. O 
Espírito da dádiva. Rio de Janeiro: Fundação Getúlio Vargas, 1999. Trad. de Patrice Charles 
Wuillaume. Ver também: MELO, Hildete P. e SERRANO, Franklin. A mulher como objeto da teria 
econômica. In: Gênero e ciências humanas. Rio de janeiro: Record / Rose dos tempos, pp. 137-160. 
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instintiva. Honesta, recatada, teme o escândalo, sente-se 
diminuía pelo divórcio, e quando este sobrevem, encontra-a 
desarmada para a vida, impotente para lutar e manter-se 
(BEVILAQUA, 1917, p. 269) (Grifo nosso). 

  

A expressão “encontra-a desarmada para a vida, impotente para lutar 

e manter-se”, além de fazer parte do discurso simbólico, utilizado pelos 

homens na relação de poder entre os sexos, para destinar às mulheres a 

característica de fragilidade e, portanto sua “natural” incapacidade para o 

trabalho, a não ser o doméstico; retrata também o reconhecimento jurídico 

de que as mulheres casadas não estavam preparadas e não deveriam ser 

inseridas no mercado de trabalho, já que as próprias leis que regiam o 

casamento civil as impediam de buscar viver de recursos vindos do seu 

próprio trabalho. Seguindo o raciocínio apresentado por Bevilaqua (1917), se 

o Código Civil impossibilitava as mulheres de exercer profissão e destinava 

aos homens o dever de sustentá-las, como aprovar uma lei (no caso o 

divórcio) que desvincularia completamente os cônjuges? Diante da 

necessidade das mulheres de serem sustentadas e representadas pelos 

homens, conforme apresentado pelas leis cíveis, seria “natural” que estas 

fossem contra a aprovação do divórcio, pois este as desvincularia da 

imagem masculina. Esse foi o argumento apresentado por Bevilaqua (1917) 

para justificar a provável aversão das mulheres ao divórcio e reafirmá-lo 

como mais prejudicial ao sexo feminino. 

O “divórcio moderno”, ao apresentar a possibilidade de desvincular 

completamente os cônjuges dos seus deveres e laços conjugais, 

representava também a possibilidade de as mulheres deixarem de ser 

representadas socialmente pela imagem masculina. Pois não mais estariam 

sob a guarda dos pais que exerciam sobre elas o pátrio poder, ou sobre a 

chefia dos esposos, através do poder marital. Assim, diferente do argumento 

apresentado por Bevilaqua (1917) de que a permanência da 

indissolubilidade do vínculo matrimonial era uma necessidade para o 

sustento e proteção das mulheres, podemos interpretar o desquite como 

uma maneira do Estado de dar continuidade à “divisão sexual do trabalho” 

estabelecida pelo casamento civil. Onde as mulheres continuariam a 

exercer, mesmo depois de separadas, as funções de mães, esposas e 
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donas de casa, e os homens as funções de sustentar e proteger suas 

famílias, já que, mesmo vivendo separados, o desquite mantinha o laço 

conjugal. O divórcio apresentava-se, assim, como uma ameaça à hegemonia 

dos homens, já que as mulheres, livres da representação masculina, 

estariam juridicamente em igualdade com o sexo oposto, para trabalharem, 

saírem às ruas, gerirem seus bens e controlarem suas vidas particulares. O 

desquite fora, portanto, a forma de manter juridicamente as mulheres sob o 

domínio masculino mesmo depois de separadas. 

 Dessa forma, apesar de permeado pelos princípios do casamento 

sacramento, o casamento institucionalizado pelo Código Civil de 1916, foi 

designado juridicamente como um contrato. Um contrato indissolúvel, ao 

tratar dos laços conjugais, o qual os contraentes não poderiam finalizar e 

nem determinar suas cláusulas, pois, ao casar, os cônjuges eram 

automaticamente incluídos nas disposições do casamento civil determinado 

pelo Estado. Contrato que atribuía aos cônjuges direitos e deveres a serem 

cumpridos, e que a serem infringidos poderiam acarretar em uma ação 

judicial de desquite.  

No entanto, envolvidos pelos ideais românticos e/ou cristãos do 

casamento, entendendo-o como parte de uma seqüência “natural” da vida, 

onde casar e ter filhos aparece ao mesmo tempo como objetivo, escolha e 

conseqüência de uma linha do tempo humana, é somente no momento das 

desavenças matrimoniais que “esposas e esposos” se reconhecem como 

contratantes. E na busca pela causa das desavenças, visualizam os direitos 

que lhes foram negados e quais deveres descumpridos. É, portanto durante 

a crise conjugal que o casamento, antes interpretado como um objetivo, um 

ideal, uma escolha, pertencente ao campo do pessoal, do particular, passa a 

ser questionado e ganha estatuto, também por parte dos cônjuges de 

contrato que é então levado ao campo jurídico, onde através da separação 

judicial serão observadas e acionadas as cláusulas contratuais do 

casamento civil. Segundo Rosângela Digiovanni (2003), 
A separação conjugal representa um momento em que as normas 
jurídicas e sociais são postas em questão e constitui momento 
privilegiado para se observarem aspectos relativos ao casamento e 
a família, comumente implícitos na vida cotidiana. Correspondem à 
ruptura em dois sentidos: no plano da vida pessoal e no plano 
jurídico. No plano da vida pessoal, a ruptura das relações 
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familiares resultantes de uma crise conjugal explicita valores que 
evidenciam o rompimento de uma reciprocidade que inviabiliza a 
continuidade do casamento e que estava implícita na vida 
cotidiana. No plano jurídico, a ruptura de relações familiares 
resultantes do casamento civil expõe a dimensão contratual da 
relação conjugal (DIGIOVANNI, 2003, p.87).  

 

Assim, durante a separação os cônjuges reavaliam sua trajetória 

conjugal e reconstroem suas histórias perante o juiz na busca de definir o 

“culpado” pela crise e validar os direitos contratuais do casamento, uma vez 

que é a quebra de um determinado dever matrimonial que vai justificar o 

pedido da ação de separação e nortear toda a ação, desde a acusação até a 

sentença. Neste momento está em jogo quem cumpriu ou descumpriu com 

seus deveres, pois serão estes os pressupostos jurídicos observados na 

determinação do responsável pela necessidade de separação. As narrativas 

presente em processos de desquite revelam, portanto como o modelo de 

família legítimo, de “esposo e esposa” proposto pelo Código Civil foi 

interpretado pelos cônjuges. Momento em que os direitos e deveres 

constituintes do casamento civil, são avaliados, questionados e acionados 

pelo próprio casal e que nos permitem identificar como estes modelos 

hegemônicos foram “reafirmados” e/ou “desconstruídos” pelos cônjuges 

durante a separação.  
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CAPÍTULO 3 
 

NARRATIVAS E VERSÕES DA CRISE CONJUGAL: SEPARAÇÃO 
JUDICIAL COMO “DRAMA SOCIAL” 

 

Neste capítulo, através da análise dos processos de desquite 

buscaremos compreender como os cônjuges entenderem e interpretaram os 

direitos e deveres do casamento civil, ao reconstruírem sua trajetória 

conjugal na justiça. Momento em que reavaliam a vida familiar desde o 

casamento e, sobretudo, dão ênfase aos motivos que causaram a crise que 

os levaram a dar início à separação judicial.  

Neste contexto os indivíduos estão com a sua condição civil 

indeterminada, pois os direitos e deveres do casamento estão suspensos 

frente a crise conjugal. E como esta ainda não foi julgada, também não 

tiveram sua condição de desquitados determinada. Estão à margem das 

“estruturas sociais”, especificamente das constituídas pelas leis que foram 

criadas com o propósito de reger e dar significado à instituição família.  

Vivem, portanto, um “drama social”. 

Victor Turner (1975) aponta os dramas sociais como os momentos 

extraordinários da vida em sociedade. Momentos que escapam à estrutura 

social e permitem que esta seja reavaliada. O autor sugere que nestes 

momentos há uma relação dialética entre a realidade cotidiana (estrutura8) e 

os momentos extraordinários da vida social (antiestrutura).  

Durante a separação, os cônjuges, ao reconstruírem as histórias 

vividas pelo casal, colocam em relação os deveres, direitos e pressupostos 

do casamento civil com as atitudes dos seus parceiros, avaliando em que 

aspectos se afastaram da “estrutura” da vida matrimonial, ou seja, é o 

descumprimento das normas determinadas pelo Código Civil para reger o 

casamento que estes apresentam como motivos para a separação. Estes 

motivos são retomados pelos advogados que lhes dão significados conforme 

                                                 
8  Entendemos estrutura aqui conforme Turner (1974, p.155), como um conjunto de 
classificações, num modelo para pensar a respeito da cultura e da natureza, e para ordenar 
a vida pública de alguém. 



 

 70

as leis previstas para o desquite, uma vez que a separação judicial só é 

possível se for procedida conforme as normas jurídicas.  

O desquite foi apresentado aos cônjuges como uma maneira de 

mediar os conflitos que pudessem surgir na relação conjugal. Como conflitos 

a jurisprudência entendeu os desvios dos cônjuges em relação aos 

pressupostos do casamento civil e o não cumprimento dos deveres 

recíprocos e específicos determinados ao casal. Dessa forma, o desquite, 

além de representar uma solução aos conflitos conjugais, representava 

também uma “punição” àqueles que se desviassem do perfil de “esposo” e 

“esposa” definido pelo Código Civil. Acabava assim, mesmo ao possibilitar a 

separação do casal, reafirmando os deveres e direitos dos cônjuges, pois no 

momento da separação eram estes legados que homens e mulheres tinham 

como referência para apresentarem à justiça seus conflitos conjugais. 

Dessa forma o desquite pode ser entendido aqui como a 

“antiestrutura” criada pelo próprio Estado para mediar as possíveis “falhas” 

do casamento (estrutura) e restabelecer estes indivíduos na estrutura social. 

Só que agora em uma “nova” condição civil: a de desquitados. No entanto, 

podemos ainda entender a “antiestrutura” como os significados dados pelos 

cônjuges à “quebra” dos deveres conjugais, às estratégias que articularam 

durante a separação e à forma como construíram rearranjos familiares, 

reorganizando-se dentro do contexto familiar. Segundo Turner (1974, p. 

154), frente à constatação da existência dos dramas sociais, em que a 

“estrutura social” é colocada em questão, a própria sociedade institui a 

“antiestrutura”, como forma de restabelecer os grupos ou indivíduos a um 

contexto “normal” da vida cotidiana. Sendo que, na sua definição, a 

“antiestrutura” não configura ausência de estrutura, mas apresenta-se como 

um modelo alternativo e “espontâneo” de organização social que emerge 

momentaneamente nos interstícios da sociedade.  

Para o autor, a “antiestrutura” dialoga, pois com a “estrutura social”, 

contribuindo para a própria revitalização desta última. Neste sentido, apesar 

de os cônjuges desenvolverem durante o casamento uma leitura e uma 

vivência individual do que seriam os direitos e deveres conjugais, no campo 

jurídico, a crise conjugal ganhava estatuto de ação judicial e passava a ser 

interpretada com base nas disposições do Código Civil. O que antes fazia 
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parte de uma rede de afetos, consideração, cuidados, passava a ser 

também entendido como uma obrigação, um dever, um direito legítimo. E é, 

portanto, o cumprimento ou quebra destes deveres e direitos que darão 

respaldo para que seja determinado o(s) responsável(s) pela crise conjugal. 

Durante a separação judicial, os deveres e os direitos do casamento são, 

então, valorizados como referência para se determinar o culpado ou 

inocente pela crise conjugal. A “antiestrutura” (o desquite) dialoga, com a 

“estrutura” (o casamento) e revitaliza a “ordem” familiar. 

Victor Turner (1975) caracteriza os dramas sociais pelos diferentes 

momentos vividos pelos grupos ou indivíduos neste contexto. O autor 

determina estes diferentes momentos de fases, que estão divididas em 

quatro partes. A primeira trata da separação ou ruptura destes sujeitos com 

a estrutura social. A segunda fase é o processo em que esta crise é 

intensificada, chegando os grupos ou indivíduos envolvidos a avaliarem ou 

mesmo “rejeitarem” a estrutura social. A terceira fase, denominada por ele 

de “remediadora”, é o momento em que a própria sociedade procura 

alternativas juntamente com estes sujeitos para que seja possível sua 

reintegração ao contexto social. A quarta fase é então o momento em que 

estes são de fato reintegrados à estrutura social, mesmo que seja numa 

“nova” situação, então reconhecida como parte constitutiva da estrutura 

social.  

Apropriando-se desta análise de Turner (1975) sobre as diferentes 

fases do drama social, podemos também refletir sobre as diferentes etapas 

da separação judicial, que são denominadas de “peças” ou “partes” do 

processo. Partes estas que são constitutivas de todas as separações 

judiciais litigiosas. O primeiro momento consiste na narrativa da crise 

conjugal em que há a indicação da quebra de algum dos deveres 

determinados pelo casamento civil, indicando o início da crise. Esta narrativa 

poderia ser feita tanto pelo autor da ação, quanto por seu advogado. O 

segundo momento é a relação entre o direito não usufruído pela “vítima” 

frente ao não cumprimento deste(s) dever(s) por parte do réu. Narrativa 

realizada pelo advogado que tem o objetivo de dar o significado jurídico à 

crise conjugal. O terceiro momento trata-se de uma ação remediadora, em 

que o Estado interfere nesta narrativa, apresentando ao autor do processo a 



 

 72

possibilidade de reconsiderar os “desvios” conjugais e retomar a vida de 

casado. É ainda apresentada a possibilidade de optar pelo desquite 

amigável, no qual o próprio casal poderia redefinir suas relações através de 

acordos. O quarto momento, quando permanece a ação litigiosa, trata-se de 

uma avaliação pela outra parte envolvida na crise conjugal (o réu / a defesa) 

dos motivos apresentados no primeiro momento pelo autor. O quinto, e 

último momento é a avaliação do Juiz das narrativas apresentadas. Parte 

onde a crise conjugal é julgada e quando são determinados os inocentes ou 

culpados pela separação. A relação entre os cônjuges é então redefinida e 

os atores sociais passam a ter uma “nova” condição civil: a de desquitados. 

Os cônjuges são, então, reincorporados a uma nova condição civil 

somente após o julgamento da crise conjugal. Durante a separação 

escapam à rede de classificações, que normalmente determina a localização 

de estados e posições num espaço cultural. Especificamente escapa a 

classificação do modelo de família idealizado pelo Estado republicano 

através das leis. Encontram-se, portanto, conforme Turner (1974), num 

estado de “liminaridade”. Para o autor os atributos da “liminaridade” são 

necessariamente ambíguos uma vez que nesta condição as pessoas nela 

envolvidas não “pertencem” a nenhuma qualificação da ordem social. “As 

entidades liminares não se situam aqui, nem lá; estão no meio e entre as 

posições atribuídas e ordenadas pela lei, pelos costumes, convenções e 

cerimonial” (TURNER, 1974, p.117).  

Os dramas sociais propiciam, portanto, aos grupos ou aos indivíduos 

a experiência concreta de estarem às margens da sociedade. Momento em 

que os atores sociais podem representar simbolicamente papéis que 

correspondem a uma posição invertida em relação ao status que 

anteriormente possuíam no quadro da “estrutura social”. Pois “(...) a 

liminaridade implica que o alto não poderia ser alto sem que o baixo 

existisse, e quem está no alto deve experimentar o que significa estar em 

baixo” (TURNER, 1974, p. 119).  

No momento da separação, os cônjuges, ao se encontrarem neste 

contexto de “liminaridade”, realizam, portanto, a interpretação do modelo de 

família, de esposo e esposa de acordo com a leitura que faziam da sua 

própria trajetória conjugal. Leituras estas influenciadas não só pelas normas 
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jurídicas, mas também repletas de significações dadas por estes sujeitos à 

vida construída a dois. Assim, além dos motivos legais para o desquite, 

revelam suas frustrações individuais, seus juízos de valores sobre a conduta 

do seu cônjuge. E revelam o que entendiam como ser homem ou mulher no 

espaço da família. 

Apresentaremos as narrativas conjugais, buscando a interpretação 

que os atores sociais fizeram da trajetória familiar em especial dos 

momentos de crise. Um processo judicial de separação apresenta vários 

atores sociais: os cônjuges, os advogados (de acusação e defesa), as 

testemunhas e o juiz. No entanto, enfocaremos aqui apenas as narrativas 

dos cônjuges e dos advogados. Pois nosso objetivo se concentra nas 

versões apresentadas pela defesa e pela acusação, ou seja, nas diferentes 

interpretações que estes atores deram para um mesmo acontecimento: a 

crise conjugal. Os cônjuges são os autores da separação e os advogados 

são os seus interlocutores. Vale destacar que na maioria dos processos não 

são apresentadas falas diretas dos cônjuges. A trajetória conjugal é narrada 

somente pelos advogados. Dessa forma as narrativas dos demais atores 

envolvidos na separação, apesar de serem mencionadas, não serão trazidas 

para esta discussão de maneira detalhada. 

A ação de desquite competia exclusivamente aos cônjuges. O que 

significava que somente eles poderiam avaliar os motivos propostos como 

causas para a separação e dar início a uma ação judicial para pôr fim à vida 

conjugal. Todavia o Código Civil permitia diante da incapacidade do cônjuge, 

que um dos seus ascendentes exercesse a ação em seu nome. Entendia-se 

como incapacidade “a alienação mental superveniente” (BEVILAQUA, 1917, 

272). 

 Foi determinado no artigo 317 do Código Civil como causas que 

fundamentariam a ação de desquite: I. Adultério; II. Tentativa de morte; III. 

Sevícia ou injúria grave; IV. Abandono voluntário do lar conjugal, durante 

dois anos contínuos (BEVILAQUA, 1917, 273). Motivos estes que estavam 

diretamente ligados ao que fora definido como direitos e deveres dos 

cônjuges. O adultério representava a quebra do dever de fidelidade. A 

sevícia ou injúria grave fosse ela moral ou física, infringia o dever de 

assistência mútua. A tentativa de morte, apesar de ter sido mencionada 
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como um motivo específico para a separação judicial, era entendida como 

injúria grave, pois violava o dever de assistência mútua. O abandono de lar 

representava a quebra do dever de coabitação, que consistia no direito-

dever do marido e sua mulher de realizarem entre si o ato sexual.  

Frente a estas disposições jurídicas, apresentadas pelo Código, para 

reger as ações de desquite, agrupamos os processos conforme o motivo 

principal apresentado pela acusação para dar início à separação judicial. Os 

tópicos seguintes são a apresentação destas famílias envolvidas em casos 

de separação judicial e a análise das narrativas conjugais que tiveram como 

referência os motivos previstos para o desquite e que foram construídas com 

o objetivo de “convencer” o juiz de quem cumpriu ou descumpriu com os 

deveres conjugais.  

Antes, portanto, de adentrarmos as narrativas conjugais, torna-se 

necessário, conhecer o espaço residencial, no qual muitas destas famílias 

vivenciaram suas histórias durante anos. E que foi também o espaço onde a 

separação e as crises conjugais se tornaram “públicas”, envolvendo outros 

sujeitos como a vizinhança, os amigos, familiares, entre outros. 

Apresentaremos, assim, primeiramente, uma contextualização histórica 

deste município, como forma de nos aproximarmos de uma maneira geral do 

“ambiente geográfico e social” em que estas famílias estavam inseridas uma 

vez que um município apresenta inúmeros contextos sociais, econômicos e 

culturais. Para depois, tratarmos especificamente das narrativas, das 

versões da crise conjugal, construídas pelos cônjuges durante a separação. 

 
3.1- Montes Claros: contextualização histórica e problematização 
reflexiva 

Montes Claros é uma cidade que, apesar das inovações trazidas com 

o processo de industrialização e urbanização9, das mudanças na estrutura 

social e na arquitetura que aos poucos vai se modificando frente a projetos 

                                                 
9 Montes Claros representa na atualidade a quinta cidade do Estado mineiro em população, 
com 300.00 habitantes. Destaca-se pela fabricação de produtos industrializados como 
tecidos, medicamentos, cimentos, laticínios, cerâmica, entre outros. Assim como, pela 
produção de artigos agrícolas, pelo desenvolvimento técnico-científico e pela presença de 
um grande número de escolas e universidades, que fazem da cidade um grande pólo 
comercial e educacional. Os dados atuais referentes a cidade de Montes Claros foram 
tirados do endereço eletrônico: http://www.montesclaros.com/historia.asp 
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de modernização, ainda é um município tipicamente marcado pela 

religiosidade e pelos patriarcalismo. As normas de “boa” conduta muitas 

vezes são ditadas pelo cristianismo, a organização política influenciada pela 

representatividade dos grandes proprietários de terras e onde a divisão 

hierárquica entre homens e mulheres, seja no espaço público da “rua”, ou no 

espaço privado da “casa”, torna-se visível.  

Esses aspectos nos remetem ao “moderno” e ao “antigo” e nos 

permitem entender que valorização do casamento10 como parte das normas 

morais era ainda mais forte no século passado. O matrimônio assim como 

proposto pela Igreja e pelo Estado era reafirmado como fator de indicação 

de honestidade, de legitimidade das uniões entre homens e mulheres. O 

desquite representava, portanto, o “desvio” da conduta esperada das 

famílias “legítimas” e “honestas”. Era uma atitude oposta aos parâmetros de 

conduta social. Dessa forma, de um lado temos uma sociedade marcada 

pela influência dos modelos hegemônicos e idealizados de família, de 

“esposo” e “esposa”. E do outro, indivíduos que mesmo frente a estes 

padrões de comportamento decidiram pelo desquite. Homens e mulheres 

que se distanciaram dos deveres do casamento civil e levaram à justiça, 

seus conflitos familiares em busca de um julgamento. E que, fosse pela 

necessidade de testemunhas, ou pela nova condição civil, a qual passavam 

a pertencer após o julgamento, a de desquitados, tornaram pública sua crise 

conjugal. 

Durante as primeiras décadas do século XX, Montes Claros já 

apresentava indícios do seu processo de modernização. Memorialistas e 

                                                 
10 No trabalho que realizamos durante a graduação sobre “Família e cotidiano em Montes 
Claros nas primeiras décadas do século XX”. E em uma outra pesquisa que realizamos 
sobre mulheres vítimas de crimes sexuais (estupro e defloramento) na Cidade de Montes 
Claros, o casamento aparece como forma de restabelecer a honra das famílias em especial 
das mulheres que foram vítimas deste tipo de violência. No caso dos crimes de 
defloramento, o casamento funcionava também como pena ao réu. As mulheres menores 
de idade, ao perder a virgindade, de forma que esta se tornasse pública, a solução imposta 
pelas famílias e pela justiça era o casamento. Reafirmando-o como ato legitimador das 
relações sexuais, capaz de reerguer estes indivíduos ao patamar de honestidade. Sobre 
este assunto ver: COUTINHO, Elizandra Klem; GUEDES, Marta Neves. Conduta feminina e 
crimes sexuais em Montes Claros na década de 1930. In: Iniciação à História. V. 1, n. 1. 
Montes Claros: Unimontes, 2002. COUTINHO, Elizandra Klem; Família e cotidicano em 
Montes Claros nas primeiras décadas do século XX. Relatório final de pesquisa 
apresentado a PROBIC – FAPEMIG / UNIMONTES. Orientadora: MAIA, Cláudia de Jesus. 
UNIMONTES: Montes Claros, 2004. 
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pesquisadores ressaltam a importância de alguns acontecimentos que 

marcaram a vida social e econômica de Montes Claros neste período, como 

a instalação do Serviço Telefônico Urbano e do primeiro cinema. 

Transformações que passavam a fazer parte da vida cotidiana dos 

montesclarences que recebiam as inovações com certo entusiasmo. Lessa 

(1999) relata que a chegada do primeiro automóvel na cidade em 1920, um 

caminhão vindo de Buenópolis, deixou a população assustada e se 

questionando como o caminhão chegara até ali, já que as vias de acesso 

mal serviam para as tropas de burros e carros de boi. Na década seguinte, 

as inovações do jornal “Gazeta do Norte” davam a seus leitores a graça da 

tecnologia de impressão através da publicação de fotos, charges, anúncios 

com desenhos e novelas em folhetim. As maiores movimentações ocorriam 

nas missas e nos dias de feira, como podemos confirmar na seguinte 

descrição: 
Mas a feira não é só comércio. É também a oportunidade de 
confraternização geral. É lá que se fazem novos amigos, que se 
passeia com os velhos, é lá que as novidades são trocadas e 
comentadas as notícias, é ainda ocasião para namoro, batizado 
ou simplesmente consulta a médico. À tardinha, depois de dois 
dedos de prosa e de pinga, a volta. Adquire a cidade, na ocasião, 
novo colorido, com a passagem dos carros de boi, mulas de 
carga, montarias e cavaleiros. (IBGE, 1959, p.145). 

 

Dentre as inovações presenciadas pela população, neste período, a 

construção da estrada Férrea Central do Brasil e sua inauguração em 1926 

tiveram grande representatividade. Itensificaram o processo de urbanização 

do município, uma vez que muitas pessoas deixaram o campo para serem 

empregadas na estação e também na sua construção e manutenção. 

Segundo dados do IBGE (1959), houve um significativo aumento 

populacional neste período, em especial de homens que vinham para a 

cidade trabalhar em atividades ligadas a ferrovia. Mas, segundo os 

recenseamentos realizados no município em 1920 e 1950, as principais 

atividades econômicas desenvolvidas na região eram a agricultura, a 

pecuária e a silvicultura, sendo a pecuária a principal riqueza do município, 

pois era através da exportação da carne bovina que vinha grande parte do 

dinheiro que circulava na cidade. 
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Sobre o contexto político de Montes Claros durante a primeira metade 

do século XX, César Henrique Porto (2000) ressalta a predominância do 

elemento oligárquico como um componente essencial da cultura política 

local. Liderada pelos proprietários de terras, juntamente com os médicos, 

bacharéis e outros profissionais, a sociedade conheceu de perto valores 

como a violência, o personalismo e o paternalismo. Estes valores já teciam 

as redes de poder do município desde antes do advento do regime 

republicano.  

A partir da segunda metade do século XX, o município, influenciado 

pelo entusiasmo nacional do Plano de Metas do Governo de Juscelino 

Kubitschek, deu início a uma série de mudanças, para que fosse inserido no 

processo de industrialização do país, projeto abraçado pelos líderes políticos 

locais que se interessavam pelo desenvolvimento industrial da região. Esse 

contexto, bem exemplificado pelas grandes comemorações realizadas pela 

prefeitura, tinham como objetivo mostrar a vitalidade econômica da região e 

consequentemente despertarem o interesse de investidores. Foi o que 

aconteceu em 1957, na comemoração do centenário da ascensão de 

Montes Claros, de vila à cidade, “a criação do 03 de julho”, que a partir desta 

data se tornou um dia festivo no município com inauguração de obras, 

desfiles escolares e sessões cívicas, que ainda hoje é comemorado 

(PEREIRA, 2001, p.4). 

Para os historiadores Laurindo Mekie Pereira e Fábio Oliveira, esta 

festa “(...) foi uma estratégia cuidadosamente planejada para construir a 

imagem de uma cidade moderna e pacífica, de um povo ordeiro e 

trabalhador e, por fim, atrair investimentos do Estado e da União (...)” 

(PEREIRA; OLIVEIRA, 2003, p. 4). No entanto, apesar da intensa 

mobilização das elites locais, respaldadas pela imprensa, no sentido de 

reclamar do poder público a abertura de estradas, a construção de 

hidrelétricas, entre outros benefícios, que qualificariam o desenvolvimento do 

município, os resultados da política desenvolvimentista no município foram 

tímidos. E os investimentos em infra-estrutura, pré-requisitos para a 

industrialização, não aconteceram. 

Embora a industrialização não tenha se intensificado durante a 

década de 1950, descrições da cidade neste período permitem perceber 
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algumas das transformações ocorridas na estrutura do espaço físico do 

município, que aos poucos formava uma nova visão do que se delimitava 

como urbano. Transformações estas que afetavam diretamente os modos de 

vida da população, através da implementação de redes de esgotos, luz 

elétrica, transportes, asfaltamentos, construções de prédios e avenidas.  

Vale ressaltar que estas inovações não acompanhavam o ritmo do 

crescimento populacional, o que também tornava visível o crescimento da 

porcentagem das pessoas que viviam sem as condições básicas de 

sobrevivência, como moradia, saneamento básico e educação. Laurindo 

Mekie Pereira (2001) ressalta que o crescimento populacional desordenado 

agravou os problemas sociais que o município já enfrentava como o 

desemprego, a mendicância, a violência urbana e a carestia, o que criou um 

campo propício para a prática política clientelista, em que o povo, desprovido 

de renda, serviços públicos decentes e instrução razoável, foi afastado do 

exercício livre de seus direitos políticos, restringido a votar nos líderes que 

através do seu “poder econômico” era visto com capacidade de dar uma 

solução imediata para os problemas. A política clientelista foi, portanto, uma 

realidade na história política do município, configurando-se em uma prática 

que se estenderia durante quase todo o século XX e que ainda hoje em 

certos aspectos, mantêm-se junto à população mais carente, que, 

desprovida de recursos econômicos, troca seus votos por algum tipo de 

remuneração. 

As expectativas de industrialização e crescimento foram também 

afloradas em 1959 com a criação da Superintendência de Desenvolvimento 

do Nordeste – SUDENE, e a inclusão do Norte de Minas Gerais na sua área 

de atuação. Resultado da ampliação do conceito de Nordeste que foi 

entendido como os lugares atingidos pelos efeitos da seca, e o 

subdesenvolvimento agravado por este fenômeno. Destacaram-se os 

investimentos em infra-estrutura, principalmente os ligados ao transporte e 

energia, como a pavimentação da rodovia Montes Claros - Belo Horizonte, a 

ligação do município com a hidrelétrica de Três Marias e o sistema CEMIG, 

que desde sua criação passou a ser responsável pela energia local, dentre 

outros investimentos que permitiram a integração do município com os 

mercados externos, bem como possibilitaram expandir a produção. Esse se 
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desenvolveu ao longo das décadas que se seguiram, abrindo caminhos para 

que ocorresse a industrialização do município. Industrialização que 

transformou significamente a vida na cidade, como sua transição 

demográfica, tornando-se um município predominantemente urbano. A 

população passou, portanto, a conviver e trabalhar em sua maioria em 

atividades urbanas, tais como as indústrias, a prestação de serviços e a 

construção civil (OLIVEIRA, 2000). 

Ao longo do século XX, Montes Claros vivenciou porém, momentos 

conflituosos em sua política. Foi alvo de práticas como a política clientelista 

e de valores como o paternalismo. Presenciou confrontos políticos violentos, 

mas também participou de um processo de crescimento econômico, 

adequando-se aos requisitos para o desenvolvimento da industrialização. 

Mudou seu espaço físico, construindo avenidas, prédios, ampliando suas 

estruturas de saneamento básico. Enfim, o município foi inserido em um 

contexto de modernização, reafirmando-se enquanto pólo comercial e 

industrial para a região norte mineira.  

No entanto, se pelo lado político, econômico e social, Montes Claros, 

durante o século XX, sofreu intensas transformações, o que dizer sobre a 

relação desta sociedade com as definições de um modelo legítimo de 

família, da indissolubilidade do vínculo matrimonial, do casamento civil, da 

separação conjugal? Respostas que buscaremos através das falas, 

depoimentos, argumentos apresentados pelos atores sociais nos processo 

de desquite. Reconhece-se aqui que o tempo das “mentalidades”, apesar de 

influenciado pelo contexto no qual está inserida, é um tempo de longa 

duração, e específico à história de cada indivíduo. Pois é fruto da maneira 

como relacionamos com os objetos criados culturalmente, de como os 

pensamos, definimos, argumentamos, racionalizamos, explicamos nossas 

práticas e agimos no interior da nossa racionalidade. 

Montes Claros é o espaço geográfico e residencial das famílias, mas 

é o campo jurídico que se torna o palco dos cônjuges nas representações 

das suas histórias conjugais. São para os juízes que estes atores sociais 

recriam e interpretam suas vivências conjugais, com o objetivo de 

conquistarem a legitimidade da separação, a determinação do culpado e do 

inocente e as conseqüências jurídicas para os mesmos. Reconstroem, 
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portanto, suas histórias tendo como referência os motivos previstos para o 

desquite: injúria grave, adultério e abandono de lar, dando a estes 

significados e versões diferenciadas. 

 
3.2- Injúria grave: infringindo o dever de assistência mútua 

O Código Civil determinou como Injúria grave a ofensa à honra, à 

respeitabilidade, à dignidade do cônjuge, quer consistisse em atos ou em 

palavras. Assim, as injúrias graves poderiam ser verbais ou reais.  As 

verbais se tratavam de ofensas por palavras, insultos pessoais ao decoro do 

outro cônjuge. As reais consistiam em condutas reprováveis que diminuíam 

a honra e a dignidade do outro, ou punha em perigo seu patrimônio. 

Considerava-se também como injúria grave o abuso do poder marital e do 

pátrio-poder exercido pelos homens em relação a sua mulher e seus filhos. 

Dessa forma os maus tratos físicos e as sevícias eram também entendidos 

com Injúria grave. Considerava-se como sevícia o mau tratamento, a 

grosseria material continuada, a ofensa física. A sevícia poderia ser provada 

por diversos meios, como por intermédio de testemunhas, mas a prova por 

excelência era o corpo de delito. 
Já a tentativa de morte era definida como o começo de execução do 

crime de atentado à vida, realizado por um dos cônjuges contra o outro. 

Conforme Gomes (1999, p.241) a tentativa de morte era considerada motivo 

para a separação judicial por considerar “(...) que é impossível a 

sobrevivência da sociedade conjugal quando a desinteligência entre marido 

e mulher chegava ao extremo de pretender um eliminar a vida do outro”. A 

tentativa de morte poderia também ser motivo para se iniciar uma ação 

criminal contra o cônjuge. No entanto a autorização da separação por motivo 

de tentativa de morte não dependia da condenação penal. Ou seja, poderia 

ser homologado o desquite independente da instauração ou julgamento do 

processo criminal. Era necessário apenas que se produzissem provas de 

juízo durante a tramitação do processo. Entre estas se destacava o corpo de 

delito e o depoimento de testemunhas. Assim, a injúria grave, as sevícias e a 

tentativa de morte foram apresentadas pelas leis cíveis como causas para o 

desquite, uma vez que representavam a violação do dever de assistência 

mútua estabelecido pelo casamento civil aos cônjuges. Segundo Rosangela 
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Digiovanni (2003), a injúria grave era entendida como um conceito 

indeterminado e tinha como função dar maior flexibilidade às causas para o 

desquite, de forma a contemplar motivos que não se enquadrassem aos 

motivos taxativos, como o adultério e o abandono de lar. 

Apesar de a definição jurídica dos motivos previstos para o desquite 

nos permitir identificar o que existiu de comum entre as narrativas conjugais, 

a forma como os cônjuges acionaram estas definições frente a suas 

vivências individuais, faz de cada processo iniciado por injúria grave, um 

caso específico e único, esses casos serão apresentados a seguir. 

Mapeamos de maneira geral as informações sobre as famílias que alegaram 

a injúria grave como o motivo para a crise conjugal. Estas estão 

apresentadas no quadro abaixo e serão retomadas ao reconstruirmos as 

histórias destes sujeitos. 

 

Quadro I – Informações relativas aos casais que tiveram como motivo principal 

para o desquite a injúria grave: 

Requerente 
(acusação) 
Requerido (defesa) 

Profissão Idade 
ao 
casar 

Duração do 
casamento 

Número 
de 
Filhos 

Resultado 
Da 
Separação 

Número 
De 
referência 
do casal 

Esposa 

Esposo 

Costureira 

Fazendeiro 

17 

37 

9 anos 2 Perda de causa 1 

Esposa 

Esposo 

Comerciaria 

Comerciante 

21 

24 

5 anos 3 reconciliação 2 

Esposa 

Esposo 

Prendas 

domésticas 

Lavrador 

31 

34 

6 anos 4 Acordo 3 

Esposa 

Esposo 

Doméstica 

Militar 

24 

25 

4 anos 2 Reconciliação 4 

Esposa 

Esposo 

Serviços 

domésticos 

Negociante 

22 

26 

19 anos 2 Incompleto 5 

 

 

Casal 1: 
O processo de desquite iniciado pela costureira, de 26 anos, mãe de 

dois filhos, tem como ponto de partida acusações de sevícias, maus tratos, 

ameaças de morte, motivos narrados por seu advogado na petição inicial do 
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processo. Este, ao recontar a trajetória da vida conjugal da sua cliente, 

relata: 
Que durante os primeiros anos de vida conjugal o casal levou uma 
vida normal. A partir daí iniciaram-se as desavenças, as 
incompreensões, o ciúme doentio, para culminar nas sevícias e os 
maus tratos. Assim no ano de 1969 a suplicante foi ameaçada de 
morte e em 1970 foi rudemente agredida pelo réu. Devido estes 
constantes maus tratos a suplicante se viu obrigada a deixar o lar 
por três vezes. Separando-se pela última vez em 03/01/1971, data 
em que foi novamente seviciada e ameaçada, compelida a deixar o 
lar, em companhia dos filhos para esta cidade. Que a suplicante 
usou de todos os meios possíveis a fim de o casal permanecer 
numa convivência normal e mútua, sendo debalde seus esforços11. 

 

A primeira versão da crise conjugal é, portanto narrada pelo 

advogado. Aqui, tendo como referência o significado jurídico do casamento 

civil, podemos destacar a expressão “vida normal” utilizada por ele, como 

sendo o cumprimento dos deveres conjugais pelo casal. Em seguida este 

destaca a “quebra” do dever de assistência mútua, frente aos maus tratos e 

violência do réu para com sua cliente. E apresenta a injúria grave como 

motivo para a ação de desquite.  

No entanto, algumas expressões “fogem” ao contexto jurídico, como 

“as desavenças, as incompreensões e o ciúme doentio”, o que nos leva a 

entender que para esta mulher, a “vida normal” foi mantida enquanto não 

houve brigas entre o casal ocasionadas por estes motivos específicos, que 

se tratava de aspectos particulares da vida do casal. Mas, por se tratar de 

uma acusação constitutiva de uma ação judicial de separação, o enfoque é 

dado nas conseqüências destes desarranjos, no caso a violência sofrida 

pela autora, o que contribuía para a construção da sua imagem de vítima. 

Entretanto os motivos particulares, ou seja, o contexto específico destes 

desarranjos da vida conjugal são apresentados na narrativa do advogado do 

réu, como estratégia de negar as acusações e justificar seu comportamento. 

 A segunda versão da trajetória conjugal deste casal é então 

apresentada pelo advogado de defesa que faz as seguintes declarações: 
Que os motivos alegados pela autora só existem na imaginação 
dela. O fato é que a autora desde que resolveu a mudar de religião 
(era católica e passou para uma seita protestante) passou a 

                                                 
11  Arquivo do Fórum Gonçalves Chaves. Processo de desquite litigioso datado de 
28/04/1971. 



 

 83

abandonar o lar conjugal por longos períodos em companhia de 
seus companheiros de seita, as vezes até levando os filhos ou um 
deles. Admoestada pelo esposo, que via nessas ausências um 
procedimento incorreto para uma mãe e esposa ela resolveu vir 
para Montes Claros, onde se encontra atualmente, tendo na 
ocasião, sem o consentimento do marido, levado os filhos do casal. 
Este procedimento levou o suplicado a requerer do juízo de 
Francisco Sá uma busca e apreensão dos filhos, pedido esse 
ainda sem decisão12. 

 
Nesta narrativa, a defesa é construída com base na alegação do abandono 

do lar pela autora, que também era um dos motivos previstos para o 

desquite. Neste sentido há a tentativa de apontar que a esposa também 

descumpriu com os deveres conjugais. O que poderia inverter sua posição 

de vítima para a de ré. Ainda como forma de inverter essa posição, o 

advogado dá ênfase aos desvios da mulher dos propósitos ideais de uma 

esposa dentro da família. Aponta que esta, ao mudar de religião, passou a 

ter um comportamento “incorreto a uma mãe e esposa”, pois saia várias 

vezes do lar para participar dos cultos religiosos, muitas vezes levando os 

filhos em sua companhia. E passava longos períodos em “companhia de 

seus colegas de seita”. Esses motivos também foram entendidos pelo 

“esposo” como impróprios a uma “mulher casada” e que por estas atitudes 

chegou a “admoestá-la”. 

Com estas alegações, o advogado e o esposo revelaram a 

interpretação que faziam dos deveres específicos da “esposa”. Esta não 

deveria sair do espaço doméstico sem a companhia do marido.Também não 

deveria afastar do lar os filhos sem o consentimento do mesmo. E 

principalmente se relacionar com outros homens. Atitudes que infringiam o 

“poder marital” e “pátrio poder”, colocando em risco a chefia conjugal do 

esposo. 

As duas partes apresentaram testemunhas que confirmaram seus 

depoimentos e a argumentação dos advogados. Por parte da acusação 

houve apenas o depoimento de uma vizinha que declarou já ter presenciado 

atos de violência do réu para com a vítima. Já por parte da defesa, foram 

apresentadas três testemunhas que ressaltaram ser o réu um “bom esposo e 

pai”. Apontaram como causa para as desavenças do casal a mudança de 
                                                 
12  Arquivo do Fórum Gonçalves Chaves. Processo de desquite litigioso datado de 
28/04/1971. 
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religião da requerente. Indicaram ainda a quebra do dever de “mãe e 

esposa” frente ao fato desta sair de casa para freqüentar cultos religiosos.  

O juiz julgou improcedente a ação de desquite e condenou a 

requerente a pagar os custos do processo. A defesa, através de acusações 

relacionadas a quebra dos deveres específicos das mulheres no casamento, 

conseguiu inverter o papel de vítima, da requerente, para o de ré. A violência 

alegada pela esposa parece ter perdido a importância frente ao “mau” 

desempenho das suas funções. Ou quem sabe foi entendida como 

conseqüência dos seus “desvios de comportamentos?” Inversão que aponta 

a validade das hierarquias de gênero dentro do casamento já que a mulher 

perde o direito de ter a violência sofrida julgada como causa para a 

separação, uma vez que se “desviou” do seu papel de “mãe e esposa”. Aqui 

especificamente, este desvio foi apresentado pelo fato de ter tomado 

decisões sem o consentimento do marido, como mudar de religião e sair 

juntamente com os filhos para a prática da mesma. 

 
Casal 2 e 4 
As narrativas presentes nestes casos de separação litigiosa tiveram o 

mesmo desfecho: conciliação do casal. Após a apresentação das acusações 

de “injúria grave” apontada como maus tratos físicos, sofridos pelas 

esposas, estas compareceram em juízo declarando a desistência do 

desquite por terem-se conciliado com os “esposos”. No entanto os processos 

se diferem pela forma como estas mulheres apresentaram terem sido 

injuriadas. Foi apresentada apenas uma versão da trajetória conjugal, 

construída pelos advogados de acusação. 

              
             Casal 2:  

Que com decorrer da vida conjugal o réu passou a injuriar e 
ameaçar de morte a suplicante. Não raras vezes foi chamada a 
polícia para intervir na vida no casal, tais eram os atos de violência 
praticados pelo réu13. 

 

Nesta argumentação o advogado aponta como provas da violência do 

“esposo” a presença da “polícia”. O que ele interpreta como a necessidade 

                                                 
13 Arquivo do Fórum Gonçalves Chaves. Processo de desquite litigioso datado de 
31/05/1974. 
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de interferência externa na vida do casal. A publicidade da crise conjugal, e 

a interferência de “outros” na vida familiar eram utilizadas como forma de 

ressaltar a gravidade da situação e a necessidade do desquite, visto que 

notoriamente os cônjuges não mais conseguiam estabelecer uma relação 

“amigável”. 

 
Casal 4: 
Que os desquitandos nunca viveram em feita paz conjugal. O 
suplicado foi sempre dado a bebida, a boemia, às conquistas 
amorosas, e por diversas vezes espancou barbaramente a 
suplicante. O requerido sempre descuidou da assistência moral da 
família e inclusive da assistência material, deixando faltar a esposa 
e filhos até alimentação e assistência médica. Ante esta situação 
se viu na contingência de pedir proteção de seu irmão que indo a 
Belo Horizonte, não teve outro recurso que não o de trazer sua 
irmã para esta cidade de Montes Claros14. 

 

Em sua narrativa, o advogado aponta a injúria grave como o motivo para a 

separação. No entanto ressalta dois aspectos da interpretação jurídica da 

injúria grave: a falta de assistência moral e material. A negligência quanto à 

assistência moral à família é relacionada com o fato de o “esposo” ser “dado 

a bebida, a boemia e a conquistas amorosas e violentar fisicamente a 

esposa”. A assistência material é interpretada como a falta de alimentação e 

assistência médica à mulher e aos filhos.  

 Aos homens cabia não apenas a função de manter financeiramente o 

lar, mas de cuidar da moral da família. A chefia moral da família por parte 

dos homens, conforme o Código Civil, tratava-se deste “proteger” os filhos e 

a esposa. A proteção marital consistia no dever do homem de representar a 

mulher socialmente. Como por exemplo, cuidando para que esta não saísse 

“à rua” sozinha, ou tivesse que exercer funções fora do ambiente doméstico. 

No entanto, aqui a acusação da esposa, ao se referir à vida “boêmia” do 

marido, como falta de assistência moral, pode ser entendida pela ausência 

da figura masculina no lar, o que poderia colocar em risco a reputação da 

família. Como também sua indignação frente ao comportamento do “esposo” 

que a injuriava, principalmente ao realizar “conquistas amorosas a ao 

espancá-la”.  

                                                 
14  Arquivo do Fórum Gonçalves Chaves. Processo de desquite litigioso datado de 
31/09/1967. 
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A representação das mulheres por uma figura masculina, apontada no 

Código Civil como uma “necessidade” das mulheres casadas é também aqui 

reafirmada pelo advogado. Este realça que sua cliente ao ser privada da 

proteção marital, foi levada a pedir ajuda a seu irmão, ou seja, buscou 

auxílio de um outro homem. No entanto, podemos entender também a saída 

da esposa de casa, indo morar com seu irmão, como uma estratégia de 

defesa desta frente aos maus tratos que vinha sofrendo, o que inverteria seu 

papel de subjugada aos domínios do poder marital. 

 
Casal 3 
A requerente declarando ser casada há 6 anos e possuindo 4 filhos, 

dá início a uma ação de desquite contra seu marido alegando a injúria grave. 

A primeira narrativa da história deste casal é então apresentada pelo 

advogado de acusação da seguinte maneira: 
Que o suplicado depois de permitir que a suplicante visitasse os 
seus pais, levando apenas a filha menor, escreveu carta que vai 
junto, dizendo ao pai da suplicante que em virtude de ter a 
suplicante tentado lhe envenenar não podia mais tê-la em sua 
companhia. E afirma que ficará definitivamente com os dois filhos 
do casal, prometendo buscar a outra, naturalmente, depois de ter 
ela mais idade. Quando a suplicante pediu para visitar seus pais é 
que já não podia suportar os maus tratos que lhe infligia o 
suplicado, que é, sem mais nem menos um monstro. Vive a 
suplicante atormentada por causa dos dois filhos que continuam 
em companhia do suplicado, pois não concebe a idéia do suplicado 
criar seus filhos15. 

 
A narrativa do advogado aponta informações sobre a crise conjugal da sua 

cliente, indicando que o esposo procurou negociar a separação do casal 

com o sogro. Relata que, estando a esposa a visitar seus pais, na 

companhia da filha mais nova do casal, o réu escreveu uma carta para o 

sogro dizendo que não queria mais esta em sua companhia, por ter tentado 

envenená-lo algumas vezes. A iniciativa do esposo em tentar resolver a crise 

conjugal com o sogro demonstra que este julgava que era função dos 

“homens” tratar dos problemas familiares. Age como se o pai da requerente 

fosse responsável por decidir sua vida conjugal. De acordo com as leis 

                                                 
15  Arquivo do Fórum Gonçalves Chaves. Processo de desquite litigioso datado de 
06/09/1967. 
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brasileiras ao casar a mulher saía da tutela do pai para a do marido. Esse 

seu entendimento tinha também uma base jurídica, uma vez que antes de 

casar-se quem deveria representar socialmente as mulheres eram os pais, 

através do pátrio poder. Mas, ao se casarem estas saíam da tutela do pai e 

passavam a ser representadas pelo poder marital. 

No entanto, se estas afirmações revelam uma mulher submissa, 

sendo objeto de negociação do sexo masculino, a acusação de que esta 

teria tentando envenenar o seu cônjuge e a sua presença no tribunal de 

justiça em busca do desquite revelam uma “esposa” diferente do perfil 

descrito pelos juristas, que tomou decisões, lutou contra os maus tratos que 

declarou vir sofrendo, chegando a sair de casa e a deixar para trás dois de 

seus filhos. Comportamento contrário ao perfil de “esposa” e “mãe” altruísta 

destinado às mulheres pela religião e pelo Estado. O esposo não contestou 

as declarações da requerente. E o casal optou pelo desquite amigável. 

Fizeram, portanto um acordo referente aos bens e à guarda dos filhos. 

  

Casal 5: 
 No dia 31 de outubro de 1925, a “esposa” declarando “viver as 

esmolas enquanto seu marido era um fazendeiro abastado”, deu início a 

uma ação de desquite com as seguintes acusações feitas por seu advogado: 
Que o réu depois de dirigir a apelante com vícios e ameaças 
contínuos, depois de infligir de toda sorte de violência e maus 
tractos a expulsou do lar, privando-a da proteção marital, para mais 
facilmente se entregar à prática da infidelidade conjugal manifesta, 
pública e notória, obrigando a apelante a viver fora do domicilio 
próprio, a custa de seus serviços domésticos para não morrer de 
fome, a que fatalmente teria sucumbido si não fosse a caridade 
desta terra16. 

 

 O advogado, além de procurar construir a imagem de réu do esposo, 

ressaltando os deveres que este deixou de cumprir, relata as conseqüências 

do não cumprimento destes.  Além da violência e dos maus tratos, o 

“esposo” expulsou a requerente do lar. Sem a proteção marital esta acabou 

cometendo a infidelidade conjugal.  O advogado aponta, portanto a quebra 

de um dever também por parte da requerente, mas o justifica como 

                                                 
16  Arquivo do Fórum Gonçalves Chaves. Processo de desquite litigioso datado de 
31/10/1925. 
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conseqüência da ausência do poder marital. Faz então referência à 

necessidade do auxílio econômico e moral das mulheres para manter sua 

imagem de “honestidade”. Neste aspecto o discurso do advogado reafirma 

os papéis de homens e mulheres no casamento. No entanto esses são 

colocados em questionamentos à medida que revela que tanto a vítima 

como o réu se distanciaram das funções de “esposo e esposa” legitimadas 

pelo Código Civil. 

 Frente a estas acusações, o esposo compareceu em juízo para se 

defender. Negou que era um fazendeiro abastado e declarou que expulsou a 

esposa do lar porque esta:  
(...) faltou aos seus deveres conjugaes, procedendo mal, desde a 
época em que o contestante, em companhia dela residiu nesta 
cidade, em 1907.  Que sempre faltou a fidelidade conjugal. Que em 
1911, quando o querelado estava ausente de seu lar, em viagem 
para Pirapora, a querelante, aproveitando-se da ausência do 
querelado, cometendo novo adultério, saiu do lar conjugal para 
ficar na companhia de (...), já falecido, com quem prevaricou, 
voltando logo depois ao lar conjugal e a conselho do sr. (...), a 
quem a querelante pediu que a levasse a Bella Vista a fim de se 
encontrar com (...) em cuja companhia queria ficar, não sendo 
possível, mandasse então avisar a este que ele já tinha saído de 
casa e que mandasse buscar, caso ele próprio (...), não pudesse 
fazê-lo.  Que ao chegar da sua viagem soube por (...) do ocorrido 
acima narrado e quis desforçar-se com a querelante, o que não 
conseguiu por haver ela fugido, abandonando o lar e seus dois 
filhos menores. Que a querelante foi a primeira a cometer o crime 
de adultério, enquanto o querelado permaneceu inocente até o dia 
em que a expulsou de casa à vista do ocorrido acima narrado17. 

 

Após a declaração do réu, seu advogado pediu que a requerente 

apresentasse provas para suas acusações.  No entanto, esta não 

compareceu mais em juízo para dar continuidade ao processo e este foi 

arquivado. O motivo real pela qual a requerente desistiu da ação de 

desquite, não nos é possível saber. Entretanto a narrativa do advogado de 

acusação e as declarações do “esposo” indicam que esta cometera 

adultério, fato que parece ter justificado a atitude do marido de tê-la 

expulsado do lar. 

Todos os cinco processos que tiveram como pivô da separação o não 

cumprimento do dever da assistência mútua, material ou moral, que foram 

                                                 
17  Arquivo do Fórum Gonçalves Chaves. Processo de desquite litigioso datado de 
31/10/1925. 
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apresentadas como injúria grave, foram iniciados por mulheres. Esse pode 

estar relacionado à designação do poder marital aos homens, que consistia 

não apenas na chefia da família, mas no direito de decidirem sobre a vida 

financeira e social das mulheres. A eles cabia o direito de definir se as 

“esposas” podiam ou não trabalhar, onde deveriam residir, o que comprar. 

Enfim, juridicamente tinham o direito de exercer a autoridade conjugal. 

Autoridade esta que muitas vezes foi colocada em prática através da 

violência, como relatado nas narrativas das “esposas” e justificada pelos 

maridos como conseqüência dos desvios das mulheres das suas funções de 

mães e esposas que juridicamente subjugavam-nas ao mando masculino, 

não podendo tomar decisões sem o consentimento do cônjuge varão. 

A jurisprudência não estabeleceu que os esposos poderiam agredir 

fisicamente suas mulheres, mas ao determinar a eles o pode marital, que 

lhes incumbia o dever de chefiar a família determinou que decidissem sobre 

a vida particular e jurídica das mulheres. “Poder” que muitas vezes foi 

exercido através de maus tratos físicos apresentados durante a separação 

judicial como conseqüência da não “subjugação” do sexo feminino ao 

masculino. A violência masculina foi ainda em muitas ocasiões obscurecida 

frente aos “desvios” das mulheres do modelo de “esposa e mãe” legitimado 

pelo Estado. 

Enquanto para as mulheres a acusação de injúria grave esteve na 

maioria das narrativas relacionada a maus tratos físicos, para os homens 

esteve relacionada ao desacato à honra, referenciado como 

comportamentos impróprios mantidos por suas “esposas”. Dessa forma, as 

acusações de injúria realizadas pelos “esposos” vieram precedidas das 

acusações de adultério ou abandono de lar, o que não impediu que as 

mulheres também alegassem à justiça como motivo para o desquite o fato 

de terem sido “desonradas” pelas atitudes masculinas. Ao se referirem à 

injúria grave como agravo à honra, mulheres e homens tiveram como 

referência a fidelidade conjugal. Sentiam-se “desonrados” principalmente 

quando a traição tornava-se pública. Interpretações narradas nos casos de 

adultério e abandono de lar que também foram entendidos como injúria 

grave, situações que serão apresentadas a seguir. 
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3.3- Adultério: significações à infidelidade conjugal 
O adultério foi definido pela jurisprudência como a relação carnal dos 

cônjuges com terceiro e estabelecido como delito civil e penal. Como delito 

civil representava a quebra do dever de fidelidade conjugal e como delito 

penal foi considerado crime contra a honra e a honestidade da família, 

podendo ser punido com um a três anos de prisão. No entanto, reconhecia-

se como adultério apenas as relações carnais cometidas por livre e 

espontânea vontade, eximindo a responsabilidade de quem mantivesse 

relação sexual fora do casamento em algumas circunstâncias, como a 

privação total da razão, inconsciência por embriaguez e a cópula imperfeita.  

A cópula perfeita consistia “(...) na penetração do membro viril, de 

modo natural, na vagina da mulher e na efusão de verdadeiro sêmen dentro 

do órgão feminino” (GOMES, 1999, p.239). Dessa forma as relações sexuais 

que se diferenciavam deste padrão, como as homossexuais, não eram 

consideradas adultério, mas injúria grave. O adultério deixava de ser motivo 

para separação quando um dos cônjuges houvesse contribuído para que o 

réu o cometesse, ou se o cônjuge inocente houvesse perdoado. Presumia-

se perdoado o adultério quando o cônjuge, conhecendo-o, coabitasse com o 

culpado. As leis brasileiras não estabeleceram diferenças entre o adultério 

masculino e o adultério feminino para justificar a separação. Mas conforme o 

entendimento jurídico, o adultério feminino tornava-se mais grave pela 

possibilidade da introdução de um filho adulterino na família legítima 

(GOMES, 1999, p.240). 

Dentre os 26 processos de desquite analisados, 8 foram iniciados por 

motivo de adultério, 4 foram iniciados por “esposos” e 4 por “esposas”. Nesta 

documentação apenas a metade estava completa 18  e tiveram como 

desfecho final: um acordo, uma reconciliação, e dois ganhos de causa (um 

iniciado por uma mulher e um iniciado por um homem). Nestes dois casos 

que tiveram ganho de causa, os cônjuges acusados não compareceram em 

juízo para realizarem sua defesa, o que de certa forma “facilitava” o 

                                                 
18  Consideramos como processos completos aqueles que tiveram um desfecho final, 
chegando a ser julgados, a realizarem acordo, reconciliação ou desistência. Pois alguns dos 
processos terminam nas petições de intimação de testemunhas, ou do acusado. Ou ainda 
possuem apenas a petição inicial. O que não nos permite saber se o restante se perdeu ou 
de fato não teve continuidade. 
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andamento do processo e sua conclusão, uma vez que apresentada as 

acusações e as provas, estas não eram contestadas. As informações sobre 

estas famílias que apresentaram como motivo principal para a crise conjugal 

o adultério, estão representadas no quadro abaixo: 
 

Quadro II – Informações relativas aos casais que tiveram como motivo principal para o desquite o 
adultério: 

Requerente 
(acusação) 
Requerido 
(defesa) 

Profissão Idade ao 
casar 

Duração 
do 
casamento 

Número 
de 
Filhos 

Resultado 
Da 
Separação 

Número 
de 
referência 
do casal 

Esposa 

 

Esposo 

Afazeres 

domésticos 

Lavrador 

20 

31 

1 ano Não 

tiveram 

Processo 

incompleto 

6 

Esposo 

Esposa 

Militar 

Doméstica 

21 

17 

8 anos 2 Processo 

incompleto 

7 

Esposa 

Esposo 

Prendas 

domésticas 

Lavrador 

21 

25 

20 anos 4 Acordo 8 

Esposa 

Esposo 

Doméstica 

Operário 

21 

21 

7 anos 3 Processo 

incompleto 

9 

Esposo 

Esposa 

Prendas 

domésticas 

Ferroviário 

28 

23 

13 anos 8 Processo 

incompleto 

10 

Esposa 

 

Esposo 

Serviços 

domésticos 

Fazendeiro 

16 

24 

41 anos 2 Ganho de causa 11 

Esposo 

Esposa 

Motorista 

Doméstica 

- 

- 

3 anos 1 Ganho de causa 12 

Esposo 

Esposa 

Industriário 

Prendas 

domésticas 

41 

22 

7 anos 3 Reconciliação 13 

 

Casal 6: 
No dia 26 de agosto de 1942, após um ano de casada, declarando 

não possuir filhos, nem bens a serem inventariados, uma “esposa” 

apresenta-se a justiça declarando-se vítima de adultério. E propõe contra 

seu marido uma ação de desquite, com as seguintes alegações narradas por 

seu advogado: 
Que deseja desquitar-se do requerido porque esse teve 
procedimento injusto com a requerente, determinando assim a 
necessidade da separação judicial; que o requerido cometeu 
adultério, injuriando gravemente a requerente, tentando obrigá-la 



 

 92

a conviver com sua concubina, sob o mesmo teto, quando a 
autora pretendia retornar à sua casa, após o tratamento a que 
viera submeter nesta cidade; que o requerido julgando ser o seu 
estado enfermo irremediável, procurou o médico a cujos 
cuidados estava entregue a requerente, esquivando-se do 
pagamento de qualquer tratamento, alegando mesmo que, 
julgava o caso irremediável e assim ele não gastaria dinheiro 
com medico e remédios; que após notar a requerente melhorada, 
o requerido procurou- a já ciente da disposição dela de acioná-lo 
para que voltasse novamente para sua companhia, a onde 
viveriam as suas expensas, em companhia de sua amante, que 
na sua opinião não poderia mais abandonar; que vendo frustrada 
a sua tentativa, o requerido tentou ameaçar a requerente e sua 
mãe a realizar os seus intentos; que notando a disposição da 
requerente pelas suas providencias judiciais, tem procurado 
dispor de todos os seus bens vendáveis para furtar-se a ação da 
justiça, planejando uma mudança do município19. 

 

Nesta narrativa, o advogado, além de alegar o adultério do “esposo”, 

destaca que este possuía uma concubina, ou seja, que não apenas 

mantinha relações sexuais com outra mulher, mas que vivia maritalmente 

sob o mesmo teto com ela. Declara também ter sido a esposa injuriada, por 

ter o requerido proposto que vivesse na mesma casa que a amante. A 

imagem de réu do esposo foi ainda colocada em questão ao ter o advogado 

declarado que este se negara a pagar o tratamento médico da esposa e ter 

sido este o período no qual manteve relações extra conjugais. Frente a estes 

fatos narrados, o advogado de acusação, procura indicar o “esposo” como 

culpado pela crise conjugal e a necessidade da separação a partir da quebra 

dos deveres de fidelidade e ajuda mútua. 

Aceitar o adultério do marido e perdoar-lhe funcionava como parte dos 

argumentos de se construir a imagem de “vítima” das mulheres e de exaltar 

as qualidades de uma “boa esposa”. No entanto, a idéia de conviver com a 

amante do marido, não apenas tornava público o adultério e demonstrava 

que este permanecia traindo-a, mas também colocava em questão a “moral 

da esposa” uma vez que esta, ao aceitar o adultério, saía do papel de vítima 

para a de culpada, já que estaria indo contra um dos pressupostos do 

casamento, a monogamia. Pressuposto este também defendido pela religião 

que entendia a vida conjugal como exclusiva aos cônjuges unidos pelo 

casamento.  
                                                 
19   Arquivo do Fórum Gonçalves Chaves. Processo de desquite litigioso datado de 
12/06/1942. 
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Ao declarar ter sido injuriada com a proposta para que vivesse 

juntamente com a amante do marido, a esposa demonstra, portanto, que 

não estava disposta a concordar com a proposta do marido e a utiliza como 

forma de realçar sua imagem de “vítima” e cumpridora dos deveres 

conjugais. Não foi possível constatar o desfecho desta acusação, pois o 

processo encontra-se incompleto. Termina na apresentação da certidão de 

casamento do casal, como forma de reafirmar a legitimidade da família e o 

direito da esposa de requerer o desquite. 

 
Casal 7: 
“Ele”: militar, cabo da força pública do Estado, 29 anos de idade. 

“Ela”: doméstica, 24 anos de idade. Ambos casados sob comunhão de bens, 

há oito anos, possuindo dois filhos, uma menina de 6 anos e um menino de 

4 anos.  Apresentaram-se em juízo para decidirem sob sua separação 

judicial. O processo foi iniciado por “ele” no dia três de março de 1942, sob a 

alegação de ser vítima de adultério, acusação que fora minuciosamente 

descrita por seu advogado: 
“Que o suplicante sempre cumpriu os seus deveres de esposo e 
pai, tudo fazendo para o bem estar da família; que em lugar de 
corresponder ao carinho com que era tratada, sua mulher passou 
de dois anos a esta parte a tratá-lo com descaso, até que em 
novembro do ano passado, foi apanhada em adultério com seu 
colega de farda, passando desde então a viver fora do lar; que 
um mês depois de ter se prostituído, desapareceu do bordel onde 
morava, viajando para lugar incerto e não sabido, não sendo até 
hoje possível descobrir seu paradeiro”20. 

 

Nesta acusação, o advogado, antes de apresentar os motivos que 

levaram seu cliente a mover contra sua esposa uma ação de desquite, 

procura construir sua imagem de “esposo” “cumpridor dos deveres 

conjugais”, alegando que tudo fez para o bem estar da família. O advogado 

especifica que este era “pai e esposo, o qual tratava a mulher com carinho”, 

características que se referiam à manutenção financeira da esposa e dos 

filhos por parte do requerente. Ser pai e esposo conforme a lei tratava-se de 

o homem exercer a função de chefe da família, que consistia em prover e 

                                                 
20  Arquivo do Fórum Gonçalves Chaves. Processo de desquite litigioso datado de 
03/03/1942. 
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administrar os recursos financeiros familiares, assim como de representar os 

filhos e a esposa socialmente.  

Após ressaltar as qualidades do seu cliente, apresenta então os 

motivos para a ação de desquite: adultério, seguido de abandono de lar e 

injúria grave. Ao narrar os fatos que indicam estes motivos, procura ressaltar 

os detalhes que poderiam convencer o juiz da culpabilidade da “esposa” pela 

crise conjugal. Destaca que esta foi pega em adultério com o colega de farda 

do seu cliente e que, após o flagrante fora morar em um bordel. A traição, 

quando realizada com pessoas do meio no qual se relacionava o casal, 

agravava a interpretação do adultério, pois era um indicativo de que este se 

tornara público. A publicidade da traição atingia diretamente a “honra” do 

cônjuge, podendo ser então acrescido o pedido de desquite por motivo de 

injúria grave. Outro agravante destacado na construção da imagem de ré da 

“esposa”, pelo advogado, foi o seu abando de lar, indo morar em um bordel. 

O bordel representa aqui a intenção da traição da mulher e servia como 

prova do seu adultério. Indicava que esta permanecera traindo e injuriando 

seu cliente, ao levar uma vida de meretriz. Esta acusação comprometia 

ainda a defesa da ré, já que poderia ser interpretada pelo juiz como 

indicativo de uma conduta moral desonrosa. 

Seguida às acusações, o advogado pediu que fosse marcada uma 

nova audiência para o depoimento das testemunhas de maneira que fossem 

provadas as alegações de acusação feitas pelo seu cliente. Assim como 

requerido pelo advogado, após a petição inicial de acusação, seguiu-se o 

depoimento de duas testemunhas, que declararam serem colegas de 

trabalho da vítima. Ao serem argüidos se tinham conhecimento do adultério 

da referida ré, ambos em seus depoimentos disseram que sim e tornaram a 

narrar as acusações feitas pelo requerente. Reafirmaram que esta fora 

encontrada em adultério por seu marido com um colega de farda do mesmo. 

E que depois disso havia saído de casa e se prostituído, encontrando-se 

atualmente em lugar incerto e não sabido. 

Apesar da acusação do requerente e da reafirmação por parte das 

testemunhas de não saberem o paradeiro da ré, esta se apresentou em juízo 

para contestar tais acusações. Seu advogado em argumentação na sua 

defesa declarou: 
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“Que não ficou provada a qualidade de bom esposo, ventilada no 
primeiro item inicial. Que o autor foi o maior causador do 
abandono do lar por sua esposa, que não suportou por mais 
tempo os maus tratos recebidos. Que o seu pretenso adultério 
em flagrante é pura imaginação de seu marido que via em cada 
companheiro um conquistador de sua esposa, procurando com 
este ardil abandoná-la ou forçá-la a retirada de sua companhia. 
Que forçada a lutar pela manutenção sua e de seus filhos, sem 
uma colocação que para tanto a prodigalizasse, aceitou o 
amparo de seu companheiro, para assim suprir o dever que o 
esposo lhe negara. Que a justificação com que o autor instruiu o 
pedido inicial, nenhum valor probante possui, de vez que trouxe 
como testemunha graciosas, seus companheiros de farda e 
subalternos seus, pertencentes ao destacamento de Francisco 
Sá, do qual o autor é comandante. Que as testemunhas 
arroladas para provas são as mesmas que depuseram na 
graciosissima justificação, e que cujo depoimento estiveram sob 
as ordens do autor, contrarias ao seu interesse e às suas 
pretensões”21. 
 

O advogado de defesa, não apenas contesta as acusações de 

adultério, abandono de lar e injúria grave feita pelo requerente, mas procura 

“desconstruir” sua imagem de vítima apontando a quebra de alguns deveres 

conjugais. Acusa-o de ter inflingido sua cliente com “maus tratos”. De acordo 

com suas declarações esta expressão indicava que ele a agredia 

fisicamente e também moralmente, ao duvidar da sua “honestidade”, 

julgando que esta o traía. Tais acusações tinham também o objetivo de 

justificar a saída do lar da esposa. O advogado indica ainda como 

conseqüência da sua saída “forçada” do lar, a privação da esposa e dos 

seus filhos da proteção marital, ou seja, de não ter sustentado sua família, o 

que justificaria esta aceitar a ajuda financeira de outro homem. Nesta 

narrativa, a quebra dos deveres conjugais por parte da “esposa” foi então 

justificada por ter o “esposo” primeiramente faltado com seus deveres, o que 

poderia contribuir para que o requerente saísse do papel de vítima para o de 

réu. Também não nos foi possível saber o desfecho desta separação, por 

estar o processo incompleto.  

 
 
 

                                                 
21  Arquivo do Fórum Gonçalves Chaves. Processo de desquite litigioso datado de 
03/03/1942. 
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Casal 8: 
Após uma vida conjugal de vinte anos, a “esposa” declarando 

possuir 4 filhos e ser casada sob o regime de comunhão de bens e 

propõe uma ação de desquite por motivo de adultério, injúria grave e 

abandono de lar, motivos indicados e narrados pelo advogado de 

acusação: 
Desde muito tempo a suplicante vem arrastando uma existência 
de sofrimentos e privações, em conseqüência dos maus tratos 
infligidos pelo seu marido, o qual, desde o ano de 1951 se 
amasiou com (...), com a qual já teve 3 filhos. Tudo isso, no 
entanto suportava, sepultando no intimo do peito a humilhação e 
a dor porque esposa fiel e mãe carinhosa tudo fez para manter 
digno o lar, zelando pela criação, instrução educação dos seus 
filhos queridos. Acontece, porém que há três anos este 
abandonou definitivamente o lar conjugal levando em sua 
companhia o filho mais velho, com 14 anos de idade, passando 
desde então a viver publica e ostensivamente em companhia da 
amásia, sua concubina teúda e manteúda, abandonando aos 
azares da sorte tanto a suplicante como aos três filhos que 
ficaram em poder desta, ao tempo em que a meretriz amásia vive 
folgadamente a custa dos rendimentos dos bens do casal, que 
continuam em poder do réu e de cujo uso e gozo a suplicante foi 
definitivamente esbulhada, negando-lhe até o direito de prover a 
sua subsistência e a dos filhos do casa. Eis que fornecendo-se a 
suplicante gêneros alimentícios por autorização antiga do seu 
marido quando este ainda vivia com a suplicante, no armazém de 
propriedade do Sr. (...), foi esse fornecimento suspenso pelo dito 
seu marido, através de bilhete junto, que é um atestado 
impressionante de desfaçatez e grosseria, passando, desde 
então a suplicante e seus filhos a viver as expensas de pessoas 
da família (da suplicante)22. 

 

Nesta narrativa o adultério do “esposo” é apresentado como a causa 

dos “sofrimentos, maus tratos e privações” pelos quais vem passando a 

requerente. O advogado aponta então o esposo como réu por ter faltado 

com seus deveres conjugais de chefe de família e por estar mantendo uma 

família ilegítima paralelamente. Chega a fazer comparações entre as duas 

famílias: enquanto a legítima passa privações, a ilegítima vive com conforto 

financeiro. O advogado estabelece ainda uma relação entre e legitimidade e 

a ilegitimidade conjugal, através de atributos às mulheres. A “esposa” é “fiel 

e mãe carinhosa que tudo fez para manter digno o a lar”. Já a “amante” é 

“amásia, concubina teúda e manteúda e meretriz”.  
                                                 
22 Arquivo do Fórum Gonçalves Chaves. Processo de desquite litigioso datado de 
13/02/1958. 
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 O advogado, na construção de imagem de vítima da sua cliente 

utiliza como argumento a definição de “esposa” estabelecida pelo Código 

Civil e ressalta seus qualificativos em oposição à definição das mulheres que 

mantinham relações conjugais fora da legitimidade do casamento civil, a que 

ele define como meretriz. A caracterização da amante funcionava ainda 

como indicativo das infrações cometidas pelo “esposo”. As expressões 

“amásia e concubina teúda e manteúda” indicavam que este não apenas 

praticara relações sexuais extra conjugal, mas que mantinha maritalmente 

outra mulher, ou seja, vivia e sustentava publicamente outra família. Já a 

expressão meretriz indica uma definição da amante, aponta a leitura que a 

sociedade fazia das mulheres que mantinham relações conjugais ilegítimas. 

Fato agravado nesta narrativa, por ser o parceiro casado, o que significava a 

impossibilidade de trazer essa relação para o campo da legitimidade. 

Argumentos que reafirmam o casamento civil como qualificativo social aos 

indivíduos, especialmente às mulheres e como legitimador das uniões 

conjugais.  

 Notificado da ação de desquite que sua esposa movia contra ele e 

das respectivas acusações, compareceu em juízo na companhia do seu 

advogado, declarando não serem verdade as afirmações de que mantinha 

uma amásia, de que abandonara o lar, ou que se negara a manter a família. 

O advogado apresenta então os esclarecimentos do seu cliente: 
Que a referida mulher é empregada doméstica e contratada pela 
sua esposa, quando ainda residia em companhia do réu, na sua 
fazenda situada no distrito de José do Gorutuba e que o réu 
ainda a conserva, dadas as suas qualidades de emprega 
eficiente e que supre a falta e ausência de sua mulher, nos 
trabalhos do lar e cuidados dos seus filhos menores que se 
acham em sua companhia e nem com ela jamais teve relações 
sexuais. Que jamais abandonou o lar conjugal, pois o réu viveu 
em companhia da sua esposa desde o casamento na sua 
propriedade rural, quando a cerca de dois anos a sua mulher 
pretextando necessidade de matricular na escola primária o filho 
mais velho do casal, mudou-se para a cidade de Janaúba onde o 
réu adquiriu uma casa e passou ela a residir, permanecendo o 
réu a trabalhando na fazenda, vindo semanalmente a Janaúba, 
mantendo contato freqüente com sua família. Que quando o réu 
foi vítima de um acidente que o deixou preso ao leito alguns 
meses a sua mulher depois de breve visita a sua fazenda 
mudou-se para esta cidade (Montes Claros) sem comunicar isto 
ao réu, que procurando-a em Janaúba, foi informado que ela se 
mudara para Montes Claros. Que jamais cometeu qualquer falta 
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com seus deveres conjugais, não praticando nenhuma injúria que 
de motivo para o desquite. O bilhete enviado ao dono do 
armazém realmente foi escrito pelo réu, em virtude dos elevados 
preços que o referido comerciante reputava as suas mercadorias, 
em relação aos outros comerciantes de janaúba e nada mais 
natural que o marido evite desperdícios de suas economias. Não 
houve com o tal bilhete nenhuma intenção de menosprezar a sua 
mulher, perante aquele comerciante23. 

 

 O advogado nega as acusações de adultério, abandono de lar e 

injúria grave realizadas na petição inicial e aponta a presença de uma “outra” 

mulher vivendo sob o mesmo teto que o seu cliente, devido à ausência da 

requerente do lar e da conseqüente necessidade de alguém que realizasse 

os serviços domésticos. Esta justificativa reafirma a função de “dona de 

casa” destinada às esposas pelas leis cíveis e indica a quebra deste dever 

por parte da requerente. Argumento utilizado pelo advogado para construir a 

imagem de vítima do seu cliente e em contrapartida convencer o juiz de que 

a culpada pela crise conjugal, era a esposa, pois não cumprira com seu 

dever de permanecer ao lado do marido e cuidar dos afazeres domésticos 

para o bem estar deste.  Assim, da mesma forma que a não manutenção 

financeira da família por parte dos homens era utilizada na construção da 

imagem de réu dos esposos, o não cumprimento dos serviços domésticos, 

por parte das mulheres contribuía para a sua designação como culpada. 

Após as contestações do marido, o casal decidiu pelo desquite 

amigável. Os bens foram divididos e acordaram por não haver pensão 

alimentícia em relação aos filhos. Decidiram que os dois meninos, um de 14 

e um de 7 anos de idade, ficariam sob a guarda do pai. Já as meninas, uma 

de 10 e a outra de 3 anos de idade ficariam na companhia da mãe, o que foi 

contestado pelo juiz uma vez que não fora designado o pagamento de 

pensão alimentícia para a criação daqueles que ficariam sob a guarda da 

mãe. O Juiz entendeu que esta divisão estaria eximindo a função de uma 

dos genitores para com a prole já que as meninas seriam criadas somente 

pela mãe e os meninos pelo pai.  É provável que tenham voltado a juízo para 

decidirem quanto ao valor de pensão para os filhos, ou mesmo para 

                                                 
23  Arquivo do Fórum Gonçalves Chaves. Processo de desquite litigioso datado de 
13/02/1958. 
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reavaliarem a guarda dos mesmos, apesar de não ter sido mencionado no 

processo. 

 
Casal 9: 
A “doméstica” de 28 anos de idade apresentou-se em juízo no dia 24 

de maio de 1965 para mover contra seu esposo, operário, também com 28 

anos de idade, uma ação de desquite litigioso, declarando não haver bens a 

serem partilhados pelo casal e possuindo três filhos, inicia a narrativa de 

acusação dizendo que “seu marido não tem cumprido com suas obrigações 

conjugais, pois vive num desregramento sem limite, amasiado com (...), que 

o está incentivando a matar a suplicante. Que por diversas vezes já tem 

espancado e injuriado torpemente a suplicante”24.  

Com base nestas declarações seu advogado reafirma a intenção da 

esposa em separar-se judicialmente e apresenta como motivos o adultério e 

a injúria grave. Pede para que o réu seja condenado ao pagamento das 

custas do processo e honorários de advogado e que a suplicante fique com 

a guarda dos filhos. Aqui a acusação de adultério é também acompanhada 

pela acusação da injúria grave, entendida como os maus tratos físicos que a 

esposa vem sofrendo por parte do esposo. A amásia é indicada como a 

responsável por articular estas injúrias, que chegam a se configurar como 

tentativa de morte. Há sempre a intenção de denegrir a imagem da amante, 

fato que também possui significados jurídicos. Neste caso, por estar sendo 

ameaçada de morte, a constatação de que a “amásia” exerce influência nas 

atitudes do “esposo”, é ao mesmo tempo uma acusação e uma defesa, pois 

estas alegações, presentes no processo de desquite, poderiam vir a ser 

usadas como provas em um processo criminal, na qual o esposo e a amante 

seriam indiciados como cúmplices do atentado à vida da “esposa”. Também 

não soubemos do desfecho desta separação judicial, por estar o processo 

incompleto. Este termina na determinação do juiz para que o réu 

contestasse a ação desquite, já que não havia comparecido à audiência de 

reconciliação. 

 

                                                 
24  Arquivo do Fórum Gonçalves Chaves. Processo de desquite litigioso datado de 
24/05/1965. 
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Casal 10: 
A ação de desquite deste casal é iniciada pelo “esposo” “que declarou 

ter a ré fugido do lar conjugal com seu amante, levando consigo dois dos 

seus oito filhos”. A crise conjugal é recontada pelo advogado de acusação 

que faz a seguinte narração: 
Que a ré, aproveitou-se da ausência do requerente que é 
ferroviário, e prestava serviços em Monte Azul, para a prática de 
adultério e abandono de lar. Que após a fuga da ré, ficou sabendo 
que a cerca de um ano esta se tornara amante do citado (...), 
traindo seu esposo sistematicamente em todas as oportunidades 
que estava ausente desta cidade25.  

 

Propõe então a ação de desquite com parecer nos motivos de adultério, 

abandono de lar e injuria grave. Como pena à ré, pede que a guarda dos 

filhos seja destinada ao autor, que esta seja impedida de usar o sobrenome 

do requerente, que se negue a ela qualquer pensão alimentícia, condenado-

a ainda a pagar as custas judiciais do processo. Não nos foi possível saber 

se o juiz acatou os pedidos feitos pelo advogado de acusação porque o 

processo está incompleto. Termina na citação para a audiência de 

conciliação. No entanto, estes pedidos indicam o significado do desquite 

para o “esposo” traído. Este demonstra a intenção em tirar todos os direitos 

que a “esposa” pudesse vir a ter com a separação. Nos permite entender 

que como se sentira “injuriado” publicamente pela traição e abandono de sua 

esposa o desquite além de lhe permitir uma “vingança” particular, serviria 

também como forma de restituir sua “honra” perante a sociedade. 

 
Casal 11:  
A separação judicial do casal 11, entre os processos analisados que 

tiveram como motivo principal para ação de desquite o adultério, é um dos 

únicos a estar completo e a chegar a julgamento. Como sentença, o juiz 

homologou a ação de desquite, julgou culpado o réu e o condenou a pagar 

as custas do processo. Este foi iniciado pela “esposa” que, além das 

declarações do seu advogado, apresentou três testemunhas que 

confirmaram as seguintes acusações: 

                                                 
25  Arquivo do Fórum Gonçalves Chaves. Processo de desquite litigioso datado de 
09/06/1967. 
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Que há muitos anos o suplicado vive maritalmente com uma 
amante, com a qual tem vários filhos. Que viveu em relativa 
harmonia com o suplicado durante poucos anos. Após transcurso 
deste tempo, o réu passou a injuriar e espancar injustamente. 
Espancada violentamente pela primeira vez por seu marido, foi 
obrigada a deixar o lar conjugal, passando a residir em casa de 
sua mãe. Espancada por seu esposo pela segunda vez, sem 
nenhum motivo plausível transferiu-se novamente para a 
residência de sua mãe. Que o réu a procurou, depois de pedir 
perdão, prometeu que a trataria bem e não repetiria os maus 
tratos. Mas nada cumpriu e continuou com as ofensas e injúrias 
graves, a qual foi de novo violentamente por ele espancada, o 
que a levou a abandonar, definitivamente o lar conjugal. 
Frequentemente dirigia a suplicante insultos intoleráveis, 
chamando-a de canalha, sem vergonha, além de outras 
expressões altamente ofensivas à sua honra conjugal 26 (grifo 
nosso).  

 

Na narrativa acima a imagem de réu do “esposo” é construída a partir das 

acusações de adultério e injúria grave. Esta última foi ressaltada como 

ofensa física e moral, uma vez que o suplicado “espancava” e também 

“insultava” a requerente com palavras “ofensivas”. Já a imagem de vítima da 

“esposa” é reafirmada pelas declarações de que esta se viu obrigada a 

abandonar o lar frente às atitudes do seu marido e a buscar abrigo na casa 

dos seus pais. A vida conjugal segundo as leis cíveis determinava que 

marido e mulher vivessem sob o mesmo o teto. Era o dever de coabitação e 

assistência mútua, que aqui é indicado como forçadamente “descumprido” 

pela esposa frente aos maus tratos do marido. Outra alegação que nos 

chama a atenção é a afirmativa de que o esposo espancava a “esposa” “sem 

nenhum motivo plausível”, o que indica que a violência masculina poderia 

ser justificada frente a atos cometidos pelas mulheres. Determinação não 

especificada pela jurisprudência ao destinar a chefia conjugal aos homens, 

mas presente nas narrativas conjugais indicando que esta fora assim 

interpretada em alguns casos. Situação que reafirma as hierarquias de 

gênero e o lugar “subalterno” das mulheres no casamento frente às leis 

brasileiras. 

 
 

                                                 
26  Arquivo do Fórum Gonçalves Chaves. Processo de desquite litigioso datado de 
17/02/1964. 
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Casal 12: 
O “esposo” declarando ser casado há 3 anos sob o regime de 

comunhão de bens e possuindo uma filha menor de idade, dá início à ação 

desquite com a seguinte narrativa: 
Que após 3 meses de casado soube que sua mulher o traia, 
cometendo adultério, pois testemunhas lhe narraram em 
pormenores o procedimento de sua mulher. Nesse pouco espaço 
de tempo, considerando-se ainda quase que em lua de mel, tal 
decepção o deixou profundamente atormentado, mas mal 
orientado por amigos, esperou transcorrer o prazo de dois anos 
para só então requerer o desquite, que no caso seria amigável, 
não sabendo ele que incontinenti poderia propor a ação de 
desquite. Como não poderia deixar de ser, por não mais ter 
ambiente para continuar coabitando com sua mulher, transferiu 
residência para o local de trabalho, continuando no entanto a pagar 
os alugueis da casa onde morava sua mulher, porque sabia que 
ela esperava um filho seu, com o nascimento deste deu todo apoio 
financeiro, comprou enxoval e abriu conta em armazém, onde 
residiam, pois sabia que principalmente sua filha e mesmo a mãe 
necessitavam de farta alimentação e ele como pai zeloso não 
poderia faltar-lhes com esta obrigação. Porém estando o casal 
separado a tempos e não havendo possibilidade de reconciliação, 
face ao crime da mulher, quer o requerente desquitar-se, até 
mesmo porque a ré já tem outro filho que não é seu27. 

 

O autor procura construir sua imagem de vítima relatando a quebra do dever 

de fidelidade por parte de sua esposa e ressaltando o cumprimento do seu 

dever de “pai” e chefe de família. O adultério da “esposa” é relatado como 

público, uma vez que o requerente ficou sabendo do acontecido por 

“testemunhas”. É ainda relatado como agravante da infidelidade o fato de 

serem casados há pouco tempo, o que ele considerava como período de 

“lua de mel”. Acusa ainda sua mulher de possuir um outro filho que não é 

seu. Mesmo frente a estas atitudes da “esposa”, relata que se preocupou 

com o sustento da família, cuidando para que não faltasse nada a ela e a 

sua filha. Se intitula então como “pai zeloso”. Frente a estas declarações seu 

advogado pede ao juiz que seja julgada procedente a ação de desquite por 

motivo de adultério e que a guarda da filha seja entregue ao requerente. 

 O “esposo” apresentou ainda três testemunhas as quais disseram ser 

vizinhos da família e saber que a ré traia o autor. Uma declarou ter 

presenciado atitudes suspeitas da requerida, como a freqüência de homens 
                                                 
27  Arquivo do Fórum Gonçalves Chaves. Processo de desquite litigioso datado de 
07/04/1972. 
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em sua casa quando o réu não estava presente. Já a outra, disse que nunca 

tinha presenciado a presença de homens na casa do casal, mas que sabia 

“por ouvir dizer que a ré não era honesta”. A terceira testemunha declarou 

que a ré era desonesta e que o réu era bom esposo porque dava assistência 

moral e material à família, discursos que mostram o julgamento social das 

atitudes da “esposa”. Esta fora definida como “desonesta” porque recebia a 

visita de homens sem que o “esposo” estivesse em casa. Mesmo que não 

presenciado o acontecido, declararam saber que esta não era uma “boa” 

esposa. Argumentos que revelam como as mulheres eram vistas e julgadas 

socialmente. Estas uma vez representadas pelo “esposo”, deveriam ser 

acompanhadas pelos mesmos. Suas ações sem o consentimento do pai ou 

do marido e longe da companhia dos mesmos poderiam ser consideradas 

suspeitas e julgadas como “desonestas”.  

 A “esposa” não compareceu em juízo para realizar sua defesa. A ação 

de desquite foi então homologada pelo juiz, que declarou ser a ré culpada 

pela separação e a condenou a pagar as custas do processo. Não houve 

partilha de bens e nem foi destinado o pagamento de pensão alimentícia à 

mulher. No entanto o juiz determinou que a mãe ficasse com a guarda da 

filha, visto que “era criança ainda muito nova”. 

  

Casal 13: 
 O industriário de 48 anos de idade, declarando possuir três filhos e 

estar casado há 7 anos, se apresentou em juízo para mover uma ação de 

desquite contra sua “esposa”. O advogado, alegando os motivos de adultério 

e injúria grave e com base no relato do seu cliente, fez as seguintes 

declarações: 
Que no princípio tudo corria bem entre o casal, até que a ré 
começou a dirigir palavras injuriosas ao suplicante, se tornando 
cada vez mais agressiva. Sua agressividade que até então era 
somente na intimidade do casal, passou a se tornar mais 
humilhante ainda, pois na presença de seus familiares, estranhos e 
até em público lhe eram dirigidas expressões injuriosas como: 
“filho da puta, frouxo, cafajeste, frio, e outras mais”. A tudo o 
suplicante procurava conter-se, com o passar dos dias a situação 
ia se agravando cada vez mais entre o casal. Certo dia a ré 
quebrou o painel do seu carro e a antena tendo com esta ferido-o a 
altura da cintura, do lado esquerdo, fato que além dos demais será 
provado. As ofensas em público que também começaram a ser 



 

 104

praticadas pela ré, iniciaram na porta da oficina da Empresa Faixa 
Branca, quando certa vez ali chegou a ré procurando-o, não 
encontrando, após ser informada que o autor se encontrava no bar 
ao lado, comprando cigarros, enfurecida passou a dirigir palavrões, 
ameaçando mesmo de descer do carro para brigar com o 
suplicante e quebrar o bar. Isto não aconteceu, pois fora impedida 
por sua irmã e pelo seu cunhado. Que em meados do dia 23 de 
novembro de 1969, lembrando-se do aniversário da ré, ao chegar 
em casa por volta das 15 hs não a encontrou em casa, saiu a sua 
procura dando uma volta no quarteirão de carro, voltando para 
casa e onde a ré ainda não havia chegado. Ao entrar no 
apartamento logo após chegou a ré. Perguntando o autor onde 
estava respondeu que havia ido levar sua amiga até as 
proximidades de sua casa. Confessou então que um homem a 
telefonava todas as noites após a saída do suplicado para a 
garagem (o que se dava as 22 hs.) que atendia porque ele não 
estava falando nada demais até o dia que a convidou para ir até o 
carro dele, que então respondeu que estava ultrapassando os 
limites da conversa e se ela tornasse a telefonar contaria ao autor, 
e que seu nome era (...). Acontece que um dia indo o autor a sua 
residência e ao levar a mão pra abrir a porta ouviu que do lado de 
dentro alguém discava um numero de telefone. O autor esperou 
sem abrir a porta até que do outro lado atendesse. Atendido o 
telefone, ouviu sua mulher dizer: chame o (...), momento que autor 
entrou, encontrando a ré com o telefone no ouvido, quando lhe 
pediu que desligasse o telefone e não foi atendido. Aborrecido 
voltou para a garagem, não dormindo mais com sua esposa, o que 
fazia no sofá de sua sala de visitas. Até que no dia 12 do corrente 
em uma discussão com a ré, chamando-o ao quarto e após 
fechada a porta e colocar as chaves nos seios disse-lhe que 
deveria ele tomar uma atitude, fosse qual fosse ate matá-la. 
Insultando com os costumeiros palavrões. Tornando-se a 
convivência insuportável, o autor tomou a decisão de abandonar o 
lar conjugal, pois via que a qualquer momento o caso poderia 
tomar feições drásticas e tanto isto é verdade que as injurias 
ofensivas ao autor culminaram no dia 19 do corrente, na casa de 
(...) onde fora a chamado da ré, lá encontrando uma mulher que 
falsamente lhe acusava lhe haver deflorado28.  

 

Antes de narrar os fatos ocorridos, o advogado propõe uma ação de 

desquite com base no adultério da “esposa”. No entanto, ao narrar a crise 

conjugal, demonstra que o principal motivo das desavenças entre o casal é a 

injúria grave. As brigas entre o casal são apontadas como situações 

humilhantes para o requerente, mas são ressaltadas como “mais 

humilhantes” por terem ocorrido na presença de familiares e até de 

estranhos. As desavenças do casal muitas vezes são apresentadas como 

parte constitutiva da vida a dois. No entanto quando estas extrapolam “as 
                                                 
28  Arquivo do Fórum Gonçalves Chaves. Processo de desquite litigioso datado de 
27/09/1973. 
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quatro paredes” a intimidade do casal é exposta e colocada a julgamento. As 

palavras de “baixo escalão”, além de serem consideradas como desacato à 

honra, tornam-se agravantes por revelarem “questões” particulares e dar 

significados as brigas. Representam uma ruptura do limite daquilo que é 

considerado íntimo do casal. Também os lugares onde acontecem as brigas 

são levados em consideração para se determinar o grau da “desonra”, tanto 

do ponto de vista jurídico, como do ponto de vista do casal. “Para além das 

quatro paredes, as desavenças matrimoniais são agravadas e implicam 

providências para a resolução do conflito” (DIGIOVANNI, 2003, p. 93). Este 

relato demonstra, portanto, um repertório específico de argumentos quanto à 

publicidade da crise conjugal, aspecto considerado como agravante para 

todos os motivos previstos para a separação judicial. 

As acusações de adultério vinham, portanto, sempre acompanhadas 

de alegações de injúria grave, pois a infidelidade era entendida como um 

insulto à moral dos cônjuges, fosse em relação aos homens ou às mulheres, 

principalmente quando a infidelidade se tornava pública. A publicidade das 

relações extraconjugais servia ainda como forma de provar o adultério, pois 

apesar da jurisprudência tê-lo interpretado como “relações sexuais com 

terceiro”, e chegado a explicitar o que seria considerado como relação 

sexual, era o comportamento social dos cônjuges que dava margem para se 

provar ou não o adultério.  

Dessa forma, além das acusações, eram necessárias testemunhas 

que pudessem confirmá-las. Talvez por isso, apenas os processos que não 

foram contestados pelos cônjuges tenham chegado ao ganho de causa, pois 

provar o adultério dependia do julgamento que a sociedade fazia do 

comportamento dos cônjuges. Quando estes já viviam maritalmente com 

outro parceiro, chegando em alguns casos a ter filhos “ilegítimos”, a 

notoriedade facilitava sua comprovação, pois se abria espaço para 

testemunhas fora do contexto familiar ou de vizinhança. 

O adultério de homens e mulheres, trazidos à tona nos processos de 

desquite revelam que apesar da tentativa do Estado e da Igreja de manter a 

sexualidade restrita ao contexto conjugal legitimado pelo casamento civil, 

muitos violaram o dever de fidelidade, se afastando do modelo legítimo de 

“esposa” e “esposo”. 
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3.4- Abandono de lar: direitos e deveres sobre o corpo 
 Entre os deveres do casamento civil estava a “vida em comum no 

domicílio conjugal”. A vida do casal sob o mesmo teto era um dos requisitos 

para o reconhecimento da família legítima, denominado de débito conjugal. 

Mas não dizia respeito apenas à convivência do marido e mulher em uma 

mesma casa. Tratava-se também do direito-dever do marido e da sua 

mulher de realizarem entre si o ato sexual, a “coabitação”. Orlando Gomes 

(1999, p. 134) esclarece que “A coabitação representa mais que a simples 

convivência sob o mesmo teto. (...) Não só a convivência, mas a união 

carnal. (...) Importa-se assim a coabitação a permanente satisfação deste 

débito”. Dessa forma o casamento pressupunha o corpo de homens e 

mulheres como um dote, uma vez que casados ambos tinham o direito-dever 

da prática sexual. O débito conjugal foi também entendido como requisito ao 

cumprimento do dever de assistência mútua, que consistia na ajuda 

recíproca que deveria existir entre o casal, fosse em relação a cuidados 

morais ou materiais. Dessa forma a não convivência dos cônjuges sob um 

mesmo teto presumia-se a quebra do dever de “coabitação” e a assistência 

mútua. Contexto que foi entendido como motivo para ação de desquite 

sendo denominado de “abandono do lar conjugal”.  

O abandono do lar conjugal era considerado motivo para uma ação de 

desquite quando este ocorresse durante dois anos contínuos e fosse 

voluntário e injustificado. “O conceito de abandono há de ser integrado pelo 

elemento subjetivo de intenção maliciosa” (GOMES, 1999, p.243). Assim só 

eram consideradas abandono as situações nas quais o cônjuge que 

houvesse saído de casa tivesse real interesse em se afastar da família. No 

entanto, descaracterizava-se o abandono quando a saída do lar fosse 

justificada, como “(...) a mulher que deixa o lar conjugal porque o marido não 

a sustenta” (GOMES, 1999, p.243). Nesses casos, em que ausência era 

justificada não se considerava abandono, mas um afastamento do lar. 
Assim, os cônjuges, ao apresentarem contra seus parceiros uma 

acusação de desquite por motivo de abandono de lar, apresentavam 

também argumentos que reafirmassem sua “inocência”, para que a saída do 

lar por seu parceiro não fosse justificada. Já os acusados se defendiam, 

procurando inverter a situação e provar que sua saída tinha justificativa, 
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fosse por motivos extras conjugais, como viagens a trabalho ou enfermidade 

de familiares. E/ou por motivos que diziam respeito à relação entre os 

próprios cônjuges, como a quebra de um dos deveres conjugais pela outra 

parte, tornando impossível a convivência no espaço físico da casa. O 

abandono de lar só poderia ser apresentado como motivo para a separação 

judicial litigiosa quando este houvesse ocorrido há mais de dois anos. Fazia-

se então necessário o depoimento de testemunhas para a confirmação da 

ausência do cônjuge e do tempo em que ocorrera.  

Os juristas, ao determinar o abandono do lar como causa para o 

desquite, procuraram também esclarecer que a ausência, mesmo quando 

prolongada e sem que os familiares soubessem do paradeiro do cônjuge 

ausente, não presumiria sua morte. Conforme Bevilaqua (1917, p. 271), o 

Código Civil não reconhecia a morte nestas circunstâncias, porque 

presunção não era certeza, podendo o cônjuge ausente regressar. O jurista 

ainda alertava que o reconhecimento da morte incerta tornava-se perigoso, 

por ser o óbito de um dos cônjuges a única maneira de pôr fim ao vinculo 

matrimonial, o que poderia resultar em bigamia se o cônjuge que se 

presumia viúvo casasse novamente e o ausente retornasse. 

Entre os 26 processos de desquite analisados, 13 foram iniciados 

pelo motivo de abandono de lar. Destes só não foi possível saber o desfecho 

de dois que estavam incompletos, fato que pode ser explicado pelo fato de 

apenas três cônjuges ter contestado as acusações. Muitos requerentes, ao 

declararem o abandono de lar, diziam não mais saber do paradeiro do seu 

“esposo ou esposa”. Apresentavam testemunhas como provas e como os 

requeridos não compareciam em juízo para realizarem sua defesa, o juiz 

delegava a sentença frente às declarações ouvidas. Cônjuges, portanto, que 

já se encontravam separados e que moveram ação de desquite como forma 

de legitimar essas separações. As declarações apesar de possuírem 

significados próprios a cada casal, seguiram basicamente os mesmos 

argumentos jurídicos. Apresentaremos, portanto as narrativas dos 

advogados e dos cônjuges para depois trabalharmos suas interpretações. O 

quadro abaixo faz referência as informações gerais sobre essas famílias. 
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Quadro III – Informações relativas aos casais que tiveram como motivo principal para o 
desquite o abando de lar: 
 

Requerente 
(acusação) 
Requerido 
(defesa) 

Profissão Idade 
ao 
casar 

Duração 
do 
casamento 

Número 
de 
Filhos 

Resultado 
Da 
Separação 

Número de 
referência do 
casal 

Esposo 

Esposa 

Lavrador 

Doméstica 

27 

23 

7 anos Não 

tiveram 

Processo incompleto 14 

Esposa 

Esposo 

Escriturária 

Comerciante 

16 

14 

25 anos Não 

tiveram 

Ganho de causa 15 

Esposa 

Esposo 

Prendas 

domésticas 

Lavrador 

27 

22 

28 anos 1 Desistência 16 

Esposa 

Esposo 

Professora 

Profissão 

ignorada 

24 

20 

10 anos 3 Desistência 17 

Esposo 

Esposa 

Comerciário 

Doméstica 

30 

21 

19 anos 1 Ganho de causa 18 

Esposo 

Esposa 

Militar 

Prendas 

domésticas 

22 

21 

9 anos 3 Ganho de causa 19 

Esposo 

Esposa 

Comerciante 

Costureira 

modista 

21 

18 

25 anos 6 Falecimento do 

requerido antes do 

término do processo 

20 

 

Esposa 

 

Esposo 

 

Atendente no 

posto de saúde 

Funcionário 

público 

 

16 

 

23 

 

36 anos 

 

6 

 

Processo incompleto 

 

21 

Esposa 

 

Esposo 

Funcionária 

federal 

Marceneiro 

20 

 

25 

9 anos 1 Ganho de causa 22 

Esposo 

Esposa 

Comerciante 

Doméstica 

- 

- 

10 anos Não 

tiveram 

Ganho de causa 23 

Esposo 

Esposa 

Sapateiro 

Serviços 

domésticos 

24 

20 

34 anos 8 Ganho de causa 24 

Esposo 

Esposa 

Militar 

Doméstica 

21 

17 

10 anos 3 Ganho de causa 25 

Esposa 

 

Esposo 

 

Serviços 

domésticos 

Comerciante e 

lavrador 

15 

- 

18 anos 5 Acordo 26 

 
Casal 14: 
O pedido de separação judicial é iniciado pelo “esposo” que, 

representado por um advogado, faz as seguintes declarações: 
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Que o autor está separado da ré a mais de cinco anos. Que 
anteriormente a separação, durante um período de três anos, 
ocorreram fatos de alta gravidade que culminaram na separação 
do casal. Que a ré pertencendo a seita religiosa “Congregação do 
Brasil”, afastava-se do lar constantemente, por vários dias 
consecutivos e em companhia de desconhecidos, sem a menor 
satisfação ao autor, chefe da sociedade conjugal. Que uma vez 
afastou-se a ré de avião sem o conhecimento prévio do autor, por 
23 dias, quando então foi localizada em Burarama, e o autor a 
transportou para a residência do casal. Que depois viajou a ré para 
São Paulo ficando lá 5 meses e 15 dias, sendo que quando de seu 
regresso, estando o autor a preparar o seu próprio almoço atirou a 
ré dentro do recipiente uma tinta azul numa manifestação clara de 
querer sugestioná-lo com a prática de feitiços. Que o autor sempre 
aconselhava a ré permanecer no lar, cuidando de suas obrigações 
e interromper suas viagens em companhia de desconhecidos, 
recebendo com resposta de que ela não olhava a casa e sim as 
coisas de Deus. Afirmava ainda que o autor era um incrédulo e 
portanto sua palavra nada valia, que era um fariseu e ela uma 
santa e seu verdadeiro e único marido era a bíblia. Que a única 
renda do casal era o aluguel de pastos, quando o autor a recebia 
era dividida ao meio com a ré. Acontece que ultimamente a ré 
arrendou aos sr. (...) por CR$150.000,00 o pasto supracitado, 
preço inferior ao real que seria CR$350.000,00, estando ainda 
muito estragado pois foram ali colocados 300 bois, quantidade 
superior a capacidade real. Está o autor residindo em casa alheia 
há bastante tempo29. 

 
O advogado propõe então a ação de desquite pelos motivos de abandono de 

lar e a injúria grave decorrentes do não cumprimento dos deveres conjugais 

por parte da ré. 

 Frente a estas acusações, a ré compareceu em juízo, acompanhada 

do seu advogado, e apresentou os seguintes argumentos em sua defesa: 
Que não foi este o motivo da separação, depois de havê-la tratado 
cruelmente inclusive vendido os bens moveis e semoventes, bens 
esses vindo da parte da contestante, pois ao mesmo (o autor), 
forneceu até roupa de casamento, o autor abandonou o lar 
conjugal e passou a viver com concubinas. Que realmente 
pertence a seita religiosa e que a mesma pertenceu o autor cuja 
exclusão ocorreu pela sua vida desregrada. Se houve afastamento 
do lar por dever religioso, foi de pleno consentimento do autor. 
Sobre as insinuações de prática de feitiço, tentativa de homicídio, 
prefere deixar a critério das testemunhas, bem como os motivos 
que a levaram a São Paulo. Que a ação de desquite, foi 
proveniente de direitos reclamados pela Contestante, já velha e 
sem forças para sozinha manter-se. Promoveu neste juízo uma 
ação de alimentos provisionais, a fim que pudesse explorar o 
pequeno imóvel, fruto da herança paterna da contestante, do qual 
ela tiraria o que para seu sustento em troca de valor monetário. Até 

                                                 
29  Arquivo do Fórum Gonçalves Chaves. Processo de desquite litigioso datado de 
22/05/1932. 
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então era o autor o único a usufruir dos lucros, nada dando a 
contestante, embora fosse ela que conservava este pequeno bem, 
a fim de que o mesmo não se consumisse com o tempo. Que a 
contestante não deseja o desquite, pois, isto somente resultará em 
seu prejuízo, não só financeiro, como moral. Nada impede a 
continuação do modo de vida do casal, como na presente data, a 
contestante lutando para sua sobrevivência e o autor a trocar 
constantemente de amantes. O certo é que não deve ser ainda 
mais devastado o possuído30. 

 

Este processo está incompleto e termina no depoimento das 

testemunhas apresentadas por parte da acusação. Compareceram em juízo 

três testemunhas que declararam ser a briga entre o casal ocasionada por 

motivos religiosos e por causa dos aluguéis dos pastos, imóvel pertencente 

ao casal. No entanto afirmaram ter o requerente uma amante, mas que este 

só procurou outra mulher depois que sua esposa abandonou o lar. 

 
Casal 15: 
 O desquite foi iniciado pela esposa, que declarou ser escriturária, não 

possuir filhos e estar casada há 25 anos. Representada por seu advogado 

declarou que “em 1951 seu marido saiu de casa, deixando-a em casa dos 

seus pais, onde se encontrava até o presente, e nunca mais retornou ao lar 

e nunca deu noticias de seu paradeiro. Isso já durava 23 anos. Que não 

possui bens a inventariar31”. Frente a estas acusações apresentou duas 

testemunhas que confirmaram o abandono de lar do marido e ressaltaram o 

comportamento “honesto” da requerente. O advogado pediu então ao juiz 

que homologasse a ação de desquite, que condenasse o réu a pagar as 

custas do processo e que o nome da autora voltasse a ser o de solteira, 

pedidos que foram julgados procedentes pelo juiz. 

 
Casal 16: 
O advogado de uma “esposa” de 55 anos, que declarou estar casada 

há 27 anos e ter uma filha já em idade adulta e casada, apresentou na 

petição inicial a seguinte argumentação: 

                                                 
30 Arquivo do Fórum Gonçalves Chaves. Processo de desquite litigioso datado de 22/5/1932. 
31  Arquivo do Fórum Gonçalves Chaves. Processo de desquite litigioso datado de 
22/08/1974. 



 

 111

Que a cerca de 25 anos o marido abandonou o lar conjugal, 
deixando uma filha de 20 dias, recusando-se terminantemente a 
ficar em companhia da suplicante. Que este para fugir a esta 
insistência, mudou-se para lugar incerto e não sabido, ao que 
consta fê-lo também para ir viver com outra mulher. Assim sendo 
deseja desquitar-se. Que não possui bens a ser partilhado32. 

 

O processo termina com a declaração de desistência da esposa em 

continuar o processo. Alegou ter decidido tentar fazê-lo amigavelmente. 

  

Casal 17: 
A professora de 34 anos, com três filhos, iniciou a ação de desquite 

contra seu esposo com a seguinte declaração narrada por seu advogado: 
Tendo em vista que seu esposo abandonou o lar conjugal há mais 
de dois anos, sem que a suplicante desse causa ou motivo para 
esse procedimento, abandonando-a juntamente com 3 filhos 
menores do casal, sem quaisquer recursos financeiros para a 
manutenção do lar, obrigando-a se valer de seus parcos 
vencimentos de professora primária, e da ajuda que a partir de 
então presta-lhe seus familiares. Que não há bens a partilhar33. 

 

Após apresentados os motivos acima narrados para a ação de desquite o 

advogado pediu que ação fosse julgada, para que o réu fosse considerado 

culpado e condenado a pagar as custas do processo, assim como as demais 

denominações legais e facultando a autora a voltar a usar o nome de 

solteira. No entanto, depois de pedir o adiamento da audiência, por não 

estarem as testemunhas na cidade, a autora desistiu da ação de desquite. 

  

Casal 18: 
 A ação de desquite é iniciada pelo “esposo” que apresentou os 

seguintes argumentos para justificar a necessidade da separação 

judicial: 
Que em 1953 residente no Estado da Guanabara, a ré abandonou 
o lar dizendo que ia para o Rio declarando que não mais voltaria. 
Que por ocasião do abandono achava-se o autor acidentado, com 
um braço fraturado, vítima que foi de acidente de carro. Que na 
ocasião, não tendo condições para dar ao filho também 
abandonado, uma educação conveniente, foi este, pelo autor, 

                                                 
32  Arquivo do Fórum Gonçalves Chaves. Processo de desquite litigioso datado de 
23/08/1973. 
33  Arquivo do Fórum Gonçalves Chaves. Processo de desquite litigioso datado de 
28/05/1973. 
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confiado a sua irmã casada, em cuja família é estimado e educado 
como filho, desde cinco anos de idade. Que a ré jamais escreveu 
ou deu qualquer notícia ao autor, enquanto que este procurou, por 
várias vezes localizar o seu paradeiro, sem nenhum êxito. Estando 
longe do lar a 11 anos34.  

 

Apresentou duas testemunhas que disseram “por ouvir dizer” saber da 

história da família. Relataram ser verdade a criação do filho pela irmã do 

requerente. Ressaltaram ainda ter a ré saído de casa por motivo próprio. O 

desquite foi julgado procedente sendo a ré condenada a pagar as custas do 

processo, os honorários advocatícios e a não usar o sobrenome do autor.  

Declarado o casal não possuir bens, não houve partilha. 

  

Casal 19: 
 O sargento de 31 anos procurou a justiça para desquitar-se, alegando 

que “sua esposa já não vinha procedendo honestamente, que abandonara 

há mais ou menos dois anos o lar conjugal e desaparecera para lugar 

ignorado, não dando qualquer notícia ou sinal de vida, situação que 

permanece até aquela data 35 ”. Apresentou duas testemunhas, que 

declararam ser “amigos de farda” do requerente. Ambos, além de relatarem 

ser verdade o abando de lar por parte da esposa e ressaltarem as 

qualidades de “bom esposo” do autor, afirmaram já ter presenciado a ré em 

atitudes “parecendo amorosas” com outro homem. Disseram ser este o 

“sargento (...)”. Frente ao não comparecimento da ré para defesa e das 

provas apresentadas, o juiz considerou verdadeiras as declarações do 

requerente e condenou a ré a pagar as custas do processo e a não usar o 

nome do autor. 

  

Casal 20: 
O comerciante de 46 anos, declarando ser casado há 25 anos e 

possuindo 6 filhos, propôs uma ação de desquite contra sua esposa 

apresentando as seguintes justificativas: 

                                                 
34  Arquivo do Fórum Gonçalves Chaves. Processo de desquite litigioso datado de 
25/03/1968. 
35  Arquivo do Fórum Gonçalves Chaves. Processo de desquite litigioso datado de 
29/05/1962. 
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Que deseja desquitar-se da requerida porque esta abandonou o lar 
voluntariamente há 4 anos quando residentes na cidade vizinha de 
Bocaiúva. Que anteriormente a suplicada já havia fugido do lar 
conjugal por duas vezes, tendo sido a primeira vez quando o casal 
residia no estado do Espírito Santo e a segunda quando morava na 
Bahia, e nunca houve motivo aparente para esse injusto 
procedimento, pois o suplicante sempre manteve condignamente a 
assistência a família e acumulou sua companheira com o máximo 
de carinho, demonstrando compreensão humana para suas 
fraquezas  de gênio e solicitude no atendimento de todas as suas 
necessidades, não só da esposa, como dos filhos do casal, aos 
quais procurou o requerente dar uma educação cristã, 
incentivando-os a exercerem ocupações honestas, de acordo com 
as condições da família. Que alem de abandonar o lar, a requerida 
sempre teve procedimento injusto com o autor, nunca se ajustando 
à convivência em comum, tornando-se desajustada, praticando 
injurias graves contra o requerente, com palavras torpes, 
apelidando-o de cachorro, bandido, sem verginha, etc, e tudo isso 
na presença dos filhos e de pessoas estranhas. Esse desajuste 
tornou-se tão intenso que certa vez a requerida, cada vez mais 
furiosa e desavisada, chegou a solicitar malfeitores e jagunços 
para espancarem ou mesmo assassinarem o requerente, quando o 
casal vivia em Burarama36. 

 

Frente a estas acusações, a requerida, declarando ter 43 anos de 

idade e exercer a profissão de costureira e modista, apresentou-se em juízo 

para responder as acusações feitas por seu “esposo”.  Declarou que: 
 
As alegações iniciais do autor são mentirosas. Que o autor, seu 
marido é um tarado que criou uma religião que denomina de 
“completa reforma” e que tem por objetivo justificar a sua vida em 
comum com várias mulheres, que denomina suas esposas. Que foi 
obrigada a abandonar seu esposo em defesa de seus filhos que 
assistiam constantes cenas degradantes, como por exemplo a que 
pretendeu manter dentro do próprio lar conjugal outras mulheres, 
suas amantes. Que o autor é um homem sem profissão definida, 
levando a vida de um escroque. Que a contestante trabalha noite e 
dia em seu atelier de costura, já casou duas de suas filhas e 
mantém o lar com trabalho exclusivamente seu e com a ajuda dos 
filhos. Que o autor e adúltero e irresponsável. Que a contestante 
jamais contratou jagunço para eliminar o autor. O que ocorreu em 
Caçarema, município de Francisco de Sá, foi uma revolta dos pais 
de família ante o procedimento torpe de seu marido que estando 
amancebado com três infelizes pretendeu que as ditas morassem 
dentro do próprio lar conjugal, sob a alegação de que de acordo 
com a religião por ele criada, um homem pode morar com tantas 
mulheres quantas ele possa manter. Que o autor vive 

                                                 
36  Arquivo do Fórum Gonçalves Chaves. Processo de desquite litigioso datado de 
31/10/1963. 
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constantemente as voltas com a polícia em virtude da vida irregular 
que leva37. 

 
As duas testemunhas que compareceram em juízo foram indicadas 

pelo autor, mas disseram que, apesar de terem sido vizinhos do casal não 

tiveram contato próximo com o mesmo, a ponto de saberem sobre sua vida 

íntima. Ressaltaram que apesar de ouvirem barulho de discussão entre os 

cônjuges não entendiam o que estes diziam e que por isso nada sabiam 

informar sobre a vida dos mesmos. O processo termina com o atestado de 

óbito da contestante. 

 
Casal 21: 

 A ação de desquite deste casal encontra-se incompleta, constando 

apenas a petição inicial, com autoria da “esposa” que fez as seguintes 

declarações narradas por seu advogado: “Em fevereiro de 1948, sem 

nenhum motivo que o justificasse, o seu marido abandonou voluntariamente 

o lar conjugal, onde nunca mais retornou, deixando em completo desamparo 

a suplicante e os filhos do casal 38 ”. Propôs então a ação de desquite 

fundada no abandono de lar e deu início a uma ação de alimentos 

provisionais. 

  

Casal 22: 
 A funcionária federal de 29 anos, declarando possuir uma filha, 

compareceu em juízo para mover uma ação de desquite contra seu “esposo” 

fundada nas seguintes declarações: 
Que logo depois do casamento o casal passou a residir em Belo 
Horizonte, e naquela capital, apesar da autora cumprir 
rigorosamente os seus deveres de esposa amantíssima, era 
sempre maltratada pelo réu. Que quando a autora ficou em 
adiantado estado de gravidez, achou seu marido que eles 
deveriam vir para esta cidade, residência dos pais da autora, onde 
ficaria até depois do parto. Que de acordo com o determinado pelo 
réu, a autora ficou em companhia dos seus pais, ali nascendo aos 
7 de agosto de 1938 a única filha do casal. Que em ocasião do 
parto estando o réu em Belo Horizonte, a autora passou-lhe um 

                                                 
37  Arquivo do Fórum Gonçalves Chaves. Processo de desquite litigioso datado de 
31/10/1963. 
38  Arquivo do Fórum Gonçalves Chaves. Processo de desquite litigioso datado de 
13/04/1951. 
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telegrama notificando o acontecimento, ficando na expectativa da 
sua próxima vinda para buscá-la, como para conhecer a filhinha. 
Que o réu não respondeu o telegrama e inexplicavelmente 
desapareceu sem nunca mais a autora ter noticias do seu 
paradeiro, despreocupando-se inteiramente da manutenção do lar 
que abandonou. Que após alguns anos conseguiu a autora o seu 
atual emprego da qual aufere o suficiente para se manter 
decentemente e a sua filha. Que finalmente o casal não possui 
bens de qualquer espécie39. 

 
Apresentou quatro testemunhas que declararam conhecer a requerente 

desde menina, presenciando toda sua história conjugal com o réu, desde o 

casamento até o dia em que este a deixou em companhia dos pais e nunca 

mais voltou. Ressaltaram ser a autora “mulher honesta e mãe dedicada”. O 

requerido não compareceu a nenhuma audiência. O juiz julgou procedente a 

ação de desquite e determinou que o réu pagasse pensão à filha. 

  

Casal 23: 
 O processo de desquite é iniciado pelo “esposo” que, representado 

por seu advogado, narrou os seguintes acontecimentos da vida do casal: 
Que se casou em São Paulo onde viveu alguns anos com a ré, 
tendo devido a motivos de trabalho que se mudar para Porteirinha 
no ano de 1937, para trabalhar na exploração de lavras de cristal, 
buscando a ré depois de algum tempo para morar com ele, mas 
que esta não passando muito tempo, alegando que não se 
habituava a viver no sertão, abandonou por conta própria o teto 
conjugal indo para o Rio de Janeiro e depois para lugar 
indeterminado. Que o autor não deu nenhum motivo para que 
pudesse justificar esse comportamento do seu cônjuge. Que o 
autor já esteve em São Paulo e no Rio de Janeiro tentando 
encontrá-la pra trazê-la de volta ao lar conjugal, mas que não a 
encontrou, não tendo notícias e nem sabendo o paradeiro da ré por 
mais de 6 anos, pede a separação judicial40. 

 

Narrativa confirmada por quatro testemunhas que declararam conhecer o 

autor e saber que a “esposa” o havia abandonado. A ré não compareceu em 

juízo para contestar as alegações do autor. O juiz autorizou o desquite e 

condenou a ré a pagar as custas do processo. 

  

                                                 
39  Arquivo do Fórum Gonçalves Chaves. Processo de desquite litigioso datado de 
12/09/1937. 
40  Arquivo do Fórum Gonçalves Chaves. Processo de desquite litigioso datado de 
19/10/1942. 
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Casal 24: 
 O sapateiro de 58 anos, declarando estar casado há 34 anos com a 

suplicada teve sua história conjugal recontada por seu advogado com o 

objetivo de desquitar-se. Relatou que: 
Logo nos primeiros tempos de casado, percebeu que tinha em sua 
companhia uma mulher irascível, prepotente e intransigente. A 
medida que ia nascendo os filhos, mais difícil ia se tornando a vida 
conjugal. Viviam em constantes quizílias com os vizinhos, que 
eram constantemente maltratados, insultados e humilhados pela 
belicosa consorte do suplicante. Os seus negócios foram tomando 
um aspecto regressivo, em conseqüência das constantes 
mudanças de cidade mercê das incompatibilidades que sua mulher 
ia provocando. Viveram em Porteirinha, Riacho dos Machados, 
Curvelo, Belo Horizonte, Grão Mogol. Em decorrência dessa vida 
errática, contrário ao temperamento calmo e pacífico do suplicante, 
a sua situação econômica financeira entrou em colapso, chegando 
ao ponto de ter de sair as pressas de Curvelo, para não sujeitar 
(por imposição da sua mulher) a humilhação de trabalhar como 
operário em uma das fábricas daquela cidade, quando o suplicante 
teve sempre uma posição de destaque, já foi inclusive prefeito de 
Grão Mogol. Sujeitou-se a estas humilhações por amor a seus 
filhos. Finalmente o abandono do lar por parte da suplicada que 
veio para esta cidade aqui permanecendo até hoje41. 

  
Apresentou três testemunhas que declararam conhecer o casal. E que 

ressaltaram informações referentes ao “gênio forte” da ré e a acusaram de 

não ter preocupação em conter os gastos, mesmo frente às crises 

financeiras do cônjuge. Afirmaram ainda ter a requerente abandonado o lar. 

O advogado pediu então que fosse homologada a ação de desquite por 

motivo de abandono de lar e injúria grave, sentença aprovada pelo juiz que 

condenou a ré a pagar as custas do processo. Esta não compareceu em 

juízo para realizar nenhuma contestação. 

  

Casal 25: 
 O militar de 31 anos, declarando ser pai de três filhos menores e estar 

casado há 10 anos com a mãe dos referidos filhos, declarou ao juiz que 

desejava desquitar-se por ter a requerida cometido o abandono de lar, a 

injúria grave e o adultério.  Seu advogado apresentou a seguinte narrativa: 
Que há mais de dois anos, a suplicada, sem motivo justo 
abandonou o lar conjugal, recusando-se a voltar para a companhia 

                                                 
41  Arquivo do Fórum Gonçalves Chaves. Processo de desquite litigioso datado de 
27/05/1961. 
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do suplicante, indo temporariamente para Belo Horizonte, onde 
durante certo tempo viveu maritalmente com um ex aluno do 
departamento de Instrução da Polícia Militar, separando-se do 
mesmo e tomando rumo ignorado. Cometeu o adultério “um dos 
maiores atentados que o cônjuge pode cometer contra o outro”. 
Deixando o suplicante em situação lamentável sendo privado da 
presença dos filhos, os quais passaram a viver em Belo Horizonte 
praticamente abandonados, como prova a carta anexa. Que a ré 
cometeu ainda a Injúria grave contra o autor, pois quando viviam 
juntos nos últimos tempos recusava terminantemente cumprir os 
deveres conjugais. Criando situação insustentável entre ambos42. 

 

Apresentou duas testemunhas que disseram conhecer o casal e afirmaram 

ser verdade o abandono de lar por parte da ré. Ressaltaram que esta levou 

consigo os filhos do casal, estando o requerente privado da companhia dos 

mesmos. A requerida não compareceu para prestar depoimento e realizar 

sua defesa.  O juiz determinou a procedência do desquite, destinou a guarda 

dos filhos ao “pai” e condenou a ré a pagar dois terços da custas do 

processo. O restante ficou sob a responsabilidade do requerente. 

  

Casal 26: 
 O advogado da “esposa” dá início à ação de desquite com as 

seguintes alegações: 
Que o réu a anos vem faltando ao cumprimento dos seus deveres 
de esposo, abandonando o lar por mais de dois e entregando-se a 
conquistas amorosas, mantendo na fazenda do casal amante com 
a qual teve três filhos. Que o réu depois de algum tempo voltou 
para a residência do casal nesta cidade, onde chegando, expulsou 
de casa a sua esposa, autora, que foi obrigada a viver com sua 
mãe na companhia dos seus filhos e que também o são do réu. 
Que o réu não tem zelado pelos bens pertencentes a seus filhos, 
liquidando vendas e transferências grandes de bens do casal. Que 
o réu a anos não sustenta sua mulher. Que esta tem sido esposa 
fidelíssima e amantíssima, não tendo nunca dado motivos para o 
procedimento do réu, possuindo reputação ilibada consoante 
testemunho de toda a população desta cidade43. 

   

Frente a estas declarações o advogado do “esposo” apresenta os 

argumentos de defesa relatando: 
Que o réu não abandonou o lar voluntariamente como se alega e 
sim teve que se retirar há menos de um ano dessa comarca para o 

                                                 
42  Arquivo do Fórum Gonçalves Chaves. Processo de desquite litigioso datado de 
05/08/1963. 
43  Arquivo do Fórum Gonçalves Chaves. Processo de desquite litigioso datado de 
13/04/1934. 
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Rio onde é atualmente seu domicílio legal, para tentar novamente 
a vida, visto que não pode residir mais em Montes claros, onde 
mãos ocultas procuraram tirar-lhe a vida em dois atentados, no 
qual não teve a solidariedade da sua esposa. Que nunca teve 
amantes em sua fazenda, onde só vai a trabalho e para zelar da 
sua propriedade. Que o réu sempre foi homem trabalhador 
cumpridor dos seus deveres econômicos e muito cuidadoso com a 
criação e educação de seus filhos, prestando sempre assistência a 
sua família e cuidando da sua manutenção a qual nunca sofreu 
falta alguma, mantendo o réu todo respeito e compostura em casa 
onde nunca deu maus exemplos. Que sua esposa sempre teve 
ordem de tomar o que precisava para si e seus filhos na sua casa 
comercial, onde chegou a fazer compras vultuosas até para dar de 
presentes. Que foi a autora que abandonou o lar, por divergências 
com réu, relativamente a educação das suas duas filhas mais 
velhas que deixava muito soltas, durante a estada do réu na 
fazenda, o que veio a saber por pessoas amigas, dando este fato 
origem a forte discussão entre o casal. Que a autora não dá boa 
educação aos filhos que estão em sua companhia, desde que saiu 
da casa do casal, deixando-os muito soltos, permitindo que eles 
adquiram maus costumes, instigando os próprios filhos contra ele. 
Que a autora por ter o réu repreendido uma de suas filhas por 
andar em desacordo com seus princípios e ordens, fez um grande 
escândalo, dando queixa injusta na polícia. Que a casa da mãe da 
autora, onde passou a residir não é recomendável para educação 
e criação dos filhos do casal. Que diante de uma correção que 
fizera a um de seus filhos por ter jogado pedra em casa alheia, a 
autora injuriou-o gravemente, procurando humilhá-lo e diminuí-lo 
perante os filhos, dizendo que ele não tinha as qualidades para 
corrigir o filho e ainda outra ofensas maiores. Que a autora com a 
presente ação de desquite não visa a defesa dos interesses 
materiais e morais do casal mas prejudicar o seu marido com a 
ruína do pequeno patrimônio acumulado pelo trabalho e esforço, 
economia e sacrifício do réu. Que é um pai zeloso com a criação e 
educação dos filhos, como reconhece a autora, nos itens do seu 
libelo, por estar com as duas filhas de cuja educação está 
cuidando e com os filhos maiores de seis anos. Por isso deve ser 
julgado o desquite por culpa da autora, com os pronunciamentos 
de direito44. 

  

Nenhuma das partes apresentou testemunhas. O processo termina na 

declaração de desistência da autora em continuar com o desquite. 

 Quando o principal motivo apresentado pelos cônjuges para a 

separação é o abandono de lar, a reconstrução das trajetórias conjugais 

segue certo padrão narrativo. Apesar de contada segundo o interesse de 

acusação ou defesa, apresentam dois aspectos da vida do casal. O primeiro 

momento configura-se em relatar como era a relação conjugal antes da 

                                                 
44  Arquivo do Fórum Gonçalves Chaves. Processo de desquite litigioso datado de 
13/04/1934. 
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saída do espaço familiar por parte de um dos cônjuges. Preocupam em 

ressaltar se a relação entre eles seguia uma “normalidade” ou se já 

apresentava percalços. Quando há presença de crise antes do abandono, 

procuram desde então construir sua imagem de vítima, apresentando-se 

como cumpridores dos deveres conjugais. Em contrapartida apresentam em 

que aspectos o “outro” já se mostrava como um “mal (a) esposo (a)”. 

Acabam, enfim, apresentando outros motivos para a separação, como o 

adultério ou a injúria grave. Quando estes assumiam ter saído do lar, 

retratavam ainda estes motivos como causa para tal procedimento.  

O segundo momento configura-se nas conseqüências do abandono. 

Relatam quais problemas passaram a enfrentar após terem sido 

abandonados. No caso das “esposas” essas indicam a falta de recursos 

financeiros, apontando que tiveram que trabalhar para manter a si próprias e 

aos filhos, ou que tiveram ajuda da família. Já os esposos ressaltam terem 

sido privados da companhia dos filhos, que geralmente são levados com a 

mãe, e de se sentirem injuriados com o comportamento que suas “esposas” 

passaram a ter depois de saírem de sua companhia. Por esse motivo 

pediam ao juiz que estas fossem julgadas a não mais usar o seu sobrenome, 

como se esta sentença delegasse que a sua “honra” não mais estaria ligada 

ao comportamento de sua “esposa”.   

Percebemos aqui uma nítida relação com os deveres específicos. 

Aspectos que revelam como estes personagens interpretaram o que era ser 

“homem” ou “mulher” na relação conjugal. Os esposos em sua maioria 

parecem ter assumido que a “honestidade” de suas “esposas” dependia da 

representação masculina. E que, portanto a “honra masculina” estava 

diretamente ligada às atitudes que a mulheres, no caso as “esposas” e as 

filhas, tinham socialmente. Se estes não tinham mais como manter o 

controle sobre elas, o ideal era então que deixassem de usar seu nome, 

como forma de legitimar o fim deste vínculo. 

Os processos de desquite revelam, portanto, que ao se apropriarem 

das disposições jurídicas do casamento civil, há uma concordância entre os 

cônjuges na definição do que é espaço feminino / masculino, assim como o 

que é dever de “mulher” ou de “homem”. Concordância que reafirma a 

divisão de gênero dentro do casamento, legitimada pelas leis cíveis. No 
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entanto, ao apresentarem os “desvios” dos seus parceiros acabam 

demonstrando que a “esposa” e o “esposo” idealizado pelo Estado e pela 

Igreja em muitos aspectos não existiram. Que estes não são “esposo” ou 

“esposa”, mas “esposos” e “esposas”, que exerceram funções e 

desempenharam comportamentos diferenciados, influenciados por questões 

culturais, econômicas, jurídicas, religiosas e também por interesses 

individuais.  

A reafirmação ou descontrução do modelo de família, de “esposo” e 

“esposa” legitimado pelas leis cíveis são apresentadas pelos cônjuges 

durante a separação como estratégias de acusação ou defesa. Ambos 

podiam alegar para dar início à ação de desquite o adultério, a injúria grave, 

o abando de lar. No entanto ao darem significados a estes motivos previstos 

pelas leis, faziam referência também aos deveres específicos diferenciados 

pelo Código Civil conforme o sexo. Faziam, portanto uso das disposições 

jurídicas para definirem seus cônjuges e se definirem enquanto culpados ou 

inocentes.  

Nesse processo, ao se intitularem cumpridores dos deveres 

conjugais, com o objetivo de construírem a imagem de vítimas, reafirmavam 

os homens como chefes de família e as mulheres como donas de casa e 

mãe, reificando os modelos idealizados de homens e mulheres pelo Estado 

e pela religião.  Entretanto, ao fazerem acusações, na tentativa de indicar o 

réu, ou seja, de definir o culpado pela crise conjugal, acabavam 

descontruindo esses estereótipos de homens e mulheres, pois os 

argumentos se baseavam exatamente nos comportamentos desviantes 

destes modelos idealizados. Apresentaram, portanto, mulheres que 

chefiaram suas famílias, assim como homens que não exerceram o poder 

marital, que criaram sozinhos seus filhos, mulheres que saíram de casa, 

homens e mulheres que tiveram amantes. Enfim, comportamentos que 

pluralizam homens e mulheres assim como a definição de família. 

A iniciativa pela separação judicial pode ainda ser entendida não 

apenas como a busca do culpado e do inocente pela crise conjugal, mas 

como o interesse destes atores sociais de redefinirem sua condição civil e 

passarem a usufruir dos efeitos jurídicos do desquite. Assunto que 

trataremos no próximo tópico. 
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3.5- Desquite: redefinição da condição civil  
A condição civil de desquitados estabelecia efeitos na vida particular e 

patrimonial dos cônjuges. No que dizia respeito à vida particular, os 

principais efeitos relacionavam-se ao fim ou a redefinição dos deveres 

conjugais. E na vida patrimonial à divisão de bens e determinação da guarda 

dos filhos. 

O desquite determinava que os cônjuges vivessem separadamente 

desincumbido-os de manter uma vida íntima, de estabelecer a convivência e 

a prática de relações sexuais. A homologação da separação judicial cessava 

assim o dever de coabitação, visto que era definida a separação de “corpus”. 

Segundo Orlando Gomes, “o dever de coabitação que cessa não é apenas o 

que consiste restritivamente na satisfação recíproca do débito conjugal, mas 

o que se traduz na obrigação da convivência sob o teto comum” (GOMES, 

1999, p.254).  

Já o dever de assistência mútua era reestruturado. Referente ao 

auxílio material definiam-se valores específicos para a criação dos filhos e 

manutenção das esposas, através de pensão alimentícia. Referente à ajuda 

“moral”, os cônjuges ficavam livres de prestar assistência entre si, ou seja, 

não tinham mais o dever de “cuidar” um do outro. No entanto, ambos 

permaneciam responsáveis pelo “bem-estar” dos filhos.  

Quanto ao dever de fidelidade, havia controvérsias entre os juristas, 

que discutiam se este deveria ser abolido ou conservado como forma de 

evitar o aparecimento de filhos ilegítimos. Isto porque a justiça não 

reconhecia filhos existentes fora da relação conjugal legitimada pelo 

casamento civil, o que os colocava a margem dos direitos ao auxílio 

financeiro para sua criação e manutenção por parte dos pais e do direito a 

herança. Dessa forma alguns juristas entendiam que se o dever de 

fidelidade fosse mantido, a jurisprudência estaria mantendo sua posição 

quanto ao aparecimento de filhos ilegítimos. Gomes (1999, p.254) relata que 

esse assunto só foi resolvido pela jurisprudência brasileira com a aprovação 

da lei nº 6.515 no ano de 1977, quando se permitiu o reconhecimento dos 

filhos de pessoas separadas judicialmente e determinou-se, afinal, o fim do 

dever de fidelidade. 
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Sobre os efeitos na vida patrimonial dos cônjuges, se o processo 

fosse amigável, o próprio casal determinava o valor da pensão e a divisão 

dos bens. Se fosse litigioso, era necessário um levantamento dos bens do 

casal para que se realizasse a partilha. Fixava-se ainda pensão, destinada 

ao sustento dos filhos e das mulheres. Para se fixar pensão às mulheres, 

levava-se em consideração a sua “inocência” no processo de separação e a 

condição financeira da sua família. Referente à guarda dos filhos, também 

se o desquite fosse amigável quem decidia eram os próprios cônjuges, mas 

se litigioso, cabia ao Estado definir quem ficaria com a prole.  

Sendo um dos cônjuges inocente, era-lhes destinada a guarda dos 

filhos pois “soube observar com dignidade os deveres  que lhe impunha a lei 

do matrimônio que o outro infringiu” (BEVILAQUA, 1917, p.289). Mas, se os 

dois fossem considerados culpados, a jurisprudência aconselhava aos juízes 

que mantivessem todos os filhos menores de seis anos na companhia da 

mãe e ao atingirem essa idade, apenas os filhos varões fossem entregues 

ao pai. Bevilaqua (1917, p. 289), ao comentar tal procedimento, afirma que 

as crianças, independente do sexo, antes de completar seis anos, deveriam 

ficar sob a guarda da mãe porque “(...) na edade mais tenra, a criança exige 

desvelos, que somente o amor materno sabe ter (...)”. Argumentava ainda 

que a jurisprudência, ao recomendar que os filhos maiores de seis anos 

fossem entregues aos pais e as filhas permanecessem com as mães, as leis 

estariam atendendo ao princípio do sexo. As meninas não poderiam correr o 

risco de serem educadas apenas por um homem, pois tendo como 

referência o sexo masculino durante a formação da sua personalidade, 

aumentariam as possibilidades de se desviarem dos propósitos republicanos 

destinados às mulheres. Da mesma forma, os meninos ao serem educados 

sem a presença masculina poderiam ter dificuldades para apreender como 

um homem deveria se portar socialmente. 

Ao distinguir a guarda dos filhos conforme o sexo dos seus genitores 

fica nítida a preocupação do Estado em estabelecer a distinção entre os 

sexos desde a infância. As crianças deveriam ser educadas desde cedo 

para se adequarem aos comportamentos destinados diferencialmente a 

homens e mulheres. As meninas desde a idade infantil deveriam apresentar 

qualificativos de passividade, docilidade, instinto materno e doméstico, com 
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intuito de transformar-se na mãe e esposa ideal à sociedade. Já os meninos 

deveriam a partir de certa idade acompanhar os pais em atividade de 

negócios e política para aprenderem como se portarem no espaço público. 

Julgava-se que o “princípio do sexo”, ao determinar que as meninas fossem 

criadas pelas mães e os meninos pelos pais, estariam criando as condições 

básicas para que a mulher se tornasse mulher e o homem se tornasse 

homem, garantindo os futuros cidadãos que a República almejava. 

Dentre os deveres específicos permanecia apenas a função de “pai” e 

“mãe”. Às esposas cessavam-se os deveres domésticos referentes ao 

marido. Já aos esposos encerravam-se as obrigações de chefe de família, a 

qual o homem deveria conduzir moralmente e financeiramente. As mulheres 

passavam, portanto, a serem responsáveis por fixar seu domicílio, a gerirem 

seus bens e optarem por trabalhar ou não. Podiam ainda voltar ao nome de 

solteira, já que não mais seriam representadas socialmente por seus 

“esposos”. Bevilaqua ressalta que com o desquite  
A mulher adquire domicílio próprio, dirige sua pessoa, administra e 
aliena os seus bens como pessoa plenamente capaz, sem 
necessidade de intervenção de outrem. Ainda que não tenha 
atingido aos vinte e um annos, não volve a condição de incapaz, 
sob o pátrio poder ou sob a tutela, poderes dos quaes o casamento 
a libertou (BEVILAQUA, 1917, p. 282) 

 

Ao determinar juridicamente a separação dos cônjuges e o fim do 

regime matrimonial dos bens, finalizava-se a sociedade conjugal. O desquite 

dividia assim o patrimônio, os filhos, o domicílio e desincumbia os cônjuges 

dos deveres recíprocos e específicos, ficando apenas a responsabilidade de 

ambos para com os filhos, e dos homens, no caso de provada a “inocência” 

das mulheres, de garantir a subsistência das mesmas. No entanto, não 

reconhecia a liberdade dos cônjuges para decidirem quanto a seus corpos, 

seus desejos, sua vida sexual. “Desquitados”, homens e mulheres deviam se 

abster da “cópula carnal” e viver sozinhos, pois subsistia o vínculo do 

casamento o que impedia uma outra união legal.  

O Estado republicano através das leis e dos discursos religiosos 

institucionalizou um modelo de família, de esposo e esposa, deixando à 

margem dos direitos civis todas as outras formas de organização familiar. 

Determinou comportamentos, deveres, pressupostos da legitimidade do 
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casamento civil e se afastou, neste sentido, da concepção de uma 

sociedade pluralista e democrática. Inviabilizou através das leis a “liberdade 

e a igualdade” nas relações estabelecidas entre os sexos.  

No entanto ao analisarmos os processos de separação judicial como 

“dramas sociais” vividos pelas famílias, visualizamos como os indivíduos em 

um contexto de “liminaridade” são capazes de dar significados  a crise 

conjugal. Os processos de desquite revelam, assim que as famílias e seus 

membros foram influenciados e incluídos dentro deste processo de 

organização familiar estabelecido pelas leis cíveis, mas foram também 

capazes de se apropriarem desta estrutura e dar a ela significados conforme 

seus interesses particulares. Foram ainda capazes de estabelecerem suas 

próprias antiestruturas através de rearranjos familiares e ao estabelecerem 

relações conjugais diferenciadas. As narrativas conjugais demonstram os 

indivíduos e suas relações não apenas como resultado de valores 

institucionais, mas apontam as próprias instituições, especificamente a 

família, como constitutiva de significados construídos por estes indivíduos na 

sua relação com o “mundo social”.  
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4- CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

Pensar o modelo de família, de esposo e esposa apresentado pelo 

Estado republicano as famílias, através das leis cíveis, nos remete a um 

discurso simbólico de poder. Discurso este que instituiu um único modelo de 

família: a família legitimada pelo casamento civil que deveria ser 

monogâmica, heterossexual, indissolúvel. Na qual os homens 

representavam a chefia do lar sendo responsáveis por manter a vida 

material e a ordem dentro deste núcleo. E as mulheres deveriam “zelar” pelo 

ambiente doméstico, sendo responsáveis pela função de “mães e donas de 

casa”.  

Modelo que teve o propósito de organizar a sociedade brasileira aos 

moldes da família nuclear burguesa, de forma que esta contribuísse com o 

processo de modernização do país. Os homens seriam os trabalhadores, a 

mão de obra necessária à industrialização. E as mulheres as responsáveis 

por cuidar do “lar” a fim de que os homens encontrassem neste ambiente 

“afeto, paz, tranqüilidade” para que desempenhasse “bem” a função de 

trabalhadores. Neste contexto as mulheres foram subjugadas a chefia 

masculina. Casadas passavam a ser consideradas civilmente incapazes 

para tomar qualquer tipo de decisão frente a justiça. Salvo mover contra 

seus maridos a ação de desquite.  

Os discursos jurídicos fazem, portanto parte dos mecanismos de 

poder utilizado pelos grupos dominantes para dar para dar significado ao 

mundo social, de maneira que este fosse organizado conforme seus 

propósitos e ideais. Discursos universalizantes que foram capazes de 

distinguir o lógico, o legal, o correto, desconsiderando as especificidades, as 

particularidades sociais e individuais. Em especial as particularidades das 

relações entre os sexos. O Código Civil, ao estabelecer funções 

diferenciadas aos cônjuges, estabelecendo um modelo de família onde as 

mulheres deveriam ser submissas ao “poder marital” destinado aos homens, 

legitimou também as hierarquias de gênero. E foi um forte aliado na 

construção dos esteriótipos femininos e masculinos. 

Os processos de separação judicial estão também envolvidos por esta 

lógica jurídica. Onde os atores sociais têm como referência o modelo de 
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família, esposo e esposa legitimado pelas leis cíveis. Dessa forma, durante a 

separação o que está em jogo é quem infringiu as cláusulas contratuais do 

casamento civil. Momento onde o que norteia as narrativas conjugais é a 

interpretação que cada contratante faz do “outro” enquanto sócio. Se 

“cumpridos” os deveres recíprocos e específicos destinados ao casal pelas 

leis cíveis, a função de “esposa ou esposo” fora exercida. E durante a crise 

conjugal configura-se nos argumentos para se construir a imagem de vítima 

e “inocente” pela separação.  Em contrapartida se “descumpridos” os direitos 

conjugais foram colocados em risco o que determinava a “culpabilidade” e 

definia o “réu” na crise familiar. 

No entanto a especificidade de cada história narrada está na forma 

como cada cônjuge se sentiu atingido pelo não cumprimento das cláusulas 

contratuais.  Como estes se definiram e definiram seu cônjuge enquanto 

“esposo ou esposa”. O adultério, a injúria grave ou abandono de lar era 

motivo para qualquer casal iniciar uma ação de desquite, mas a forma como 

cada um interpretava estes motivos e se sentia afetado, era único. Pois não 

dependia apenas do conhecimento que cada contratante tinha dos deveres e 

direitos atribuídos pelo casamento, mas também de como estabeleceram a 

reciprocidade, as obrigações, os sentimentos.  

As relações conjugais apesar de estarem inseridas no contexto 

jurídico de definição do que era legítimo e ilegítimo ao casal, fazia parte de 

um contexto social. Onde estas definições eram acrescidas de valores 

morais, religiosos, culturais. Na construção das narrativas conjugais 

percebe-se então duas lógicas: a particular e a jurídica. A trajetória jurídica é 

comum aos casais e se mantêm ligada as disposições legais definidas pelo 

Código Civil. Neste aspecto o que é relatado recebe a conotação de “dever” 

ou “direito” e tem como pressupostos os motivos determinados para a 

realização do desquite. A trajetória jurídica define a “vítima” e o “réu”, 

respectivamente como “cumpridores” ou “infratores” das normas conjugais.  

Já nas significações atribuídas pelos cônjuges a crise conjugal levava-

se também em consideração o que fora estabelecido através de promessas, 

juras sentimentais, acordos particulares. Dessa forma, muitas vezes a 

história do casal não começa no casamento, mas no namoro, nas relações 

“desinteressadas” entre familiares e amigos. Sendo assim, a crise conjugal, 
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também não é determinada apenas pela quebra de deveres, mas pela 

mágoa, pela “desonra”, pelo fim da reciprocidade estabelecida através de 

sentimentos e acordos pessoais. 

 Lógicas descritas nos motivos apresentados pelos cônjuges para a 

separação. Enquanto os advogados procuravam ressaltar as definições 

jurídicas e a relação dos deveres descumpridos e, portanto legalmente 

reconhecidos para a realização do desquite. Os cônjuges estabeleciam 

outros significados a estes motivos. Juridicamente o adultério representava a 

quebra do dever de fidelidade; a injúria grave representava a quebra do 

dever de ajuda mútua e o abandono de lar representava a quebra do dever 

de coabitação. Porém estes motivos representavam também 

simultaneamente “pecado”, “caráter duvidoso”, “pensamentos impuros”, 

“prostituição”, ou seja, faziam parte dos julgamentos sociais, das 

representações coletivas. 

 É através desta lógica jurídica e particular relatadas nas narrativas 

conjugais que podemos observar a influência das leis na definição do que é 

masculino e feminino no espaço da família. Ma também identificar os 

comportamentos que se distanciaram dos padrões normativos de esposo e 

esposa. Que contribuem para a “desconstrução” dos comportamentos ditos 

próprios de homens e mulheres. E que permitem refletir a família e as 

relações entre os sexos fora do contexto de “naturalidade” exposto pela 

jurisprudência. 

 Ao procurarem construir sua imagem de “vítima”, os cônjuges 

reafirmavam os direitos e deveres do casamento civil. Pois se intitulavam 

cumpridores dos deveres conjugais. Estes também são reafirmados ao 

apontarem o “réu” como o “descumpridor” destas normas. No entanto ao 

apontarem os comportamentos “desviantes” revelaram também a existência 

de diferentes esposos e esposas. Mulheres que sustentaram seus lares, 

homens que não exerceram o pátrio poder ou poder marital, casais que 

praticaram o adultério, a injúria grave, o abandono de lar. Que tiveram filhos 

fora do casamento legítimo. Que constituíram família fora dos padrões 

estabelecidos pelas leis.  

Argumentos que se configuravam como estratégias para de se definir 

o “culpado e o inocente” pela crise conjugal, mas que também revelam a 
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existência não de família, esposo ou esposa. Mas de famílias, esposos e 

esposas. Pluralidade que reafirmam o modelo de família apresentado no 

Código Civil como uma “construção” com objetivos sociais, políticos e 

econômicos bem definidos, longe do conceito de “naturalidade” e “próprio” 

apresentados pela jurisprudência e por seus idealizadores. Indivíduos que 

foram penalizados com o desquite, uma vez que não souberam se organizar 

e exercer as funções estabelecidas pelo casamento civil. 

 A separação é assim, o momento de se redefinir o que fora 

contratado, tanto no campo particular como no jurídico. Uma situação 

peculiar em que os atores sociais estão a margem das condições civis 

estabelecidas aos indivíduos. Uma vez que o contrato do casamento civil 

está em suspenso frente a crise conjugal e a separação ainda não foi 

definida. É, portanto um contexto de “drama social” onde os indivíduos estão 

a margem das estruturas criadas para institucionalizar as relações familiares. 

Momento em que são capazes de reavaliar o contrato estabelecido pelo 

casamento e a própria trajetória conjugal. Interpretando papéis que os 

reincorporam a condição de casados ou que os diferenciam desta condição 

civil. Somente com o julgamento da ação de desquite, em que são 

redefinidos os deveres e os direitos conjugais é que estes passam a fazer 

parte novamente das estruturas “legítimas” de organização familiar. Só que 

agora na condição de desquitados.  

 Esta “nova” condição civil estabelecia o fim da sociedade conjugal 

determinado a divisão dos bens, a guarda dos filhos estipulando pensão 

alimentícia ao sustento dos mesmos, e as mulheres, no caso de provado sua 

“inocência” na crise conjugal. Sobre os deveres conjugais cessava-se o 

dever de coabitação, uma vez que delegava que os cônjuges vivessem 

separadamente. O dever de assistência mútua era reestruturado conforme a 

designação de pensão alimentícia. Já sobre o dever de fidelidade havia 

controvérsias entre os juristas. Havia os que entendiam que este era 

finalizado juntamente com o dever de coabitação. Mas alguns entendiam 

que este permanecia, uma vez que o desquite não deixava livres os 

cônjuges para um novo matrimônio, assim como não havia possibilidades do 

reconhecimento jurídico de filhos oriundos de uniões ilegítimas. O desquite 

permitia assim que os cônjuges vivessem separadamente, gerissem seus 
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bens e sua vida particular, mas mantinha o vínculo conjugal. O que os 

impedia juridicamente de formar uma nova família. 

 O estudo sobre o modelo de família apresentado a sociedade através 

das leis cíveis, e a forma como os cônjuges interpretaram este modelo 

durante a separação judicial, presentes nesta dissertação, contribui assim 

para uma reflexão sobre como as significações do mundo social são 

construídas. Em especial problematizar como este mundo social está divido 

entre masculino e feminino, divisão esta que funciona como uma relação de 

poder entre homens e mulheres. 

Discussões estas que não se esgotaram aqui, mas que sinalizam a 

necessidade de “desconstruir” os discursos jurídicos e revelar sua fachada 

de “neutralidade”, ainda presente no contexto atual. Assim como de pensar 

as famílias, e as relações de gênero como constitutivas de significações 

socialmente construídas. 
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